
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SIQUEIRA CAMPOS 

PARANÁ 

itiqueta Folha 01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO No 84 
PREGÃO PRESENCIAL No 56/ 2016 

DATA DA ABERTURA: 26 de setembro de 2016. 

OBJETO: Registro de preços de peças e serviços de bombas e bicos injetores para caminhões, 
ônibus e máquinas cls frota municipal, a serem solicitados conforme a necessidade, pelo período 
de 12 (doze) meses. 

RECURSOS: 

(102) 05.01.15.452.0007 .2.114.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo - 1000 - Divisão de Obras e Urbanismo 
(1114) 05.01.15.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo - 1511- giVisâo de Obras e Urbanismo (127) 05.02 .26.782.0007 .2.120.3.19030.00.00.00 - Material de consumo - 1000 -IliVisão Serviços Rodoviários (143) 05.04.15.452

.0007.2.004.119030.00.00.00 - Material de consumo - 1000- Divisão de Serviços Públicos e Utilidade Pública. 
(269) 07.01. 12 .361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo - 1000- Divisão Ensino Fundamental (270) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo- 1103- Divisão Ensino Fundamental (271) 07.01. 12 .361.0042.2.031.33.9030.00.00.00 - Material de consumo - 1104 - Divisão Ensino Fundamental 
(336) 08.01.20.608.0(114.2.047.3.3.90.30.00.00M0 - Material de consumo - 1000- Departamento de Agricultura (197) 06.01.10.302.0075..2.0223.3.9030.00.00M0 - Material de consumo - 1303- Departamento de Saúde 
(196) 06.111.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo - 1000 - Departamento de Saúde 
(107)05.01.15.452M007.2.11433.9039.00.00.00 - Outros serviços terceiros - P.1 - 1000 - Divisão de Obras e Urbanismo 
(108) 03.01 .15.452.0007.2.114.3.3.90.39.00.01E00 - Otitro serviços terceiros- PJ - 1511 - Divisão ele Obras e Urbanismo 
(129) 05.02.26.782.0

0072.120.13.90.39.00.00.00 • Outros serviços terceiros - PJ - 1000- Divisão de Serviços Rodoviários 
(145) 05.04 .15.452.00072.004.33.90.39.00.00.00 - Outros serviços terceiros- PJ - 1000- Divisão de Serviços Públicos e Utilidade 
Pública 

(276)07.0 1 . 12 .361
.0042.2.0313.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços terceiros- P3 - 1000 - Divisão de Ensino Fundamental 

(277 ) 07.01. 12 .3
61.0042.2.031.3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços terceiros- P3- 1103 - Divisão Ensino Fundamental 

(278) 07.01.12.361.0042.2.03133.39.00.00.00 - Outros serviços terceiros- P3- 1104 - Divisão Ensino Fundamental 
1339108.01.20.608.0014.2.047.3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços terceiros- 	- 1000 - Departamento de Agricultura 121/4) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.3900.00.00 - Outros serviços terceiros- P3 - 1303 - Departamento de Saúde (203106.01 . 10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços terceiros- PJ - 1000 - Departamento de Saúde 

CRITÉRIO: Menor Preço por lote 
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-Ade ir 	zále Silveira 
Diretor Dep. De Obras Viação E Servi os Urbanos E Públicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
Departamento de Obras, Viação, Serviços Urbanos e Públicos 	".. 000002 

MEMORANDO INTERNO 

DE: Departamento de Obras Viação E Serviços Urbanos E Públicos 
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I 	I 	 I 	i l  i 	. 	, 	.i 	' 	, 	' 	̀ 	 pi ,E Venho por, Meio deste solicitar a abertura de-. p̂rdcesso licitatorio para contratação de , 	, 	5.....- 

Serviços  de Bombas e BicES" Injetores para. Caminhões Ônibus e Máquinas , conforme cotações em _ _ _.. 
anexo.  

Sem mais para o momento, 

1 e 

Siqueira Campos , 26 Agosto de 2016 

Rua Marechal Deodoro, 18317, Centro - Siqueira Campos - Pr, CEP: 84940-000 
CNPJ: 76.919.083/000 -89- Fone /Fax: (43)3571-3170 

E-mail: obras@siqueiracampos.pr.gov.br  



090003 
ALM BOMBAS DIESEL 7.--ifiallissbE CC.", 	F11-111 BOSCH 

Service 

ble..4É11 
INJETORES E PEÇAS EM GERAL SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS 

VEICULO VVV 15 190E PLACA MOTOR CUMMINS 

TURBO SIM DATA BOMBA BOSCH 

Na BOMBA SÉRIE 

N° REGULADOR TELEFONE 

PROPRIETÁRIO PM SIQUEIRA CAMPOS 

ENDEREÇO 

CIDADE SIQUEIRA CAMPOS CEP 

CPFICNPJ RG/IE 

DISCRIMINAÇÃO DE PEÇAS QTE VL UNIT. VL. TOTAL 

CONJUNTO DE VALVULA 8 R$ 	315,00 RE 2.520,00 

BICO INJETOR 8 R$ 	295,09 R$ 2.380,00 

REPARO 8 R$ 	 30,00 RE 240,00 

GALERIA DE COMBUSTIVEL 1 R$ 	2.200,00 RE 2.200,00 

INJETOR COMPLETO 1 R$ 	1.150,00 RS 1.150,00 

SENSOR DE PRESSAO 1 R$ 	420,00 RE 420,00 

VALVULA LIMITADORA DE PRESSAO 1 R$ 	68500 125 685,00 

REPARO DA BOMBA 1R$ 255,00 R$ 255,00 

CONEXAÇAO DE PRESSAO 2 R$ 	255,00 RE 510,00 

VALVULA DE ASPIRAÇAO 6 R$ 	505,00 125 3.030,00 

BOMBA CP3 COMPLETA 1 R$ 	4.280,00 125 4.280,00 

EIXO ECENTRICO 1 R$ 	535,00 125 535,00 

VALVULA LADRA° 1 R$ 	355,00 125 955,00 

UNIDADE DOSADORA 1 R$ 	860,09 125 860,00 

BOMBA DE ENGRENAGEM 2 R$ 	735,00 R$ 1.470,00 

ESFERA 8 R$ 	 35,00 RE 280,00 

RE - 

RE - 

125 

125 

RE 

RE 

R$ 

125 - 

125 - 

125 - 

125 - 

Ft5 . 

RE - 

125 . 

125 

RE - 

125 

TOTAL DE PEÇAS 125 21.150,00 

SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA (2 UNIDADES) 	3" c,o  R$ 65090 

SERVIÇO DE MONTAGEM E REGULAGEM DE UNIDADES INJETORES (8 UNIDADES) Logorip Z000,00 

SERVIÇO DE REGULAGEM DE BOMBA (2 UNIDADES) -16,460 R$  765,00 

OUTROS SERVIÇOS ASSITENCIA 

TOTAL GERAL 125 24.585,00 
Rua Helena ‘Biazon Saladin1,995-VI.Sào João 

. 	OURINHOS-SP / CEP:19905-445 
CNPJ 10.337.447/0001-04 

TEL.:(14)3324-3494 / CEL:(14)99788-2460 

VaneEka Argenta ME 
cNPJ 10.337.447/0001-04 

Jatu.14. 



°negai, 
DIESEL ALM BOMBAS 

BOSCH 
Service 
baia 

lprip„ei_pl_ii —k --eria...• -- - 	SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E PEÇAS EM GERAL 
. ,..,.:, 

VEICULO CARGO 1317E PLACA MOTOR CUMMINS 

TURBO SIM DATA BOMBA BOSCH 

N• BOMBA SÉRIE 

N° REGULADOR TELEFONE 

PROPRIETÁRIO PM SIQUEIRA CAMPOS 

ENDEREÇO 

CIDADE SIQUEIRA CAMPOS CEP 

CPF/CNPJ RGIIE 

DISCRIMINAÇÃO DE PEÇAS QTE VI.. UNIT. 1/1.. TOTAL 

CONJUNTO DE VALVULA 8 R$ 	185,00 R$ 1480,00 
BICO INJETOR 8 R$ 	320,00 R$ 2.560,00 

REPARO 8 R$ 	 26,00 R$ 208,00 

GALERIA DE COMBUSTIVEL 1 R$ 	2.450,00 R$ 2450,00 

SOLENOIDE DO INJETOR 2 R$ 	300,00 R$ 600,00 
SENSOR DE PRESSAO 1 R$ 	420,00 R$ 420,00 

VALVULA UMITADORA DE PRESSAO 1 R$ 	655,00 R$ 655,00 
SENSOR DE ROTAÇAO 1 R$ 	560,00 R$ 560,00 
SENSOR DE FASE 1 R$ 	61500 R$ 615,00 

INJETOR COMPLETO 1 R$ 	1.360,00 R$ 1.36000 
BOMBA CP3 COMPLETA 1 R$ 	5.490,00 RS 5.490,00 
EIXO ECENTRICO 1 R$ 	422,00 R$ 422,00 
VALVULA LADRAO 2 R$ 	425,00 125 850,00 

UNIDADE DOSADORA 2 R$ 	84500 RS 1.690,00 

BOMBA DE ENGRENAGEM 2 R$ 	755,00 RS 1.510,00 

VALVULA DE ASPIRAÇAO 6 R$ 	520,00 RS 3.120,00 
ROLDANA 1 R$ 	355,00 RS 35500 

TUCHO 3 RS 	280.00 R$ 840,00 

RS - 

RS 	J - 

RS - 

Ri - 

RS 

126 - 

R$ 

In - 

AS - 

R6 - 

126 

R5 - 

RS - 

RS - 

116 . 

TOTAL DE PEÇAS R$ 25.185,00 

SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA (2 unidades) 	g ,- 5- , e_.,to RI 	- 550,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E REGULAGEM DE UNIDADES INJETORAS (8 unidades) 206 '' 
rc '?F 1.650,00 

SERVIÇO DE REGULAGEM DE BOMBA (2 unidades) 	" 	5,  cd(g) RI 750,00 

OUTROS SERVIÇOS ASSITENCIA 

TOTAL GERAL RS 28.135,00 

Rua Helena \Biazon Saladin1,995-VISão João 
OURINHOS-SP / CEP:19905-445 

CNPJ 10.337.447/000144 
TEL.:(14)3324-3494 / CEL:(14)99788-2460 

7 

; 
, Vaneska Argenta Mi 

CNPJ 10.337. 47/0001-04 ka  
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Ca F9-11, 
ALM BOMBAS DIESEL BOSCH 

Service 
IlbSdil 

.....----- SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E PEÇAS EM GERAL 

VEICULO ONIBUS E CAMINHA° OM 366 PLACA MOTOR OM 366 

TURBO SIM DATA BOMBA BOSCH 

Ne BOMBA SÉRIE 

te REGULADOR TELEFONE 

PROPRIETÁRIO PM SIQUEIRA CAMPOS 

ENDEREÇO 

CIDADE SIQUEIRA CAMPOS CEP 

CPF1CNPJ RGIIE 

_ 

	

DISCRIMINAÇÃO DE PEÇAS OTE VL UNIT. VL. TOTAL 

SUPER KIT REPARO 11 RI 	155,00 RI 1.705,00 

ELEMENTO 66 RI 	 65,00 RI 4.290,00 

VALVULA DE PRESSÃO 66 RI 	 3Q00 RI 1.980,00 

VALVULA DE RETORNO 11 RI 	 80,00 RI 880,00 

CARCAÇA 1 RI 	1.850,00 R$ 1.850,00 

EIXO DE COMANDO 1 RI 	1.600,00 R$ 1.600,00 

ROLAMENTO 6 RI 	 85.00 RI 510,00 

PORTA VÁLVULA 36 RI 	 45,00 RI 1.620,00 

BATENTE PLENA CARGA 1 RI 	760,00 RI 760,00 

TAMPA DO REGULADOR 1 RI 	370,00 RI 370,00 

ALAVANCA INTERMEDIARIA 11 RI 	160,00 R$ 1.760,00 

MOLA DO PORTA VALVULA 36 RI 	 10,00 RI 360,00 

MEMBRANA 5 RI 	 35,00 RI 175,00 

PISTAO 11 RI 	 20,00 RI 220,00 

MOLA DO PISTÃO 8 RI 	 18,00 RI 144,00 

BOMBA MANUAL 10 RI 	 50,00 RI 500,00 

SEDE 22 RI 	 25,00 RI 550,00 

FILTRO TELA MOLA 11 RI 	 20,00 RI 	. 220,110 

COPO DE VIDRO 7 RI 	 18,00 RI 	. 126,00 

REPARO DO PORTA INJETOR 36 RI 	 40,00 RI 1.440,00 

JUNTA DA TAMPA DE VÁLVULA 11 RI 	 27.03 RI 297,00 

ROLETE 12 RI 	 40,00 RI 480,013 

BICO INJETOR 65 RI 	 65,00 RI 4.290,00 

RI - 
RI - 

RI - 

RI • 

RI - 
RI - 
RI - 

RI 

RI 

RI - 

RI . 

TOTAL DE PEÇAS RI 28.127,00 

SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA (11 UNIDADES) 	2C/0 scr .--1 •-• RI 1200,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E REGULAGEM DE BICOS INJETORES (66 UNIDADES) :gooze  , $ 1.325,00 

SERVIÇO DE REGULAGEM DE BOMBA (11 UNIDADES) • 	4.3,  1€ R$ 1500,03 

OUTROS SERVIÇOS ASSITENCIA 

TOTAL GERAL RI 34.152,013 
Rua Helena \Biazon Saladini 995-VI.São João 

OURINHOS-SP / CEP:19905-.445 
CNPJ 10.337.447/0001-04 

TEL:(14)3324-3494 / CEL:(14)99788-2450 

Vaneska Argenta ME 
CNPJ 10.337.447/0001-04 



n rm nn u 
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Ce pt-L.,,i ALM BOMBAS DIESEL 
BOSCH 
Service 
nibijAill.. ."11"----  SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E PEÇAS EM GERAL 

VEÍCULO OM 812 MICRO ONIBUS PLACA MOTOR 

TURBO DATA BOMBA BOSCH 

N° BOMBA SÉRIE 

N° REGULADOR TELEFONE 

PROPRIETÁRIO PM DE SIQUEIRA CAMPOS 

ENDEREÇO 

CIDADE SIQUEIRA CAMPOS CEP 

CPFICNPJ RGIIE 

DISCRIMINAÇÃO DE PEÇAS QTE VL UNIT. VL. TOTAL 

REPARO 3 R$ 	 145,00 R$ 435,00 

BOMBA DE PALHETA 3 R$ 	 160,00 RE 480,00 

ANEL DE APOIO 3 R$ 	 80,00 115 240,00 

CARCAÇA 2 R$ 	 950,00 RE 1.900,00 

EIXO DE ACIONAMENTO 2 R$ 	 660,00 RE 1.32000 

CAME DE COMANDO 2 R$ 	 620,00 In 1.240,00 

ARRASTADOR 2 R$ 	 485,00 RE 970,00 

PISTA() 2 R$ 	 345,00 RE 690,00 

VALVULA ELETROIMA 1 R$ 	1.650,00 125 1.650,00 

EMBOLO 1 R$ 	 220,00 115 220,00 

CORPO DISTRIBUIDOR 1 R$ 	1.250,00 115 1.250,00 

FILTRO DE AR 3 R$ 	 28,00 126 84,00 

VALVULA REGULADORA DE PRESSA° 2 R$ 	 160,00 115 320,00 

MEMBRANA 1 R$ 	 40,00 I25 40,00 

PORTA VALVULA 4 R$ 	 60,00 115 240,00 

ROLETE 8 R$ 	 45,00 RE 360,00 

PINO 8 R$ 	 35,00 RE 280,00 

BUJAO ROSCADO 3 R$ 	. 	65,00 RE 195,00 

REPARO DO PORTA INJETOR 8 R$ 	 62,00 RE 496,00 

VALVULA ELETROMAGNETICA 1 R$ 	 145,00 ILE 145,00 

BOICO INJETOR 12 R$ 	 160,00 R$ 1.920,00 

R$ - 

RE - 

125 - 

125 

RE - 

R$ 

125 - 

RE . 

RE . 

RE 

R5 - 

RS 

RE . 

TOTAL DE PEÇAS RS 14.475,00 

SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA (3 UNIDADES) 	133. 3  R$ 1.000,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E REGULAGEM DE BICOS INJETORES (12 UNIDADES) 25, coRs 300,00 

SERVIÇO DE REGULAGEM DE BOMBA (3 UNIDADES) 	37  3.. ¶1 R$ 1.000,00 

OUTROS SERVIÇOS ASSITENCIA 

TOTAL GERAL ES 16.775,00 
Rua Helena U3iazon Saladin 995-VI.São João 

OURINHOS-SP / CEP:19905-445 
. CNPJ 10.337.447/0001-04 

TEL.:(14)3324-3494 / CEL:(14)99788-2460 

Vaneska Argenta ME 
( NPJ 10.337.447/0001-04 

ktbu.4 ke 



f.,2M07 

CLIC PI—L.)1 ALM BOMBAS DIESEL 
BOSCH 
Service 
Illi&III SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E PEÇAS EM GERAL 

VEICULO MWM X10 MICRO ONIBUS PLACA MOTOR MWM X 10 

TURBO SIM DATA BOMBA BOSCH 

N' BOMBA SÉRIE 

N° REGULADOR TELEFONE 

PROPRIETÁRIO PM BIQUEIRA CAMPOS 

ENDEREÇO 

CIDADE SIQUEIRA CAMPOS CEP 

CPF/CNPJ RGIIE 

DISCRIMINAÇÃO DE PEÇAS OTE VL UNIT. VL TOTAL 

REPARO 5 RS 	 165,00 RS 825,00 

BOMBA DE PALHETA 5 RS 	 220,00 RS 1.100,00 

CARCAÇA 2 RI 	 860,00 RS 1.720,00 

PISTAO 4 RE 	 420,00 RI 1.680,00 

CAME DE COMANDO 3 RI 	 525,00 RS 1.575,00 

ARRASTADOR 3 RS 	 430,00 RE 1.290,00 

EIXO DE ACIONAMENTO 3 RS 	 688.00 RE 2.084,00 

CORPO DISTRIBUIDOR 2 RE 	 915,00 ISS 1.830,00 

VALVULA REGULADORA DE PRESSÃO 3 RS 	 185,00 RS 555,00 

FILTRO DE AR 5 RI 	 30,00 RS 150,00 

MEMBRANA 2 RI 	 35,00 RS 7069 

ROLETE 16 RE 	 35,03 RS 580,00 

PINO 16 RS 	 30,00 RI 480,00 

BICO INJETOR 20 RE 	 120,00 ISS 2.409,00 

VALVULA ELETROMAGNETICA 2 RS 	 170,00 RI 340,00 

BUJÃO ROSCADO 5 RS 	 75,00 RS 375,00 

REPARO DO PORTA INJETOR 16 RS 	 58,00 RI 828,013 

BOMBA ALIMENTADORA 3 RE 	 182,00 RS 648,00 

ANEL DE APOIO 5 RS 	 95,00 R$ 475,00 

RS - 

RI - 

RS - 

RS 

RI • 

RS . 

RI • 

RE • 

RS - 

RE • 

FLS 

RS 

RS - 

RS 

RS - 

TOTAL DE PEÇAS RS 18.963,09 

SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA (5 UNIDADES) 	,? o  0, r') RI  1.500,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E REGULAGEM DE BICOS INJETORES (20 UNIDADES) 251,0:3  R$ 500,00 

SERVIÇO DE REGULAGEM DE BOMBA (5 UNIDADES) 2o,, 3 _, RI 1.600,00 'ç 

OUTROS SERVIÇOS ASSITENCIA 

TOTAL GERAL RI 22.563,00 

Rua Helena \ Biazon SaladlnI,995-VI.São Joâo 
OURINHOS-SP / CEP:19905-445 

CNPJ 10.337.447/0001-04 
TEL.:(14)3324-3494 / CEL:(14)99788-2460 

Vaneska Argenta ME 
CNPJ 10.337.447/0001-04 



DIESEL CLererill")..e 	 ALM BOMBAS 
BOSCH 
Service 
111L42411 

1-e_ je 
~"."--- INJETORES E PEÇAS EM GERAL SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS 

VEICULO SCANA 112 ONIBUS PLACA MOTOR 

TURBO SIM 	' DATA BOMBA BOSCH 

No BOMBA SÉRIE 

Ne REGULADOR TELEFONE 

PROPRIETÁRIO PM SIQUEIRA CAMPOS 

ENDEREÇO 

CIDADE SIQUEIRA CAMPOS CEP 

CPF/CNPJ RGAE 

DISCRIMINAÇÃO DE PEÇAS OTE VL UNIT. VL TOTAL 

SUPER KIT REPARO 3 RS 	290,00 RI 870,00 

ELEMENTO 18 RI 	245,00 RS 4410,00 

VALVULA DE PRESSAO 18 RI 	 95,00 RS 1.710,00 

VALVULA DE RETORNO 3 RI 	 50,00 RS 150,013 

CARCAÇA 1 RI 	2.550,00 RS 2.550,00 

EIXO DE COMANDO 1 RI 	2.35000 RS 2.350,00 

ROLAMENTO 2 RI 	 85,00 RS 170,00 

ROLETE 6 RE 	 3503 RI 210,00 

ALAVANCA INTERMEDIARIA 3 RS 	170,00 RS 510,00 

EIXO DO ESTRANGULADOR I 3 RS 	 35,00 RI 105,09 

PORTA VALVULA 6 RI 	135,00 RS 810,00 

BATENTE DE PRESSAO 1 RI 	68503 RS 885,00 

SEDE 6 RS 	 42,00 RS 252,00 

PISTAO 3 RI 	 25,00 RE 75,00 

MOLA DO PISTAO 2 RI 	 10,00 R$ 2000, 

MOLA DO PORTA VALVULA 12 RI 	 15,00 R$ 180,00 

BOMBA MANUAL 2 RS 	 55,00 RI 110,00 

LAMINA DO ACOPLAMENTO 15 RE 	 20,00 RS 300,00 

MEMBRANA 2 RS 	 40,00 R$ 80,00 
REPARO DO PORTA INJETOR 12 RS 	 45,00 RS 540,00 

CONEXAO DO PORTA INJETOR 6 RS 	 25,00 RI 150,00 

GUARDA PO 18 RI 	 9,00 RI 162,00 

PORCA REDONDA 2 RI 	 35,00 RI 70,013 

BICO INJETOR 18 RI 	 95,00 RI . 1.710,00 

RS 

RS - 

RS - 

RI - 

RS 

RS - 

RS 

RI . 

RI - 

RI 

TOTAL DE PEÇAS RS 18.179,00 

SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA (3 unidades) 	(sono  R$ 450,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E REGULAGEM DE BICOS INJETORES (18 Unidades) 25, RI 450,00 

SERVIÇO DE REGULAGEM DE BOMBA (3 unidades) 	(./ 33 3 3  
RS 1.300,00 

OUTROS SERVIÇOS ASSITENCIA 

TOTAL GERAL R$ 20.379,00 
Rua Helena U3iazon SaladlnI,995-VI.Sao João 

OURINHOS-SP / CEP:19905-445 
CNPJ 10.337.447/0001-04 

TEL.:(14)3324-3494 / CEL:(14)99788-2460 

Vaneska Argenta ME 
NPJ 10.337.447/0001434 
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ICLE PI ALM BOMBAS DIESEL BOSCH 
service 
kaid 

-11 
SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E PEÇAS EM GERAL 

VEICULO VOLVO EDC PLACA MOTOR 

TURBO SIM 	. DATA BOMBA BOSCH 

No BOMBA SÉRIE 

No REGULADOR TELEFONE 

PROPRIETÁRIO PM SIQUEIRA CAMPOS 

ENDEREÇO 

CIDADE SIQUEIRA CAMPOS CEP 

CPFICNPJ RGIIE 

DISCRIMINAÇÃO DE PEÇAS QTE VL UNIT. VL TOTAL 

SUPER KIT REPARO 3 R$ 	800,00 R$ 2.400,00 

ELEMENTO 12 R$ 	450,00 RS 5.400,00 

ROLETE 6 RS 	 40,00 R$ 240,00 

VALVULA DE RETORNO 3 RE 	225,00 RS 675,00 

BICO INJETOR 18 RE 	135,00 R$ 2430,00 

EIXO DE COMANDO 1 R$ 	3.850,00 R$ 3.850,00 

ROLAMENTO 2 R$ 	535,00 R$ 1.070,00 

PORTA VALVULA 12 RE 	560,00 R$ 6.720,00 

MOLA DO PORTA VALVULA 12 R$ 	 22,00 R$ 264,00 

PISTAO 3 R$ 	 30,00 Ri 90,00 

CONEXAO 3 RE 	 78,00 R$ 234,00 

VALVULA DE R ETENÇAO 3 R$ 	 30,00 ISS 99,00 

ANEL DISTANCIADOR 3 R$ 	 40,00 R$ 120,00 

MOLA DO PISTAO 2 R$ 	 15,00 R$ 30,00 

BOMBA MANUAL 2 R$ 	 60,00 RS 	. 120,00 

LAMINA DO ACOPLAMENTO 20 RS 	 25,00 R$ 500,00 

PARAFUSO DO ACOPLAMENTO 10 R$ 	 25,00 R$ 	• 250,00 

REPARO DO PORTA INJETOR 12 RE 	 75,00 R$ 900,00 
t 

R$ - 

RS - 

RS - 

RS - 

RS - 

ISS - 

RS 

RS - 

RS - 

RS - 

RS • 

RE 

R$ - 
TOTAL DE PEÇAS R$ 25383,00 

SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA (3 UNIDADES) 	? G*6 i  6'4, R$ 1.103,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E REGULAGEM DE BICOS INJETORES(18 UNIDÀDES).25; c ,) R$ 450,00 

SERVIÇO DE REGULAGEM DE BOMBA (3 UNIDADES) 	412(3  cy_. R$ 	I 1.26000 

OUTROS SERVIÇOS ASSITENCIA 

TOTAL GERAL R$ 28.193,00 
Rua Helena WIazon Saladni,995-VI.São João 

OURINHOS-SP / CEP:19905-445 
CNPJ 10.337.447/0001-04 

TEL.:(14)3324-3494 / CEL:(14)99788-2460 

, ---e*a Argenta MÉ . 
• 137.447/0001.04 

162 kteuÁC 



CLE F91--ILDI ALM BOMBAS DIESEL BOSCH 
ServiCe 
heigisi """--- SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E PEÇAS EM GERAL 

VEICULO VOLVO NI O ONIBUS PLACA MOTOR 

TURBO SIM DATA BOMBA BOSCH 

N° BOMBA SÉRIE 

N° REGULADOR TELEFONE 

PROPRIETÁRIO PM SIQUEIRA CAMPOS 

ENDEREÇO 

CIDADE SIQUEIRA CAMPOS CEP 

CPFICNPJ RGRE 

DISCRIMINAÇÃO DE PEÇAS QTE VL. UNIT. VL. TOTAL 

SUPER KIT REPARO 6 R$ 	 250,00 RE 1.500,00 

ELEMENTO 24 R$ 	 195,00 RE 4.680,00 

VALVULA DE PRESSA() 24 R$ 	 50,00 RE 1.200,00 

VALVULA DE RETORNO 6 R$ 	 55,00 RE 330,00 

CAPSULA 1 R$ 	 48,00 RE 48,00 

EIXO DE COMANDO 1 R$ 	2.250,00 R$ 2250,00 

ROLAMENTO 4 R$ 	 75,00 RE 300,00 

PORTA VALVULA 12 R$ 	 135,00 R$ 1.620,00 

TAMPA INTERMEDIARIA 1 R$ 	 520,00 R$ 520,00 

ALAVANCA INTERMEDIARIA 4 R$ 	 170,00 RE 680,00 

EIXO DO ESTRANGULADOR 6 R$ 	 50,00 RE 300,00 

SEDE 12 R$ 	 40,00 R$ 480,00 

PISTA° 6 R$ 	 42,00 RE 252,00 

MOLA DO PISTA° 3 R$ 	 15,00 RE 45,00 

MOLA DO PORTA VALVULA 12 R$ 	 20,00 RE 240,00 

BOMBA MANUAL 4 R$ 	 45,00 RE 180,00 

ROLETE 6 R$ 	 50,00 RE 300,00 

LAMINA DO ACOPLAMENTO 20 R$ 	 20,00 145 400,00 

PARAFUSO DO ACOPLAMENTO 10 R$ 	 35,00 RE 350,00 

BATENTE DE PRESSAO 1 R$ 	 475,00 RE 475,00 

ARRASTADOR 2 R$ 	 240,00 RE 480,00 

BICO INJETOR 36 R$ 	 115,00 RE 4.140,00 

REPARO DO PORTA INJETOR 18 R$ 	 52,00 145 996,00 

GUARDA PO DOPORTA INJETOR 36 R$ 	 18,00 125 648,00 

PORCA DO BICO 6 R$ 	 26,00 RS 156,00 

125 

R$ - 

RE 

RE 

RS 

R5 - 

RE .. 

RE . 

RE . 

TOTAL DE PEÇAS R8 22.510,00 

SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA (6 UNIDADES) 	?.E.Z.0 00 
." .) R$ Z10000 

SERVIÇO DE MONTAGEM E REGULAGEM DE BICOS INJETORES(36 UNIDADES) Ifo 	-D ,n R$ 720,00 

SERVIÇO DE REGULAGEM DE BOMBA (6 UNIDADES) 	4, ?3 	3-3  
R$ 2.60000 

OUTROS SERVIÇOS ASSITENCIA 

TOTAL GERAL RE 27.930,00 
Rua Helena \ Biazon Saladini 995-VI.São João 

OURINHOS-SP / CEP:19905-445 
CNPJ 10.337.447/0001-04 

TEL.:(14)3324-3494 / CEL:(14)99788-2460 

Vanesça Argenta ME 
CNPJ 10.337.447/0001-04 



Ca F1-11 
ALM BOMBAS DIESEL 

BOSCH 
Service 

bk.A 

..,......-.- 
..) 

SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E PEÇAS EM GERAL 

VEICULO PLACA MOTOR NEW HOLLAND 7630 

TURBO DATA BOMBA BOSCH 

N° BOMBA SÉRIE 

N° REGULADOR TELEFONE 

PROPRIETÁRIO PM DE SIQUEIRA CAMPOS 

ENDEREÇO 

CIDADE SIQUEIRA CAMPOS CEP 

CPF/CNPJ RG/IE 

DISCRIMINAÇÃO DE PEÇAS QTE VL. UNIT. VL. TOTAL 

REPARO 3 R$ 	155,00 R$ 465,00 

BOMBA DE PALHETA 3 R$ 	235,00 RS 705,00 

ANEL DE Apoio 3 R$ 	 85,00 R$ 255,00 

CARCAÇA 1 R$ 	1.00090 R$ 1.000,00 

EIXO DE ACIONAMENTO 2 R$ 	655,00 R$ 1.310,00 

GAME DE COMANDO 2 R$ 	560,00 R$ 1.120,00 

ARRASTADOR 2 R$ 	470,00 R$ 940,00 

piSTA0 2 R$ 	385,00 R$ 770,00 

VALVULA ELETROIMA 1 R$ 	1.800,00 R$ 1.800,00 

EMBOLO 1 R$ 	229,00 R$ 220,00 

CORPO DISTRIBUIDOR 1 R$ 	990,00 R$ 990,00 

FILTRO DE AR 3 R$ 	 30,00 R$ 90,00 

VALVULA REGULADORA DE PRESSA() 2 R$ 	165,00 R$ 330,00 

MEMBRANA 1 R$ 	 40,00 R$ 40,00 

PORTA VALVULA 4 R$ 	 70,00 R$ 280,00 

ROLETE 8 R$ 	 35,00 R$ 280,00 

PINO 8 R$ 	 38,00 R$ 304,00 

BUJAO ROSCADO 3 R$ 	 75,00 R$ 225,00 

REPARO DO PORTA INJETEM 8 R$ 	 60,00 R$ 480,00 

VALVULA ELETROMAGNETICA 1 R$ 	150,00 R$ 150,00 

BoICO INJETOR 12 R$ 	140,00 R$ 1.680,00 

R$ 

R$ - 

R$ - 

R$ - 

RS - 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ - 

R$ 

TOTAL DE PEÇAS R$ 13.434,00 

SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA (3 UNIDADES) 	z3,a 00 R$ 90090 

SERVIÇO DE MONTAGEM E REGULAGEM DE BICOS INJETORES (12 UNIDADES) là? Is R$ 350,00 

SERVIÇO DE REGULAGEM DE BOMBA (3 UNIDADES) 	Z 4-7...-0 	, R$ 1.050,00 

OUTROS SERVIÇOS AsSITENCIA 

TOTAL GERAL R$ 15.734,00 
Rua Helena ‘Biazon Saladini 995-VI.São João 

OURINHOS-SP / CEP:19905-445 
CNPJ 10.337.447/0001-04 

TEL.:(14)3324-3494 / CEL:(14)99788-2460 

Vaneska Menta ME 
-NPJ 10.337.4.47/0001-04 

\10,4 k(2 
 



rtmln12 

DIESEL LTDA. 

ORÇAMENTO 

	

BOSCH 	 TAKA ELETRO Service 
eli 	1  

VEICULO VW 15 190E PLACA , MOTOR CUMMINS 

TURBO SIM DATA BOMBA BOSCH 

NP BOMBA SÉRIE 

Ne REGULADOR TELEFONE 

PROPRIETÁRIO PM SIQUEIRA CAMPOS 

ENDEREÇO 

CIDADE SIQUEIRA CAMPOS CEP 

CPF/CNPJ RGAE 

DISCRIMINAÇÃO DE PEÇAS QTE VI.. UNIT. VL TOTAL 

CONJUNTO DE VALVULA e RE 	320,00 RE 2.580,00 

BICO INJETOR 8 RI 	300,00 RS . 2.400,00 

REPARO 8 RI 	 28,00 RS .224,00 

GALERIA DE COMBUSTIVEL 1 RS 	2.303,00 RE 2.300,00 

INJETOR COMPLETO 1 RS 	1.200,00 RE 1.200,00 

SENSOR DE PRESSA° 1 RI 	425,00 RI 425,00 

VALVULA LIMITADORA DE PRESSA° 1 RI 	680,00 RI .880,00 

REPARO DA BOMBA 1 RI 	250,00 RS 250,00 

CONEXAÇAO DE PRESSA() 2 RE 	260,00 RS 520,00 

VALVULA DE ASPIRAÇAO 6 RI 	500,00 RS 3.600,00 

BOMBA CP3 COMPLETA 1 RI 	4.390,00 RI 4.390,00 

EIXO ECENTRICO 1 RE 	550,00 RI 	. 450,00 

VALVULA LADRAO 1 RS 	350,00 RS 350,00 

UNIDADE DOSADORA 1 RS 	850,00 RI 850,00 

BOMBA DE ENGRENAGEM 2 RS 	750,00 R$ 1.500,00 

ESFERA I'• 8 RS 	 30,00 RS 240,00 

RS - 

R$ - 

RS 

RI - 

RS - 

RI 	- - 

RI - 
RI - 

RS - 

RS • 

RI 

RE - 

RE 	I . 

R$ 

12$  

RE - 

RS - 

RS 

TOTAL DE PEÇAS RE 21.439,00 

SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA (2 UNIDADES) SCOna RS 	• 600,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E REGULAGEM DE UNIDADES INJETORES (8 UNIDADES)2s7r-40 1.900,00 

SERVIÇO DE REGULAGEM DE BOMBA (2 UNIDADES) 	?..80.0 ,0 RS 760,00 

OUTROS SERVIÇOS ASSITENCIA 

TOTAL GERAL RI 24.699,00 
Rod. BR 153 km 16 s/n° 

JACAREZINHO/PR - CEP 86400-000 
CNPJ 78786514/0001-01 - IE 90173990-01 

E-mail taka.dieselngmail.com  - Fone (43) 35252895 / 99771739 a 

78.786.5 1/0001-011  

TAKA ELETRO S 	A - ME 

Rod. 6 13 km IS, SIN 

rn°W 1^Nro2 "rvaillt—UP ï 4. 



DIESEL LTDA. 

ORÇAMENTO 

BOSCH 	 TAKA ELETRO 
Service 

4i) 

VEICULO CARGO 1317E PLACA MOTOR CUMMINS 

TURBO SIM DATA BOMBA BOSCH 

N° BOMBA SÉRIE 

N° REGULADOR TELEFONE 

PROPRIETÁRIO PM SIQUEIRA CAMPOS 

ENDEREÇO 

CIDADE SIQUEIRA CAMPOS CEP 

CPRCNPJ RG/IE 

DISCRIMINAÇÃO DE PEÇAS CITE VL UNIT. VL TOTAL 

CONJUNTO DE VALVULA 8 RE 	190,00 R$ 1.520,00 

BICO INJETOR 8 RS 	330,00 RI 2.640,00 

REPARO 8 RS 	 28,00 RS 224,00 

GALERIA DE COMBUSTIVEL 1 RS 	2.430,00 RS 2.430,00 

SOLENOIDE DO INJETOR 2 RS 	305,00 RS 610,00 

SENSOR DE PRESSAO 1 RI 	430,00 RE 430,00 

VALVULA LIMITADORA DE PRESSAO 1 RI 	660,00 RI 660,00 

SENSOR DE ROTAÇAO 1 RS 	565,00 IIS 565,00 

SENSOR DE FASE 1 RS 	625,00 RI 625,09 

INJETOR COMPLETO 1 RE 	1.365,00 RS 1.365,00 

BOMBA CP3 COMPLETA 1 RE 	5.480,00 RI 5480,00 

EIXO ECENTRICO 1 RS 	425,00 RS 425,00 

VALVULA LADRA° 2 RS 	430,00 RS 860,00 

UNIDADE DOSADOFtA 2 RI 	850,00 RS 1.700,00 

BOMBA DE ENGRENAGEM 2 RS 	790,00 RE 1.580,00 

VALVULA DE ASPIFtAÇA0 6 RS 	530,00 R$ 3.180,00 

ROLDANA 1 RS 	360,00 RS 380,00 

TUCHO 3 RS 	285,00 RS 855,00 

RI 

RI - 

RS • 

RI • 

RS - 

RS 

RS 

RI - 

RI • 

RS - 

RS • 

RS • 

RS 

RI • 

RS • 

RS 
TOTAL DE PEÇAS RS 25.509,00 

SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA (2 unidades) 	oe)cRI 600,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E R EGULAGEM DE UNIDADES INJETORAS (8 unidades) Las-nes 1.700,00 

SERVIÇO DE REGULAGEM DE BOMBA (2 unidades) 	110 g o0 RI 800,00 

OUTROS SERVIÇOS ASSITENC A 

TOTAL GERAL RI 28.809,00 

Rod. BR 153 km 16 s/n° 
JACAREZINHOPR - CEP 86400-000 

CNPJ 78786514/0001-01 - IE 90173990411 
E-mail taka.dIeself5DgmaIlsom -Fone (43) 35252895 / 99771739 7 '111,  "SLO a" P a 	4 

001411  
TAKA ELETRO SEL TDA - ME 

Rod. B 	3 km 16, SI L CEP 86.400-000 Jacarez1nho-PR 



rifTnni4 

DIESEL LTDA. 

ORÇAMENTO • 

BOSCH 	 TAKA ELETRO 
Service 

111‘.944111 

VEICULO ONIBUS E CAMINHAO CM 366 PLACA 1 MOTOR CM 366 1 

TURBO SIM DATA 1 BOMBA BOSCH 

No BOMBA SÉRIE 

No REGULADOR TELEFONE 1  

PROPRIETÁRIO PM SIQUEIRA CAMPOS 	 I 

ENDEREÇO 

CIDADE SIQUEIRA CAMPOS CEP 

CPF/CNPJ RG/IE 

DISCRIMINAÇÃO DE PEÇAS CITE VI_ UNIT. VL. TOTAL 

SUPER KIT REPARO 11 RS 	16000 RS 1.760,00 

ELEMENTO 66 RI 	 65,00 RI 4.290,00 

VALVULA DE PR ESSAO 66 RI 	 27,20 RI 1.783,00 

VALVULA DE RETORNO 11 RI 	 78.00 RS 858,00 

CARCAÇA 1 R$ 	1.900,00 RI 1.900,00 

EIXO DE COMANDO 1 RS 	1.6E000 RS 1.650,00 

ROLAMENTO 6 RS 	 85,00 RS 510,00 

PORTA VALVULA 36 RI 	 42,00 RS 1.512,00 

BATENTE PLENA CARGA 1 RI 	770,00 RE 770,00 

TAMPA DO REGULADOR 1 RS 	360,00 RI 	. 360,00 

ALAVANCA INTERMEDIARL4 11 RI 	165,00 RS 1.81500 

MOLA DO PORTA VALVULA 36 RS 	 9,00 RS 324,00 

MEMBRANA 5 RS 	 34,00 RI 	J 170,00 

PISTAO 11 RS 	 18,00 RE 19889 

MOLA DO PISTAO 8 RE 	 15,00 RI 120,00 

BOMBA MANUAL 10 RS 	 50,00 RE 500,00 

SEDE 22 RE 	 22,00 RE 484,00 

FILTRO TELA MOLA 11 RS 	 19,00 RE 209,00 

COPO DE VIDRO 7 RE 	 17,00 RS 119,90 

REPARO DO PORTA INJETOR 36 RE 	 45,00 RS 1.620,00 

JUNTA DA TAMPA DE VALVULA 11 RE 	 28,00 RI 908,00 

ROLETE 12 RS 	 45,00 RS 540 00 

BICO INJETOR 66 RI 	 65,00 RI 4.290,00 

RI - 

RS 

RS 

RI 

RI • 

RI - 

RI 

RI 
- RS - 

RI 

RS . 

TOTAL DE PEÇAS RI 26.090,00 

SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA (11 UNIDADES) RI 3.300,00 MO (-50 
SERVIÇO DE MONTAGEM E REGULAGEM DE BICOS INJBTORES (66 UNIDADES) 9,-) ec, t, y.- '.' . RI 	.' 1.320,00 ..., 	_1  

SERVIÇO DE REGULAGEM DE BOMBA (11 UNIDADES) 	5y°, cn  RI 1520,00 

1 	OUTROS SERVIÇOS ASSITENCIA 

TOTAL GERAL RI 34.230,00 
Rod. BR 153 km 16 s/n° 

JACAREZINHO/PR - CEP 86400-000 
CNPJ 78786514/0001-01 - E 90173990-01 

E-mail taka.dieselpqmail.com  - Fone (43) 35252895 / 99771739 	r--  .__, A 	.... 

TAKA ELETRO 

Rod. B , 1 3kmlO,SIN 
L CEP 86.400-400 Jacarezinho-PR 

01 4:171-1  

EL LTDA • ME 



• 

TAKA ELETRO D 

Rod. RR 1E.3 in  CEP 86.400.00U 
-o IS, 5.74 
acarekinh0.p7 

rngnis 

DIESEL LTDA. 

ORÇAMENTO 

GOSCH 	 TAKA ELETRO Service 
Wist2 

VEICULO OM 812 MICRO ONIBUS PLACA MOTOR 

TURBO DATA I BOMBA BOSCH 

N° BOMBA SÉRIE 

N° REGULADOR TELEFONE 

PROPRIETÁRIO PM DE SIQUEIRA CAMPOS i 

ENDEREÇO 

CIDADE SIQUEIRA CAMPOS CEP 

CPFICNPJ RGIIE ' 

DISCRIMINAÇÃO DE PEÇAS (5TE VL UNIT. VL TOTAL 

REPARO 3 RE 150,00 RI 450,00 

BOMBA DE PALHETA 3 RI 160,00 RE 480,00 

ANEL DE APOIO 3 RS 85,00 RS 255,00 

CARCAÇA 2 RS 900,00 RI 1.80000 

EIXO DE ACIONAMENTO 2 RS 650,00 RE 1.300,00 

CAME DE COMANDO 2 RS 630,03 RE 1.260,00 

ARRASTADOR 2 RS 490,00 RI Empo 
PISTA() 2 RI 350,03 RE 700,00 

VALVULA ELETROIMA 1 RS 1.70003 RI 1.700,00 

EMBOLO 1 RS 230,03 RI 	1  230,00 

CORPO DISTRIBUIDOR 1 RI 1.350,00 RI 1.350,00 

FILTRO DE AR 3 RE 25.00 RE 73,00 

VALVULA REGULADORA DE PRESSA() 2 RS 162,00 R$ 32400 

MEMBRANA 1 RS 42,00 RI 42,00 

PORTA VALVULA 4 RI 65,00 R$ 260,00 

ROLETE 8 RI 40,00 RE 320,00 
PINO 8 RI 28,00 RI 224,00 

BUJAO ROSCADO 3 RS 65,00 RE 	i 195,00 

REPARO DO PORTA INJETOR 8 RS 6000 RI 368,00 
VALVULA ELETROMAGNETICA 1 RI 150,00 RI 	1 15000 

BOICO INJETOR 12 RS 160,00 RI 1.920,00 

RE - 

RE - 

RI - 

RE - 

RI 

RI - 

RE - 

RI 	• - 

RE 

RE - 

RE - 

RE - 

RI - 
TOTAL DE PEÇAS RI 14.383,00 

SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA (3 UNIDADES) 3.59,...,0  RI 1.050,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E REGULAGEM DE BICOS INJETORES (12 UNIDADES) 25: c  RI 303,03 

SERVIÇO DE REGULAGEM DE BOMBA (3 UNIDADES) -340 rn RE 	• 1.050,00 

OUTROS SERVIÇOS ASSITENCIA 

TOTAL GERAL RS 16.783,00 
Rod. BR 153 km 16 s/n° 

JACAREZINHO/PR - CEP 8E400-000 
CNPJ 78786514/0001-01 - E 90113EÉ0-irr°—. .------r-,---------- 

E-mall take dleseefjmafi.com  - Fone (43) 3832~ rgErnsi382te Á sm  



DIESEL LTDA. 

ORÇAMENTO 

BOSCH 	 TAKA ELETRO Sezice 

VEICULO MWM X10 MICRO ONIBUS PLACA MOTOR MWM X 10 

TURBO SIM DATA BOMBA BOSCH 

N° BOMBA SÉRIE 

N° REGULADOR TELEFONE 

PROPRIETÁRIO PM SIQUEIRA CAMPOS 

ENDEREÇO 

CIDADE SIQUEIRA CAMPOS CEP 

CPF/CNPJ RGI1E 

DISCRIMINAÇÃO DE PEÇAS OTE VL UNIT. VI. TOTAL 

REPARO 5 RI 	 160,00 RE 800,00 

BOMBA DE PALHETA 5 RI 	 225,00 RI 1.125,00 

CARCAÇA 2 RE 	 850,00 RS 1.700,09 

PISTA() 4 RE 	 415.00 RE 1.860,00 

GAME DE COMANDO 3 RI 	 535,03 RE 1.806,00 

ARRASTADOR 3 RE 	 425,00 RS 1275,00 

EIXO DE ACIONAMENTO 3 RI 	 680,00 RS 2.040,00 

CORPO DISTRIBUIDOR 2 RE 	 89500 RS 1.780,00 

VALVULA REGULADORA DE PRESSAO 3 RI 	 184,00 RS 552,00 

FILTRO DE AR 5 RI 	 25,03 RS 126,00 

MEMBRANA 2 RS 	 35,00 RS 70,00 

ROLETE 16 RE 	 30,00 RI 480,00 

PINO 16 RE 	 35,00 RI 560,00 

BICO INJETOR 20 RE 	 125,00 RI 2.500,00 

VALVULA ELETROMAGNETICA 2 RE 	 165,00 RI 330,00 

BUJAO ROSCADO 5 RI 	 70,00 RI 350,00 

REPARO DO PORTA INJETOR 16 RI 	 60,00 126 980,00 

BOMBA AUMENTADORA 3 RE 	 180,00 RI 640,00 

ANEL DE APOIO 5 RI 	 90,00 RI 450,00 

RS 

RI - 

RE - 

RI - 

RI - 

126 - 

RE - 

RE - 

RS - 

RE . 

RI - 

RS - 

RE - 

RS - 

RS . 

TOTAL DE PEÇAS RE 18.912,09 

SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA (5 UNIDADES) 	3) co  RI 1.500,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E REGULAGEM DE BICOS INJETORES (20 UNIDADES) g, ot, RI 500,00 

SERVIÇO DE REGULAGEM DE BOMBA (5 UNIDADES) 	35g 00  RI 1.750,00 

OUTROS SERVIÇOS ASSITENCIA 

TOTAL GERAL RI 22.662,00 
Rod. BR 153 km 16 s/n° 

JACAREZINHO/PR - CEP 86400-000 
CNPJ 78786514/0001-01 - E 90173990-01 

E-mail taka.dieselnamallcom -Fone (43) 35252895 / 99771739 	i ...: _ __ A 

01-0-11  

TAKA ELETRO 	TDA- ME 

Rod. F 	nm15,5:4 L CEP 86.4O-000 JacarezInho-PR r 



Nino! 7 

DIESEL LTDA. 

ORÇAMENTO 

BOSCH 	 TAKA ELETRO Service Là...1m 

VEICULO SCANIA 112 ONIBUS PLACA MOTOR 

TURBO SIM DATA BOMBA BOSCH 

N° BOMBA SÉRIE 

N° REGULADOR TELEFONE 

PROPRIETÁRIO PM SIQUEIRA CAMPOS 

ENDEREÇO 

CIDADE SIQUEIRA CAMPOS CEP 

CPF/CNPJ RG/IE 

DISCRIMINAÇÃO DE PEÇAS QTE VL. UNIT. VL. TOTAL 

SUPER KIT REPARO 3 R$ 300,00 RE 900,00 

ELEMENTO 18 R$ 240,00 RE 4.320,00 

VALVULA DE PRESSÃO 18 R$ 95,00 RE 1.710,00 

VALVULA DE RETORNO 3 R$ 55,00 R$ 165,00 

CARCAÇA 1 R$ 2.600,00 RE 2.600,00 

EIXO DE COMANDO 1 R$ 2.350,00 125 2.350,00 

ROLAMENTO 2 R$ 80,00 R$ 180,00 

ROLETE 6 R$ 30,00 R$ 180,00 

ALAVANCA INTERMEDIARIA 3 R$ 175,00 125 525,00 

EIXO DO ESTRANGULADOR 3 R$ 38,00 RE 114,00 

PORTA VALVULA 6 R$ 140,00 135 640,00 

BATENTE DE PRESSÃO 1 R$ 680,00 135 680,00 

SEDE 6 R$ 40,00 135 240,00 

PISTÃO 3 R$ 26,00 135 78,00 

MOLA DO PISTA° 2 R$ 14,00 R$ 28,00 

MOLA DO PORTA VALVULA 12 R$ 15,00 RE 180,00 

BOMBA MANUAL 2 R$ 60,00 RE 120,00 

LAMINA DO ACOPLAMENTO 15 R$ 20,00 RE 300,00 

MEMBRANA 2 R$ 39,00 125 78,00 

REPARO DO PORTA INJETOR 12 R$ 50,00 RE 600,00 

CONEXÃO DO PORTA INJETOR 6 R$ 25,00 RE 150,00 

GUARDA PO 18 R$ 10,00 RE 180,00 

PORCA REDONDA 2 R$ 35,00 125 70,00 

BICO INJETOR 18 R$ 98,00 RE 1.764,00 

RE 

125 - 

RE - 

RS - 

RS 

R$ 

125 

R5 

RE 

115 
TOTAL DE PEÇAS R$ 18.332,00 

SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA (3 unidades) 	iço, 139 R$ 450,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E REGULAGEM DE BICOS INJETORES (18 unidadee).25,  R$ 450,00 co 

SERVIÇO DE REGULAGEM DE BOMBA (3 unidades) 	liSo 00  R$ 1.350,00 

OUTROS SERVIÇOS ASSITENCIA 

TOTAL GERAL RE 20.582,00 
Rod. BR 153 km 16 s/n°  

JACAREZINHO/PR - CEP 86 	00-_ 
CNPJ 78786514/0001-01 - E 917 2e60,436 	41(  

0-001421%. E-mail Lake. diesel@gmail.com  - Fone (43) .52t 	 E9
,I., 

L Ro.. BR 1 
CEP 86.4U3-00 Jeenzliiho•FR, 



rnnni, 8 
DIESEL LTDA. 

ORÇAMENTO 

80SCH 	 TAKA ELETRO Service 

VEÍCULO VOLVO EDC PLACA MOTOR 

TURBO SIM DATA BOMBA BOSCH 

N° BOMBA SÉRIE 

N° REGULADOR TELEFONE 

PROPRIETÁRIO PM SIQUEIRA CAMPOS 

ENDEREÇO 

CIDADE SIQUEIRA CAMPOS CEP 

CPFICNPJ RGIIE 

DISCRIMINAÇÃO DE PEÇAS QTE VL. UNIT. VI. TOTAL 

SUPER KIT REPARO 3 R$ 	 805,00 R$ 2.415,00 

ELEMENTO 12 R$ 	 425,00 R$ 5.100,00 

ROLETE 6 R$ 	 36,00 R$ 216,00 

VALVULA DE RETORNO 3 R$ 	 220,00 R$ 660,00 

BICO INJETOR 18 R$ 	 135,00 R$ 2.430,00 

EIXO DE COMANDO 1 R$ 	3.845,00 R$ 3.845,00 

ROLAMENTO 2 R$ 	 528,00 R$ 1.056,00 

PORTA VALVULA 12 R$ 	 555,00 R$ 6.660,00 

MOLA DO PORTA VALVULA 12 R$ 	 20,00 R$ 240,00 

PISTAO 3 R$ 	 28,00 R$ 84,00 

CONEXA° 3 R$ 	 75,00 R$ 225,00 

VALVULA DE RETENÇAO 3 R$ 	 32,00 R$ 96,00 

ANEL DISTANCIADOR 3 R$ 	 3800 R$ 114,00 

MOLA DO PISTA() 2 R$ 	 20,00 R$ 40,00 

BOMBA MANUAL 2 R$ 	 65,00 R$ 130,00 

LAMINA DO ACOPLAMENTO 20 R$ 	 20,00 R$ 400,00 

PARAFUSO DO ACOPLAMENTO 10 R$ 	 22,00 R$ 220,00 

REPARO DO PORTA INJETOR 12 R$ 	 70,00 R$ 840,00 

R$ - 

R$ - 

R$ 

R$ - 

R$ 

• R$ 

R$ - 

• R$ - 

R$ 

R$ . 

R$ - 

R$ - 

R$ 

R$ 

R$ 

TOTAL DE PEÇAS R$ 24.771,00 

SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA (3 UNIDADES) 400,  oc R$ 1.200,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E REGULAGEM DE BICOS INJETORES(18 UNIDADES) 2c R$ 450,00 

SERVIÇO DE REGULAGEM DE BOMBA (3 UNIDADES) 	949 
C-n R$ 1.260,00 

OUTROS SERVIÇOS ASSITENCIA 

TOTAL GERAL R$ 27.681,00 
Rod. BR 153 km 16 siri° 

JACAREZINHO/PR - CEP 86400-000 
CNPJ 78786514/0001-01 - IE 90173990-01 

E-mail takadieselPgmak.com  - Fone (43) 35252895 / 99771739 

í 78.786.51 0001-071  

  

TAKA ELETRO 

Rod. BR 	km 16, SIN 
Lm  CEP 86.400-000 Jacarezinho-PR 	r 
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DIESEL LTDA. 

ORÇAMENTO 

BOSCH 	 TAKA ELETRO Service 

VEICULO VOLVO N10 ONIBUS PLACA MOTOR 

TURBO SIM DATA BOMBA BOSCH 

N° BOMBA SÉRIE 

N° REGULADOR TELEFONE 

PROPRIETÁRIO PM SIQUEIRA CAMPOS 

ENDEREÇO 

CIDADE SIQUEIRA CAMPOS CEP 

CPF/CNPJ RGRE 

DISCRIMINAÇÃO DE PEÇAS QTE VL. UNIT. VI.. TOTAL 

SUPER KIT REPARO 6 R$ 	 255,00 R$ 1.530,00 

ELEMENTO 24 R$ 	 192,00 R$ 4.608,00 

VALVULA DE PRESSA° 24 R$ 	 50,00 R$ 1.200,00 

VALVULA DE RETORNO 6 R$ 	 50,00 R$ 300,00 

CAPSULA 1 R$ 	 45,00 R$ 45,00 

EIXO DE COMANDO 1 R$ 	2.350,00 R$ 2.350,00 

ROLAMENTO 4 R$ 	 80,00 R$ 320,00 

PORTA VALVULA 12 R$ 	 138,00 R$ 1.656,00 

TAMPA INTERMEDIARIA 1 R$ 	 500,00 R$ 500,00 

ALAVANCA INTERMEDIARIA 4 R$ 	 180,00 R$ 720,00 

EIXO DO ESTRANGULADOR 6 R$ 	 55,00 R$ 330,00 

SEDE 12 R$ 	 40,00 R$ 480,00 

PISTÃO 6 R$ 	 45,00 R$ 270,00 

MOLA DO PISTA() 3 R$ 	 18,00 R$ 54,00 

MOLA DO PORTA VALVULA 12 R$ 	 10,00 R$ 120,00 

BOMBA MANUAL 4 R$ 	 50,00 R$ 200,00 

ROLETE 6 R$ 	 55,00 R$ 330,00 

LAMINA DO ACOPLAMENTO 20 R$ 	 18,00 R$ 360,00 

PARAFUSO DO ACOPLAMENTO 10 R$ 	 30,00 R$ 300,00 

BATENTE DE PRESSA() 1 R$ 	 460,00 R$ 460,00 

ARRASTADOR 2 R$ 	 220,00 R$ 440,00 

BICO INJETOR 36 R$ 	 12060 R$ 4.320,00 

REPARO DO PORTA INJETOR 18 R$ 	 55,00 R$ 990,00 

GUARDA PO DOPORTA INJETOR 36 R$ 	 20,03 R$ 720,00 

PORCA DO BICO 6 R$ 	 25,00 R$ 150,00 

R$ - 
R$ • 
R$ 

R$ - 
R$ - 
R$ . 

R$ - 

R$ - 
R$ - 

TOTAL DE PEÇAS R$ 22.753,00 

SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA (6 UNIDADES) 3LII ‘ b  
R$ 2.050,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E REGULAGEM DE BICOS INJETORES(36 UNIDADES) Qp Go  R$  
720,00 

SERVIÇO DE REGULAGEM DE BOMBA (6 UNIDADES) 1150, ()--) R$ 2.700,00 

OUTROS SERVIÇOS ASSITENCIA 

TOTAL GERAL 
RS 28.223,00 

Rod. BR 153 km 16 sin° 
JACAREZINHO/PR - CEP 86400-000 

CNPJ 78786514/0001-01 - IE 90173990-01 	 . 
E-mail taka.dieseIngmail. com  - Fone (43) 35252895 / 99771739 	r;c0 rp. o g• e .0 A to cri-o70 

TAKA ELETRO D EL LTDA -ME 

RocteR m SiN L CEP 86.400-0 Jacareânho-PR 
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DIESEL LTDA. 

ORÇAMENTO 

BOSCH 	11 	 TAKA ELETRO Service 

VEICULO NEW HOLLAND 7E30 PLACA MOTOR 

TURBO DATA BOMBA BOSCH 

N° BOMBA SÉRIE 

Ne REGULADOR TELEFONE 

PROPRIETÁRIO PM DE SIQUEIRA CAMPOS 

ENDEREÇO 

CIDADE SIQUEIRA CAMPOS CEP 

CPF/CNPJ RGIIE 

DISCRIMINAÇÃO DE PEÇAS QTE VL UNIT. VL TOTAL 

REPARO 3 RS 	150,00 RS 	' 450,09 

BOMBA DE PALHETA 3 RS 	.230,00 RS 890,00 

ANEL DE APOIO 3 RE 	 85,00 RS 265,00 

CARCAÇA 1 RS 	1.000,00 RS 1.00000 

EIXO DE ACIONAMENTO 2 RS 	650,03 RI 1.300,09 

CAME DE COMANDO 2 RS 	550,00 RI 1.100,00 

ARRASTADOR 2 RI 	480,00 RE 980,00 

PISTÃO 2 RS 	390,00 RI 780,00 

VALVULA ELETROIMA 1 RI 	1.750,00 RI 1.750,00 

EMBOLO 1 RI 	200,00 RS 	. 200,00 

CORPO DISTRIBUIDOR 1 RS 	980,00 RS 	' 980,00 

FILTRO DE AR 3 RS 	 .25,00 RI 	1  75,00 

VALVULA REGULADORA DE PR ESSAO 2 RS 	155,00 R$ 310,00 

MEMBRANA 1 RS 	 30,00 ISS 30,00 

PORTA VALVULA 4 RI 	 68,00 RS 272,00 

ROLETE e RE 	 37,00 RS 	% 298,00 

PINO 8 RE 	 35,00 RI 	1 280,00 

BUJAO ROSCADO 3 RI 	 70,00 RS 	1 210,00 

REPARO DO PORTA INJETOR 8 RE 	 55.00 RS 440,00 

VALVULA ELETROMAGNETICA 1 RE 	145,00 RS 	/ 145,00 

BOICO INJETOR 12 RI 	150,00 RS 	: 1.800,00 

RS  

RS 	I 

RS 	1 - 

RS 	1 - 
RS 	! • 

RI - 

RS 

RS 	1 - 

RS 	1  - 

RE . 

RS 

RI - 

RE - 

TOTAL DE PEÇAS RS 	, 13.323,00 

SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA (3 UNIDADES) 	?c,4, RI 	4 900,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E REGULAGEM DE BICOS INJETORES (12 UNIDADES) tt_dtf-, erRs ! 480,00 

SERVIÇO DE REGULAGEM DE BOMBA (3 UNIDADES) RI 	1 1.050,00 3 5,o,,a 7  
OUTROS SERVIÇOS ASSITENCIA % 

TOTAL GERAL RI 15.753,00 
Rod, BR 153 km 16 s/n° 

JACAREZINHO/PR - CEP 86400-000 
CNPJ 78786514/0001-01 - IE 90173990-01 	 1 

E-mail taka.dieselpprnafi.com  - Fone (43) 35252895 / 99771739 A ,T.- 

78.786. 

TAM ELET  

/0001-0 

ESE TDA rdrc: 

RI! 	153 km16, Cã L CEP 86.400-000 JacinlInhpf 
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• CASA DIESEL 
BOMBAS 

paescr4 

INJETORAS 

CS1ERP1LIAW Cal%) 
ORÇAMENTO 

VEICULO VW 15 190E PLACA MOTOR CUMMINS 

TURBO SIM DATA BOMBA BOSCH 

N° BOMBA SÉRIE 

N° REGULADOR TELEFONE 

PROPRIETÁRIO PM SIQUEIRA CAMPOS 

ENDEREÇO 

CIDADE SIQUEIRA CAMPOS CEP 

CPRCNPJ RGRE 

DISCRIMINAÇÃO DE PEÇAS CITE VL UNIT. VL TOTAL 

CONJUNTO DE VALVULA 8 R$ 	310,00 R$ 	 2480,00 

BICO INJETOR 8 R$ 	290,00 RE 	 2.320,00 

REPARO 8 R$ 	 25,00 R$ 	 nopo 
GALERIA DE COMBUSTIVEL 1 R$ 	2.150,00 RE 	 2.160,00 

INJETOR COMPLETO 1 R$ 	1.080,00 RE 	. 	 1.080,00 

SENSOR DE PRESSAO 1 R$ 	410,00 RS 	 410,00 

VALVULA LIMITADORA DE PRESSAO 1 R$ 	660,03 R$ 	 680,00 

REPARO DA BOMBA 1 R$ 	240,00 RE 	 240,09 

CONEXAÇAO DE PRESSAO 2 R$ 	250,00 R$ 	 500,00 

VALVULA DE ASPIRAÇAO 6 R$ 	490,03 R$ 	 2.940,00 

BOMBA CP3 COMPLETA 4 R$ 	4.190,03 RE 	 4.190,00 

EIXO ECENTRICO 1 R$ 	500,00 RS 	 500,00 

VALVULA LADRA() 1 R$ 	330,00 R$ 	1 	 330,00 
UNIDADE DOSADORA 1 R$ 	830,00 RE 	 830,00 
BOMBA DE ENGRENAGEM 2 R$ 	720,03 R$ 	 1.440,00 

ESFERA 8 R$ 	 25,00 RS 	 200,00 

RS 	 - 

RS 	 - 

RS 	 - 

115 	 - 

RE 	 - 

RE 	5 	 • 

000.452/0001-3'd { RE 	 - 118 
CASADOUI. 	LliuA-frr r R$ 	 . 

icil Av. Mar 	_ , 	..4. R8 	: 	 . 

*Neve 	,e ! 	 •• • , 	QUI! 115 	i 

PR vem 	.0. 
R$ 	! 	 • 

rar - 115 
--"Ir RS 

3 /4 
 ,Z RS 

Ál. 125 
/ 	 \ 	TOTAL DE PEÇAS RE 	 20.470,00 

SERVIÇO DE h ETIRAR E COLOCAR BOMBA (2 UNIDADES) 	/50, 00 R$ 	• 	 500,03 

SERVIÇO DE MONTAGEM E R EGULAGEM DE UNIDADES INJETORES (8 UNIDADES)Socky>5 1.600,00 

SERVIÇO DE REGULAGEM DE BOMBA (2 UNIDADES) 	'"? 5 ez:),  az  R$ 	 700,00 

OUTROS SERVIÇOS ASSITENCIA 

TOTAL GERAL 115 	 23.270,00 
Av.MargInal 1513 

SIQUEIRA CAMPOS / PR CEP 84940-000 
CNPJ 18.000.452/0001-39 

- 	E-mail thiapostrada2Chotrnall.com  - Fone (43) 3571-4771 /9913-2759 (fim) 
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CASA DIESEL 
BOMBAS 

(0)80SCH 

INJETORAS 
CAITERPILIAW CIO 

ORÇAMENTO 
VEÍCULO CARGO 1317E PLACA MOTOR CUMMINS 

TURBO SIM DATA BOMBA BOSCH 

Ne BOMBA SÉRIE 

N° REGULADOR TELEFONE 

PROPRIETÁRIO PM SIQUEIRA CAMPOS 

ENDEREÇO 

CIDADE SIQUEIRA CAMPOS CEP 

CPF/CNPJ RGIIE 

DISCRIMINAÇÃO DE PEÇAS QTE VL. UNIT. VL. TOTAL 

CONJUNTO DE VALVULA 8 R$ 	 180,00 RS 	 1.440,00 

BICO INJETOR 8 RI 	 315,00 RI 	 2.520,00 

REPARO 8 RI 	 25,00 RI 	 200,00 

GALERIA DE COMBUSTIVEL 1 R$ 	2.400,00 RI 	 2.400,00 

SOLENOIDE DO INJETOR 2 RI 	 295,00 RI 	 590,00 
SENSOR DE PRESSA° 1 RI 	 420,00 RI 	 420,00 

VALVULA LIMITADORA DE PRESSAO 1 RI 	 650,00 RI 	 650,00 

SENSOR DE ROTAÇAO 1 RI 	 550,00 RI 	 550,00 

SENSOR DE FASE 1 RI 	 610,00 RI 	 610,00 

INJETOR COMPLETO 1 RI 	1.350,00 RI 	 1.350,00 

BOMBA CP3 COMPLETA 1 RI 	5.450,00 RI 	 5.450,00 

EIXO ECENTRICO 1 RI 	 390,00 RI 	 390,00 

VALVULA LADRA° 2 RI 	 410,00 R$ 	 820,00 

UNIDADE DOSADORA 2 R$ 	 830,00 RI 	 1.660,00 

BOMBA DE ENGRENAGEM 2 RI 	 750,00 RI 	 1.500,00 

VALVULA DE ASPIRAÇAO 6 R$ 	 500,00 RI 	 3.000,00 
ROLDANA 1 RI 	 340,00 R$ 	 340,00 
TUCHO 3 RI 	 250,00 RI 	 750,00 

RI 

RI 

RI 

RI 	 I 

r= 	. 	i. s..... a.•— RI 	 - 

- • 11 e I 
I ' e RI — n  

" A nn "rsrrf, I •r" A 	Mr." ! RI 
LiV UBILVC.I. 1... I Uri • ii.,r 4.- RI 

Au MsuninRi H° 1513 RI 

"*".° 2.A 
• 	A RI 	 . 

1 newspe Wli i-joit 	11 R$ 

......I Rs 	 . 
R$ 00i, 

e R$ 

4 R$ 	 • 

TOTAL DE PEÇAS RI 	 24.640,00 

SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA (2 unidades) 	r( 	(Y') R$ 	 500 00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E REGULAGEM DE UNIDADES INJETORAS (8 unidades)220  
IRS 	 1.600,00 

SERVIÇO DE REGULAGEM DE BOMBA (2 unidades) 	3 5  o.  cr... 
RI 	 700,00 

OUTROS SERVIÇOS ASSITENCIA 

TOTAL GERAL R$ 	 27.440,00 

Av.Marginal, 1513 
SIQUEIRA CAMPOS / PR CEP 84940-000 

CNPJ 18.000.452/0001-39 
E-mail thiagostrada2@hotmail.eom - Fone (43) 3571-4771 /9913-2759 (um) 
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CASA DIESEI. 
BOMBAS 

e GOSCH 

INJETORAS 

OTERPILUIR' tingi 
ORÇAMENTO 

VEICULO ONIBUS E CAMINHAO OM 366 PLACA MOTOR OM 366 

TURBO SIM DATA BOMBA BOSCH 

NI BOMBA SÉRIE 

N• REGULADOR TELEFONE 

PROPRIETÁRIO PM SIOUEIRA CAMPOS 

ENDEREÇO 

CIDADE SIQUEIRA CAMPOS CEP 

CPF/CNPJ RGAE 

DISCRIMINAÇÃO DE PEÇAS CITE VL UNIT. VL TOTAL 

SUPER KIT REPARO 11 RE 	150,00 RI 	 1.650,00 

ELEMENTO 66 RI 	 60,00 RS 	 3.960,00 

VALVULA DE PRESSAO 66 RS 	 25,00 RS 	 1850,00 

VALVULA DE RETORNO 11 RS 	 75,00 RS 	. 	 825,00 

CARCAÇA 1 RE 	1.820.00 RI 	 1.820,00 

EIXO DE COMANDO 1 RI 	1.50000 RS 	 1.500,00 

ROLAMENTO 6 RI 	 80,03 RS 	 480,00 

PORTA VALVULA 36 RE 	 40,00 RS 	 1.440,00 

BATENTE PLENA CARGA 1 RE 	750,00 RI 	 750,00 

TAMPA DO REGULADOR 1 RI 	364,00 RS 	 384,00 

ALAVANCA INTERMEDIÁRIA 11 RI 	160,00 RS 	 1.760,00 

MOLA DO PORTA VALVULA 36 RE 	 800 RS 	 288,00 

MEMBRANA 5 RI 	 30,00 RS 	 150,09 

PISTA° 11 RS 	 20,00 11$ 	 220,00 

MOLA DO PISTA() 8 RS 	 10,00 RS 	 80,00 

BOMBA MANUAL 10 RS 	 40,00 RI 	 400,00 

SEDE 22 RE 	 20,00 RS 	 440,09 

FILTRO TELA MOLA 11 RE 	 15,00 RS 	 165,09 

COPO DE VIDRO 7 RI 	 15,00 RS 	 105,00 

REPARO DO PORTA INJETOR 36 RE 	 42,00 RI 	 1.512,00 

JUNTA DA TAMPA DE VALVULA 11 RE 	 25,00 RS 	 27500 

ROLETE 12 RS 	 35,00 RS 	 420,00 

BICO INJETOR 66 RS 	 60,00 RI 	 3.960,00 

RS 	 - 

a. 

On0 /1 	/0001.:3,9 R$ 	 - \J 	• 	I 	r 

	

118 11 5 	... 

	

CAbADia 	LTD 	
‘17f  RS 	 - 

/ 

RS 	 - 

ill 	 °., 	I° 	0%1 fl RI 	 - 
r-• 	. 	rr 	41- 	...• . ... 

RE 

antle 	 .04.94VetiVet' RE 	 . 113  
n  e PR Cl 

. 
quc:r 	 , 	_ 

 RS 

\. 5  RI 	 - 

Ni 	 TOTAL DE PEÇAS RI 	. 	 24.214,00 

SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOV8A (11 UNIDADES) SO, e..-)D RS 	 2.750,03 

SERVIÇO DE MONTAGEM E REGULAGEM DE BICOS INJETORES (65 UNIDA0ES)2:9 tp...  R$ 	 1.320,00 

SERVIÇO DE REGULAGEM DE BOMBA (11 UNIDADES) 	R e) 0  . 1..-..ja  R$ 	 1300,00 

OUTROS SERVIÇOS ASSITENCIA 

TOTAL GERAL RI 	 31.584,00 
Av.Marginal, 1513 

• SIQUEIRA CAMPOS! PR CEP 84940-000 
CNPJ 18.000.452/0001-39 

• E-mail thiagostTada2(Ohotmail.com  -Fone (43)3571-4771 /9913-2759 (bm) 



CASA iffl. 1 lEsEL 
BOMBAS 

@ROSCR 

INJETORAS 

MITERPIILAR 	Offiglo 

ORÇAMENTO 
VEICULO OM 812 MICROONIBUS PLACA MOTOR 

TURBO DATA BOMBA BOSCH 

P4' BOMBA SÉRIE 

N° REGULADOR TELEFONE 

PROPRIETÁRIO PM DE SIOUEIRA CAMPOS 

ENDEREÇO 

CIDADE SIQUEIRA CAMPOS CEP 

CPFICNPJ RGIIE 

DISCRIMINAÇÃO DE PEÇAS QTE VI.. UNIT. VL TOTAL 

REPARO 3 RI 	 140,00 RE 	 420,00 

BOMBA DE PALHETA 3 RE 	 150,00 RE 	 450,00 

ANEL DE APOIO 3 RE 	 70,00 RI 	 210,00 

CARCAÇA 2 RI 	 850,00 RI 	 120080 

EIXO DE ACIONAMENTO 2 RE 	 620,03 RI 	 1.240,00 

GAME DE COMANDO 2 RI 	 610,00 RI 	 1220,00 

ARRASTADOR 2 RI 	 480,00 RE 	 960,00 

PISTA() 2 RI 	 340,00 RI 	 680,09 

VALVULA ELETROIMA 1 RI 	1.600,00 RI 	 1.600,00 

EMBOLO 1 RI 	 210,00 RE 	 210,00 

CORPO DISTRIBUIDOR 1 RI 	1.180,00 RE 	 1.180,00 

FILTRO DE AR 3 RE 	 24,00 RI 	 72,00 

VALVULA REGULADORA DE PRESSA° 2 RI 	 150,00 RE 	 300,00 

MEMBRANA 1 RI 	 30,00 RI 	 30,00 

PORTA VALVULA 4 RE 	 60,00 RI 	 240,00 

ROLETE 8 RI 	 35,00 RI 	 280,09 

PINO 8 RI 	 25,00 RI 	 200,09 

BUJÃO ROSCADO 3 RI 	 60,00 RI 	 180,00 

REPARO DO PORTA INJETOR 8 RE 	 55,00 RI 	 368,00 

VALVULA ELETROMAGNETICA 1 RE 	 140,00 RI 	 140,00 

BOICO INJETOR 12 RE 	 155,00 R$ 	 1.860,00 

RI 	 - 

RI 	 - 

-,.. 	 ore. tu 	 - 
A i 0 no0 A gr) 101101.:4‘4a'  RI 	 • 

t %J. y° 	. - ir. e ir., 	is,  
in. k RI 	 _ 

1 cAsAbuDI-Sa* CDPI• Wr . RE 	 • 

0 ç RI 	 - Av. iit., 	1,.13 ,:» il , 
-...•." RI 	 - 

:Name I 844 . $ i ,..:01,),-1.04.ti4iskuut) RI 

1 	. Si 

pp 
RE 	 - ;40000>4,trt, 

RE 	 . 

RE 

"44  

RE 	 - 

I 	TOTAL DE PEÇAS RI 	 13.540,00 

SERVIÇi DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA (3 UNIDADES) 	roo,  RI 	 900,00 00 
SERVIÇO DE MONTAGEM E REGULAGEM DE BICOS INJETORES (12 UNIDADES) 20.er 5  RI 	 240,00 

SERVIÇO DE REGULAGEM DE BOMBA (3 UNIDADES) 	300,  00 RI 	 90000 

OUTROS SERVIÇOS ASSITENCIA 

TOTAL GERAL RI 	 15.580,00 
Av.Marginel 1513 

SIQUEIRA CAMPOS / PR CEP 84940-000 
CNPJ 18.000.452/0001-39 

E-mail thiagostrada2ehotmattcom - Fone (43) 3571-4771 /9913-2759 (dm) 

••• 
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• CA5A..e.._. 1 lEsEL 
BOMBAS 

@Roso( 

INJETORAS 

CSTERPHIAR' tagg, 
ORÇAMENTO 

VEICULO MWM X10 MICRO ONIBUS PLACA MOTOR MWM X 10 

TURBO SIM DATA BOMBA BOSCH 

ate BOMBA SÉRIE 

P4' REGULADOR TELEFONE 

PROPRIETÁRIO PM SIOUEIRA CAMPOS 

ENDEREÇO 

CIDADE SIQUEIRA CAMPOS CEP 

CPF/CNPJ RG5E 

DISCRIMINAÇÃO DE PEÇAS QTE VL UNIT. VL. TOTAL 

REPARO 5 RE 	140,00 RE 	 700,00 

BOMBA DE PALHETA 5 RE 	210,00 RE 	 1.050,00 

CARCAÇA 2 RE 	830,00 R$ 	 1.680,00 

PISTAO 4 RE 	410,00 RE 	 1.640,00 

CAME DE COMANDO 3 RE 	510.00 RI 	 1.530,09 

ARRASTADOR 3 RE 	420,00 RE 	 1.260,00 

EIXO DE ACIONAMENTO 3 RE 	650,00 RE 	 1.950,00 

CORPO DISTRIBUIDOR 2 RE 	 890,00 RE 	 1.760,00 

VALVULA REGULADORA DE PR ESSAO 3 RE 	160,00 RE 	 480,00 

FILTRO DE AR 5 RE 	 25,00 RE 	 125,00 

MEMBRANA 2 RE 	 30,00 RE 	 60,00 

ROLETE 16 RE 	 30,00 RI 	 480,00 

PINO 16 RE 	 25,00 RI 	 400,00 

BICO INJETOR 20 RE 	11500 RE 	 2.300,00 

VALVULA ELETROMAGNETICA 2 RE 	150,00 RI 	 300,00 

BUJAO ROSCADO 5 RE 	 60,00 RE 	 300,00 

REPARO DO PORTA INJETOR 16 RE 	 5500 RI 	 880,00 

BOMBA ALIMENTADORA 3 RE 	160,00 RI 	 480,00 

ANEL DE APOIO 5 RE 	 70,00 R$ 	 360,00 

• RI 

RE 

RI 	 - 

• RI 	 - 

1T .000 4452/0001." RE 	 - 
, 	 rt a RE 

c',— CASA DG D's 	I LTDA- Ç.,-"r  i 441 RE 

RI 	 - AI!, 	Arkakhi
s 
77 

0, 44.5 aa 	Á. RS 	 - 
Parque '.J 9.1  tnilsi 	• 	•PIV.VOlti; RE 	 - 

,,,i a EIP tiP" '. ; 1/ _ 	PR RE 	 - 

RS 	 . 
r051 ••• RI 	 • 

. 41011  RI 	 • 

) /TOTAL DE PEÇAS RI 	 17.725,00 

/ 	SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA (5 UNIDADES) 	.25c, 0 RI 	 1.250,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E REGULAGEM DE BICOS INJETORES (20 UNIDADES) ja or R$ 	 400,00 

SERVIÇO DE REGULAGEM DE BOMBA (5 UNIDADES) 3,00- RE 	 1.500,00 

OUTROS SERVIÇOS ASSITENCIA 

TOTAL GERAL RE 	 20.875,00 
Av.Meminel, 1513 

SIQUEIRA CAMPOS / PR CEP 84940-000 
• CNPJ 18.000.452/0001-39 
• E-mail thiapostrada2(Ohotmailcom • Fone (43) 3571-4771 /9913-2759 (hm) 



CASA 'IESEL 
BOMBAS 

eBOSÓI 

INJETORAS 

CaTERNUAR' gelMe 
'ORÇAMENTO 

VEICULO SCANIA 112 ONIBUS 	 1 PLACA MOTOR 

TURBO SIM 	 I DATA BOMBA BOSCH 

N• BOMBA 1 SÉRIE 

N' REGULADOR 1 TELEFONE 

PROPRIETÁRIO PM SIQUEIRA CAMPOS 	 I 

ENDEREÇO 

CIDADE SIQUEIRA CAMPOS CEP 

CPF/CNPJ RGILE 

DISCRIMINAÇÃO DE PEÇAS CITE VI.. UNIT. VL TOTAL 

SUPER KIT REPARO 3 RS 	280,00 RE 	 840,00 

ELEMENTO 18 RE 	230,00 R$ 	 4.140,00 

VALVULA DE PRESSÃO 18 RE 	 90,00 RS 	 1.620,00 

VALVULA DE RETORNO 3 RE 	 45,00 RS 	 135,00 

CARCAÇA 1 RE 	2.390,00 RS 	 2390,00 

EIXO DE COMANDO 1 RE 	2.200,00 RE 	 2.200,00 

ROLAMENTO 2 RE 	 70,00 R$ 	 140,00 

ROLETE 6 RE 	 30,00 R$ 	 180,00 

ALAVANCA INTERMEDIÁRIA 3 RE 	160,00 11$ 	 480,00 
EIXO DO ESTRANGULADOR 3 R5 	 30,00 R5 	 80,00 
PORTA VÁLVULA 6 RE 	130,00 Ri 	 780,00 

BATENTE DE PRESSA0 1 Rb 	650,03 FM 	 650,00 

SEDE 6 RE 	 35,00 RS 	 210,00 
PISTA() 3 R$ 	 20,00 RE 	 60,00 

MOLA DO PISTA0 	 1 2 R5 	 10,00 RS 	 20,00 
MOLA DO PORTA VALVULA 	 1 12 RE 	 9,00 Ri 	 108,00 
BOMBA MANUAL 2 RE 	 50,00 R$ 	 100,00 
LAMINA DO ACOPLAMENTO 	 1 15 RE 	 15,00 125 	 225,00 

MEMBRANA 	 1 2 RE 	 35,00 R$ 	 70,00 
REPARO DO PORTA INJETOR 	 1 12 RE 	 46,03 RE 	 552,00 

CONEXAO DO PORTA INJETOR 	 1 6 Ri 	 24,00 RS 	 144,00 

GUARDA PO 	 1 18 RE 	 7,00 RE 	. 	 126,00 

PORCA REDONDA 2 RE 	 30,00 RS 	 60,00 

BICO INJETOR 18 RE 	 90,00 R$ 	. 	 1.620,00 

14$ 	 •  

0 00 
I 
I3 
	

210001- 
 

9
P 

 45 
F
3 
 

CAPADO niFi LTDA.P W RS 	' 	 • 

RS 
Av. N" 1513 - ,..- RS 	 • 

P e r q tia 	I 	 ,F,  ' , galinN . as 
! RS siq  , .4,..- 	--.ps 	rn 	i 

RE 	 . 
- 

R$ 	 - 
r 	 TOTAL DE PEÇAS 

/31 
RS 	 16.840,00 

/ 	SER V40 DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA (3 unidades) 	icQ 0 R$ 	 300,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E REGULAGEM DE BICOS INJETORES (18 unidades) e? R$ 	 360 00 

SERVIÇO DE REGULAGEM DE BOMBA (3 unidades) 	900.  it,..e. 
RE 	 1.203,00 

OUTROS SERVIÇOS ASSITENCIA 

TOTAL GERAL In 	 18.800,00 
AvMarpinal, 1513 

SIQUEIRA CAMPOS / PR CEP 84940-000 
CNPJ 18.000452/01301-39 

E-mail thiapostrada2(õDhotmail.com  - Fone (43) 3571-4771 /9913-2759 (6m) 



CASA DIESEL 
BOMBAS 

080SCH 
INJETORAS 

CSTERPRIAR' CE9 
ORÇAMENTO 

VEICULO VOLVO EDC 	 I PLACA MOTOR 

TURBO SIM 	 I DATA BOMBA BOSCH 

N• BOMBA I SÉRIE 

N° REGULADOR 1  TELEFONE 

PROPRIETÁRIO PM SIQUEIRA CAMPOS 	 I 

ENDEREÇO I 

CIDADE SIQUEIRA CAMPOS 	 I CEP 

CPRCNPJ I RGIIE 

DISCRIMINAÇÃO DE PEÇAS 	I CITE VL UNIT. VL TOTAL 

SUPER KIT REPARO 	 I 3 R$ 	790,00 R$ 	 2.370,00 

ELEMENTO 	 I 12 R$ 	410,00 R$ 	 4.440,00 

ROLETE 	 I 6 R$ 	 35,00 R$ 	 210,00 

VALVULA DE RETORNO 	 I 3 RE 	210,00 R$ 	 630,00 

BICO INJETOR 	 I 18 R$ 	120,00 R$ 	 2.160,00 

EIXO DE COMANDO 	 I 1 RE 	3,445,00 RS 	 3.445,00 

ROLAMENTO 	 I 2 R$ 	520,00 RS 	 1.040,00 

PORTA VALVULA 	 I 12 R$ 	550,00 R$ 	 8.600,00 

MOLA DO PORTA VALVULA 	 1 12 R$ 	 15,00 R$ 	 180,09 

PISTA() 	 1 3 R$ 	 25,00 R$ 	 75,00 

CONEXAO 	 1 3 R$ 	 70,00 R$ 	 210,00 

VALVULA DE RETENÇAO 	 1 3 R$ 	 25,00 R$ 	 75,00 

ANEL DISTANCIADOR 	 I 3 R$ 	 25,00 R$ 	 75,00 

MOLA DO PISTA() 	 I 2 R$ 	 10,03 R$ 	 20,00 

BOMBA MANUAL 	 I 2 R$ 	 50,00 R$ 	 100,00 

LAMINA DO ACOPLAMENTO 	 I 20 R$ 	 15,00 R$ 	 300,00 

PARAFUSO DO ACOPLAMENTO 	 É 10 R$ 	 20,03 R$ 	 200,00 

REPARO DO PORTA INJETOR 	 I 12 R$ 	 60,00 R$ 	 720,00 
I 

I R$ 
I R$ 
I R$ 

11-8-1  000.452/0001-39,  R$ 

R 	D£ cASADODIESEL Tnn_ R$ 	 - 
$ 

R$ 	 - 
- )6 

p3i.  Mmttilai 1513 R$ 

/1 , rue 	 art eu  a 	Ot ltrg% R$ 	 - 

R$ 	 - 

Qitll - PR R$ 	 - OFJOS 
• -....... R$ 	 - 

álli• 	 TOTAL DE PEÇAS R$ 	 22.850,00 

SEFIVIiÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA (3 UNIDADES) 	? So, 0._ R$ 	 1.050,00 

SERVIÇO DE MONTAGEM E REGULAGEM DE BICOS INJETORES(18 UNIDADESt.30 R$ 	 360,00 

SERVIÇO DE REGULAGEM DE BOMBA (3 UNIDADES) 	Lio/ ryca  R$ 	 1.200,00 

OUTROS SERVIÇOS ASSITENCIA 

TOTAL GERAL R$ 	 25.460,00 
Av.Marginel 1513 

• SIQUEIRA CAMPOS / PR CEP 84940-000 
CNPJ 18.000,452/0001-39 

E-mail• 	thlagostrada202hotmail.com  - Fone (43) 3571-4771 /9913-2759 (tim) 



CASA 'IESEL 
BOMBAS 

e Bosal 

INJETORAS 

CSTERMLIAR-  ligg, 
OR9AMENTO 

VEICULO VOLVO N10 ONIBUS 	 I PLACA MOTOR 

TURBO SIM 	 1  DATA BOMBA BOSCH 

N° BOMBA I SÉRIE 

N° REGULADOR 1 TELEFONE 

PROPRIETÁRIO PM SIQUEIRA CAMPOS 	 1 

ENDEREÇO 1 

CIDADE SIQUEIRA CAMPOS 	 1 CEP 

CPF/CNPJ 1 RGIIE 

DISCRIMINAÇÃO DE PEÇAS I CITE VI.. UNIT. VI.. TOTAL 

SUPER KIT REPARO 	 I 6 RE 	 24000 RI 	 1.140,00 

ELEMENTO 1 24 RE 	 185,00 RI 	 4.440,00 

VALVULA DE PRESSÃO I 24 RI 	 40,00 RI 	 980,00 

VALVULA DE RETORNO 6 RI 	 45,00 RE 	 270,00 

CAPSULA 1 RI 	 35,00 RI 	 35,00 

EIXO DE COMANDO I 1 RE 	2.150,00 RI 	 2.150,00 

ROLAMENTO 4 RI 	 70,00 RI 	 280,00 

PORTA VALVULA 12 RE 	 135,03 RI 	 1.620,00 

TAMPA INTERMEDIARIA 1 RE 	 450,00 RI 	 450,00 

ALAVANCA INTERMEDIARIA 1 4 RI 	 160,00 RI 	 840,00 

EIXO DO ESTRANGULADOR 1 6 RE 	 40,00 RI 	 240,00 

SEDE 12 RI 	 20,00 RI 	 240,00 

PISTÃO 	 1 6 RE 	 20,03 RI 	. 	 12000 

MOLA DO PISTÃO 	 1  3 RE 	 10,00 RI 	 30,00 

MOLA DO PORTA VALVULA 	 1 12 RI 	 9,00 RI 	 108,00 

BOMBA MANUAL 	 1 4 RI 	 40,00 RI 	 160,00 

ROLETE 	 I 6 RE 	 35,00 R$ 	 210,00 

LAMINA DO ACOPLAMENTO 	 I 20 RI 	 12,00 RI 	 240,00 

PARAFUSO DO ACOPLAMENTO 	 1 10 RI 	 20,00 RI 	. 	 200,00 

BATENTE DE PRESSÃO 	 1 1 RI 	 445,00 RI 	 446,09 

ARRASTADOR 	 I 2 RE 	, 	195,00 RI 	 390,00 

BICO INJETOR 	 I 36 RE 	 115,00 RI 	 4.140,00 

REPARO DO PORTA INJETOR 	 I 18 RE 	 48,00 RI 	 864,00 

GUARDA PO DOPORTA INJETOR 	 I 36 RE 	 7,00 R$ 	 252,00 

PORCA DO BICO 	 I 6 RE 	 20,00 RE 	 120,00 

, 	-, 4  

1 a.000.15210001 3° . g  R$ 	. 	. 
RE 	 - 

•CASA DO tik,SEL L1 UA - toP ; RI 	 - 

;Éia,À111513 1 
RI 	 .  
RI 

1 SM i •,-, i : :* l'S41)-00 123 

I 	S 
• tára . 	R ,..• R$ 	 . 

• 1 	fr-,'" 	- 	'' RS 	 . 

RI 	. 	 19.744,00 TOTAL DE PEÇAS 

1141 - -VI* DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA (6 UNIDADES) 3c,C iner 
I 	I 

1  RI 	 1.80000 

SERVIÇO DE M0qTAGEM E REGULAGEM DE BICOS INJETORES(36 UNIDADES)940 no RI 	 720,00 

SERIVIÇO DE REGULAGEM DE BOMBA (6 UNIDADES) 	1.1100/0c 2H RI 	 2.400,00 

OUTROS SERVIÇOS ASSITENCIA 

TOTAL GERAL RI 	 24.684,00 
Av.Maroinel, 1513 

SIQUEIRA CAMPOS! PR CEP 84940-000 
CNPJ 18.000.452/0001-39 

E-mail thiaoostrada2Photmail.com  - Fone (43) 3571-4771 /9913-2759 (em) 
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_ CASA DIESEL 1 

BOMBAS 
1 

OBOSCH 

INJETORAS 	 , 

VITERPILLAW C 

ORÇAMENTO 
VEICULO NEW HOLLAND 7E30 	 1 PLACA MOTOR 

TURBO 1 DATA BOMBA BOSCH 

No BOMBA I SÉRIE 

No REGULADOR I TELEFONE 

PROPRIETÁRIO PM DE SIQUEIRA CAMPOS 	I 

ENDEREÇO I 	 a 

CIDADE SIQUEIRA CAMPOS 	 I CEP 

CPFICNPJ 1 RGIIE 

DISCRIMINAÇÃO DE PEÇAS 	1 QTE VI. UNIT. : 	VI.. TOTAL 

REPARO 	 1 3 RE 	14003 RE 	 420,00 

BOMBA DE PALHETA 	 1 3 RE 	210,00 R5 	/ 	 6à0,00 

ANEL DE APOIO 	 1 3 RE 	 7000 Ri 	 210,00 

CARCAÇA 	 1 1 RI 	950,00 RS 	/ 	 950,00 

EIXO DE ACIONAMENTO 	.. 	 1 2 RI 	620.00 RI 	/ 	 1-240,09 

GAME DE COMANDO 	 1 2 RI 	525,00 RI 	 1.050,00 

ARRASTADOR 	 1 2 RI 	450,00 RI 	 900,00 

PISTAO 	 1 	 1 2 RE 	385,00 RI 	 770,00 

VALVULA ELETROIMA 	 1  1 RS 	1.600,00 RI 	 1.600,00 

EMBOLO 	 1 1 RI 	190,00 RI 	• 	 190,00 
CORPO DISTRIBUIDOR 	 1  1 RS 	950,00 RI 	 950,00 
FILTRO DE AR 	 1 3 RE 	 24,00 RI 	 72,00 
VALVULA REGULADORA DE PRESSA0 	 1 2 RI 	150,00 RI 	• 	 300,00 
MEMBRANA 	 1 1 RI 	 30.00 RI 	1 	 30 00 
PORTA VALVULA 	 1 4 RI 	 60,00 RI 	il 	 240,00 
ROLETE 	 1 8 RE 	 35,03 RI 	: 	 280,00 
PINO

- 	I 8 RI 	 25,00 RI . 5 	 200,00 
BUJAO ROSCADO 	 1 3 RE 	 60,00 RI 	1 	 180,00 

REPARO 00 PORTA INJETOR 	 I 8 RE 	 50,00 RI 	1 	 400,00 

VALVULA ELETROMAGNETICA 	 I 1 RI 	140,00 RI 	 140,00 
BOICO INJETOR 	 1 12 RE 	135,00 RS 	. 	 1.620,00 

1 RE  
I RS 	 - 

Rb F001) 452/(1001 471:7i‘Si  
•3. - 

USA D3 =GEL LTDA. remi' RS 	• 	 - 

AH 	•ati-:  - 1 14'1513 I RE 	1 

1 	l'A .  Ilk  
ININUO t  1E12 CE.P.i.ikrOvw  

4 	h:11;M") 

SWISS 

	

.....„,,,, 
-os 	PR 	t '' RE 	: 

roi fe RI 	 . 

er 	 I RE 	 - 

TOTAL DE PEÇAS RI 	I 	 12.372,00 
, 

,• 	ER ÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA (3 UNIDADES) 	iço. oc:::, 
i 

RI 	i 	 750,00 

SERVIÇO DE Mit3NTAGEM E REGULAGEM DE BICOS INJETORES (12 UNIDADES)02a, RI 	1. 	 240,00 

SERVIÇO DE REGULAGEM DE BOMBA (3 UNIDADES) 	?no  RI  i 	 900,00 

1 	OUTROS SERVIÇOS ASSITENCIA J 
TOTAL GERAL RI 	 14.262,00 

- 	Av.Marainal, 1513 
• SIQUEIRA CAMPOS / PR CEP 84940-000 

CNPJ 18.000.45210001-39 
• E-mail thiagostrada2a5thotmeacom - Fone (43) 3571-4771 /9913-2759 (tim) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR - CEP: 84940-000 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

COMUNICADO INTERNO 

De: 
Gabinete do Prefeito 

Para: 
Departamento de Administração. 

Siqueira Campos/Pr, 30 de Agosto de 2016. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente • autorizo a realização de LICITAÇÃO,  para 
Registro de Preços de peças e mão-de-obra para Bombas Injetoras de 
caminhões e ônibus a serem solicitados conforme a necessidade pelo período de 
12 (Doze) meses. 

Por oportuno, visando impor legalidade aos atos públicos, 
solicito o encaminhamento do futuro Edital de Licitação à Assessoria Jurídica 
desta municipalidade, para fins de apreciação e análise do referido 
procedimento. 

Atenciosamente, • 

Prefeito Municipal 



nntr3i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Deodoro, 1837— Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP): 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Departamento de Administração. 
Para: Divisão de Contabilidade 

Siqueira Campos, 02 de Setembro de 2016. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a indicação de 
recursos financeiros para realização de LICITACÃO,  para Registro de Preços 
de peças e mão-de-obra para Bombas Injetoras de caminhões e ônibus a serem 
solicitados conforme a necessidade pelo período de 12 (Doze) meses. 

Informamos ainda que o valor máximo da presente Licitação é 

de R$: 202.707,00 (Duzentos e dois mil, setecentos e sete reais). 

Atenciosamente, 

Robson É Silva Reis 
President a C. P. L. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-89 , rnnt 

Siqueira Campos, 02 de setembro de 2016. 

MEMORANDO INTERNO 
DE: Divisão de Contabilidade 
PARA: Departamento de Administração 

Conforme solicitação segue a dotação para realização de LICITAÇÃO, 

para Registro de Preços de peças e mão de obra para Bombas Injetoras de caminhões e 

ônibus da frota municipal, a serem solicitados çonforme. a necessidade, pelo período de 

12 (doze) meses. n '3. \"" Cd-NE 	2  ri• 
De acorclog)»ãm ro. 'memorando  iihternblido Departamento de 

t I .\ 11 \ 	/ 
Administração, o valor da licitaçao\estárestirnadr em R$ ,202.707;00 (duzentos e dois mil 

setecentos e sete reais). 

I 
DOTAÇÃO ,;-_-----. 	-- DESCRIÇÃO. 	.- 	... FONTE . 	DEPARTAMENTO 

(102) 05.01.15.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.00• 
I',..... •-' 

. 	.Material de consurfibr  1000 Divisão Obras e Urbanismo 

(104) 
I 

05.01.15.452.00072.114.32.90.30.00.00.00 Material de consumo. 
i 	i 

1511 tDivisâo Obras e Urbanismo 

(127) 1000 Divisão Serviços Rodoviários 05.02.26.782.0007.2120.3.3.90.30.00.00.00 Material de consumo 

(143) 05.04.15.452.0007.2.00-4.3.3.90.30.00.00.00 
‘... 	i  

Material de consumo 1000 biyiSãoide Serviços Públicos 
e Utilidade Pública 

(269)  07.01.12.361.0042.2.031.3.3.50.30.00.06:00 Material de consumo 1000 Divisão Ensino Fundamental 

(270)  07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.33.00.00:00 . - Material de consumo 1103 Divisão Ensino Fundamental 

(271)  07.01.12.361.0042.2.031.3:3.90.30.00.00.00 .• Material de consumo 
t 

/1104 DivisâO Ensino Fundamental 

(336) 
k‘ 

08.01.20.608.0014.2.047.13.90.3000.00.00 , 	Material de consumo 	. 
si 

1000 	. Departamento de Agricultura 

(197) 
*-1-. 	r 

06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 - 
-.„ 
.._ -"Material de consumo:-  

4, 
136 

, 
o Departamento de Saúde 

Departamento de Saúde (196) 
Cr 	5,'.!,,, 

06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 
, 	- 	i 	, 

(,... fi Material de consumo, 1 	1, 1000 
, 	• 

ELEMENTO 	 „ 
• à 	I( 	Ai 	1.. 	' '' 	• - - 	• 	, 	• 	• 

DESCRIÇÃO 

3.3.90.30.39.99.00.00.00-- 	„.„ 	- . - 015TRO'S MATERIAIS PARA,MÁNUTENÇÃO DE VEICULOS 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE DEPARTAMENTO 

(107) 05.01.15.452.0007.2.114.3.3.90.39.00.00.00 Outros serviços terceiros - PJ 1000 Divisão Obras e Urbanismo 

(108) 05.01.15.452.0007.2.114.3.3.90.39.00.00.00 Outros serviços terceiros - PJ 1511 Divisão Obras e Urbanismo 

(129) 05.02.26.782.0007.2.120.3.3.90.39.00.00.00 Outros serviços terceiros- RI 1000 Divisão Serviços Rodoviários 

(145) 05.04.15.452.0007.2.004.3.3.90.39.00.00.00 Outros serviçoa lei coiros - PJ 1000 Divisão de Serviços Públicos 
e Utilidade Pública 

(276) 07.01.12.351.0042.2.031.3.3.90.39.00.00.00 Outros serviços terceiros - PJ 1000 Divisão Ensino Fundamental 

Rua Marechal Dt odoro da Fonseca, 1837— Centro 
Fone: (043) 3571-1122 — CEP: 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 



, 
rt 	!fi 

RnwiiídoJ se Eytxwãi e 
Coitado!'  

•'CRC/PW,O63.\.-947/07A  
es...--

ça.")  

1 

_ 

Qi ---__ 4—d...— -TP,jR  4 ( • N'N‘ 

	

...\ 	: 

	

e_ 	 a er - •i 
- 	-1.‘ 	• 

. _ -i 	\ _ . - - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ - CPNJ: 76.919.083/0001-89 

(277) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.39.00.00.00 Outros serviços terceiros - PJ 1103 Divisão Ensino Fundamental 

(278) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.39.00.00.00 Outros serviços terceiros - PJ 1104 Divisão Ensino Fundamental 

(339) 08.01.20.608.0014.2.047.3.3.90.39.00.00.00 Outros serviços terceiros - PJ 1000 Departamento de Agricultura 

(204) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 , Outros servil:os terceiros - PJ 1303 Departamento de Saúde 

(203) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 Oulros serviços terceiros - PJ 1000 Departamento de Saúde 

ELEMENTO DESCRIÇÃO 

3.3.90.39.19.99.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
VEICULOS 

Rua Marechal Deodo.co da Fonseca, 1$37— Centro 
Fone: (043) 3571-1122 — CEP: 84.940-000 

SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 
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g2t Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Estado do Paraná 	 • 
LEGISLATURA 2013/2016 

Rua Marechal Deodoro, 1837 —CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2016 
REGISTRO DE PREÇOS — EXCLUSIVO MEs/EPPs  

1 PREÂMBULO 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 76.919.083/0001-89, 
com sede na Rua Marechal Deodoro, 1837. centro. nesta Cidade, através da Pregoeira e sua 
equipe de apoio. designados pela Portaria n° 121/2015, torna público que às 09 horas do dia 26 
de setembro de 2016, na sede dessa Prefeitura Municipal do Estado do Paraná, será realizada 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, na forma presencial, do tipo "MENOR 
PREÇO POR LOTE", conforme especificações do ANEXO I deste Edital. A presente 
licitação reger-se-á por este edital e seus anexos, em consonância com a Lei n° 10.520, de 
17/07/02. regulamentada pelo Decreto n° 3.555. de 08 de agosto de 2000. e também pela Lei 
Complementar N" 123 de 14/02/2006. alterada pela LC 147/2014. Subsidiariamente. pela Lei 
8.666. de 21/06/93. além das demais legislações pertinentes. 

1.2 Os envelopes "A" e 13-  contendo toda a documentação serão recebidos somente na Sede da 
Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, localizada na Rua Marechal Deodoro. 1837. 
centro. nessa Cidade de Siqueira Campos, 84.940-000. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 
Data: 26/09/2016 HORA: 08:45 horas 	• 
Local: Somente na Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR. 

CREDENCIAMENTO E ABERTURA DA LICITAÇÃO: 
Data: 26/09/2016 HORA: 09:00 horas. 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos — PR. 

1.3 Não havendo expediente. por qualquer razão na data estabelecida no preâmbulo, a sessão 
inaugural ficará automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente. no mesmo 
local e horário. 

2 DO OBJETO 

2.1 O objeto da presente licitação é registro de preços de peças e serviços de bombas e bicos 
injetores para caminhões. ônibus e Máquinas da frota municipal. a serem solicitados conforme 
a necessidade, pelo período de 12 (doze) meses. 

2.2 O valor máximo da presente licitação é de RS 202.707,00 (duzentos e dois mil setecentos 
e sete reais). 

3 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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3.1 A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresa, 

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, nos termos da Lei Complementar 

n. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n. 147/2014, e da Lei n. 10.520/2002; e que 

detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão e que atendam a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

3.2 Não poderão participar do presente Pregão Presencial: 

a) Empresas em falência ou recuperação judicial, sob concürso de credores, em dissolução ou 

em liquidação; 

b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensos ou 

impedido; 

c) Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição. 

d) Que estejam reunidas em consorcio e seja controladora, coligadas ou subsidiárias entre si, a 

subcontratação do objeto, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição. 

4 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

4.1 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação pessoalmente, por intermédio de 

seu representante legal ou procurador devidamente credenciado, ou enviá-las para a Prefeitura 

Municipal de Siqueira Campos. Estado do Paraná, respeitada a data e horário limite para o seu 

recebimento. 

4.2 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou cópia autenticada por Cartório, 

pelo Pregoeiro, ou ainda por publicação em Órgão Oficial. 

4.3 A falta na entrega da documentação no dia. hora e local estabelecidos, implicará desistência 

da participação no certame. 

4.4 Os documentos necessários à participação na presente licitaCão deverão ser apresentados no 

idioma oficial do Brasil. 

4.5 O CNP.' indicado nos documentos deverá ser o mesmo da empresa que efetivamente vai 

fornecer os bens objeto da presente licitação. 

4.6 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac símile, mesmo autenticadas, admitindo-se'fotos, gravuras, desenhos ou gráficos 

apenas como forma de ilustração do objeto da proposta de preços. 

4.7 Cada licitante deverá apresentar 02 (dois) envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) e os 

documentos para o credenciamento fora dos envelopes. 

4.8 A documentação deverá ser apresentada em envelopes distintos, opacos, lacrados, 

indevassáveis e endereçados à Comissão de Licitações, conforme segue até o horário e o local 

já designados no preâmbulo do presente edital: 

ENVELOPE -A-  - PROPOSTÂ DE PREÇOS 
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PREGAO PRESENCIAL N" 56/2016 
PROPONENTE: (nome e endereço da empresa) 
CNP.1: CNP.' DA EMPRESA 

rfIr.1,136 

ENVELOPE "B" - HABILITAÇÃO 

PREGA() PRESENCIAL N°56/2016 
PROPONENTE: (nome e endereço da empresa) 
CINRI: CNP] DA EMPRESA 

4.9 Essa Administração Pública Municipal não se responsabilizará por envelopes não entregues 
diretamente contra recibo na sede da Prefeitura Municipal. 

5 DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os recursos para a realização deste projeto correrão pelas seguintes rubricas: 

(102) 05.01.15.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo- 1000- Divisão de Obras e Urbanismo 
(104) 05.01.15.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo - 1511- Divisão de Obras e Urbanismo 
(127) 05.02.26.782.0007,2.120.3.3.90.30.00.00,00 - Material de consumo- 1000- Divisão Serviços Rodovia rios 
(143) 115.04.15.452.0007.2.1104,3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo - 1000 - Divisão de Serviços Públicos e Utilidade 
Publica. 
(269) 07.01. i 2.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo- 1000- Divisão Ensino Fundamental 
(270) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo - 1103- Divisão Ensino Fundamental 
(27I) 07.01.12.361.0042.2.031_3.3.90.30,00.00.00 - Material de consumo - 1104- Divisão Ensino Fundamental 
(336) 08.01.20.608.0014.2.047.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo- 1000- Departamento de Agricultura 
(197) 06.01.10.302.0075..2.022.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo - 1303- Departamento de Saúde 
1196)06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo - 1000- Departamento de Saúde 
(107)05.01J 5.452.0007.2.114.3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços terceiros - P.1 - 1000 - Divisão de Obras e Urbanismo 
(1(I8) 05.111.15.452.0007.2.114.3.3.90.39.00.00.0(l - Outros serviços terceiros - RI - 1511 - Divisão de Obras e 1 irhanismo 
(129) 05.02.26.782.0007.2.120.3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços terceiros - ri - 1000 - Divisão de Serviços Rodoviários 
(145) 05,04.15.452.0007.2.004.3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços terceiros - RI - 1000 - Divisão de Serviços Públicos e 
Utilidade Pública 
(276)07.01.12.361.0042.2.031.33.90.39.00.00.00 'Outros serviços terceiros - Ri - 1000- Divisão de Ensino Fundamental 
(277) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços terceiros - RI - 1103- Divisão Ensino Fundamental 
(278) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.39.00.00.00 - Outros serviços terceiros- Ri - 1104 - Divisão Ensino Fundamental 
(339) 08.01.20.608.0014.2.047.3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços terceiros- Ri - 1000 - Departamento de Agricultura 
(204) 06.01.i0,302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00- Outros serviços terceiros- PJ - 1303 - Departamento de Saúde 
(203)06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços terceiros - P1 - 1000- Departamento de Saúde 

6 DO CREDENCIAMENTO 

6.1 Os documentos (originais ou cópias) especificados nesta seção deverão ser apresentados em 
fase de credenciamento, após abertura da seção pública e somente serão aceitos até que seja 
declarada encerrada esta fase pelo pregoeiro. 

6.1.1 No caso da apresentação de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião, pelo 
pregoeiro. ou por servidor integrante da Equipe de Apoio à vista do original. 

6.2 A licitante poderá apresentar para o credenciamento junto ao Pregoeiro, um representante 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

6.2.1 Cada licitante credenciará apenas uriiTnitStr)tante que será o único admitido a intervir 
nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste 
Edital, por sua representada. 
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6.3 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

a) Documento oficial de identidade (RG e CPF): 

h) CONTRATO SOCIAL ou documento análogo e sua última alteração; 

c) PROCURAÇÃO com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, na forma da lei, 

outorgada por seu representante legal, para outro que não seja o representante legal da 

licitante. conforme ANEXO V. 

d) Declaração de que os objetos ofertados atendem as especificações do edital, conforme 

o anexo 

e) Declaração atualizada de estar enquadrada, na definição de Microempresa ou de 

Empresa de Pequeno Porte, conforme o artigo 3° da Lei Complementar 123 de 

14/12/2006 (modelo Anexo VI) firmada pelo contador da empresa, ou outro 
documento oficial (Certidão Simplificada da Junta Comercial atualizada). 

6.4 No caso do representante ser sócio. proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, a 

investidura em tais cargos. bem como o poder para exercer e assumir obrigações em nome da 

licitante deverá estar expresso no CONTRATO SOCIAL; 

6.5 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

impedira à participação da licitante na fase de lances e apresentação recursos e outros atos da 

sessão pública, ficando limitada sua participação à classificação de sua proposta escrita, 

conforme as regras do presente pregão. 

6.6 Os representantes não credenciados das licitantes poderão assistir à sessão pública na 

qualidade de cidadãos comuns. 

6.7 O representante poderá ser substituido por outro devidamente credenciado mediante 

justificativa devidamente instruída de documentos como atestados médicos ou declaração de 

impedimento por força maior. 

6.8 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante. 

7 DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

7.1 A proposta deverá ser apresentada em uma via, em língua oficial do Brasil salvo, quanto a 

expressões técnicas de uso corrente, em papel timbrado da licitante ou identificada com o 

carimbo padronizado do CNPJ e endereço completo, podendo ser editorada por computador, 

sem ressalvas. emendas ou rasuras, acréscimos ou entrelinhas, com as folhas rubricadas e a 

última assinada pelo representante legal; 

7.2 Deverão ser computados todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta 

licitação, bem corno todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou 

despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos 

serviços prestados constante da proposta, abrangendo, assim, todos os custos necessários à 

execução do objeto e a manutenção destas condições durante a vigência do contrato. A omissão 

de qualquer despesa necessária ao fornecimento dos serviços prestados será interpretada como 

não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimos após a 

abertura das propostas. 

7.3 Descrição do objeto da presente licitação, conforme item 2 (Do objeto) deste edital. A 

descrição do serviço deverá atender ao disposto no Anexo — 1 deste Edital. 

7.4 Deverá conter, ainda, na proposta de preço, o preço unitário por ITEM ofertado e valor total 

do LOTE, escrito em moeda nacional, em algarismo, com a inclusão de todas as despesas. 

7.5 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias correntes a 

contar da data de apresentação dos envelopes. Caso este prazo não esteja expressamente 

indicado na proposta, o mesmo será considerado de 60 (sessenta) dias correntes. 

7.6 Deverá ser apresentada apenas uma proposta. 

7.7 A licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito à Comissão, 

antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela Comissão. 

7.8 Ocorrendo discrepância entre o valor expresso em algarismos e por extenso, serão 

considerados estes últimos, devendo o pregoeiro proceder às correções necessárias. 

7.9 Com o objetivo de evitar a desclassificação da Proposta, é importante que as licitantes 

preencham suas Propostas de acordo com o modelo apresentado no anexo III descrevendo 

detalhadamente a especificação completa dos produtos ofertados, conforme especificações 

descritas no Anexo I. 

7.10 Não será aceita proposta que contenha ofertas e vantagens não previstas neste Edital, ou 

que esteja em desacordo com as especificações aqui existentes; 

7.11 Apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando e se sujeitando às 

cláusulas e condições do presente Edital, conforme determina o artigo 4°, inciso VII, da Lei 

10.520/02: 

7.12 Os licitantes que não atenderem às exigências legais previstas neste capítulo serão 

considerados desclassificados. 

8 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias 

reprográficas autenticadas por Tabelião de Notas, por publicações em órgão da imprensa 

oficial, ou pela pregoeira a vista do original. As cópias reprográficas ficarão retidas no 

processo; 
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8.2 Os documentos emitidos via internei, por órgãos ou entidades públicas dispensam a 
necessidade de autenticações e, em caso de não apresentação ou deficiência nas informações 
constantes no documento apresentado, os mesmos poderão ser obtidos via internei durante a 
sessão, 

8.3 O envelope "Documentos de Habilitação", deverá conter os documentos abaixo 
relacionados. em urna única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas. 

8.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA. 

a) Registro comercial, no caso de Empresário; 

a. I ) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas respectivas emendas 
e alterações, devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais, acompanhado de 
documentos referentes à eleição dos administradores da sociedade, no caso de sociedades 
por ações. Em caso de apresentação dessé(s) documento(s) na fase do 
credenciamento, não será necessária a sua reapresentação no envelope de 
I labilitação. 

a.2) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 

a.3) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no pais, quando a atividade assim o exigir; 

b) Alvará de funcionamento emitido pela administração do município sede da empresa. 

8.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeito Negativa de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União, emitida pela Procuradoria- Geral da 
Fazenda Nacional. em plena validade e Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS): 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do artigo 29, inciso V. da Lei 8666/93. 

8.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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Certidão(ões) Negativa(s) de Pedido de Falência e Concordata ou Recuperação 

Judicial, expedida(s) até 60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação dos 

envelopes, passada(s) pelo(s) Cartório(s) Distribuidor(es) da Comarc.  a de seu domicílio. 

8.8 OUTRAS DECLARAÇÕES 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição 

Federal. será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu 
representante legal. em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra 

que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional; declaração do licitante 

de que tomou conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus 

anexos, e que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a habilitação no presente 

processo licitatório (ANEXO IV); 

b) Declaração de Compromisso e Idoneidade, (ANEXO VIII); 

c) Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para Licitar, (ANEXO IX). 

8.9 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.10 No caso de microernpresas e empresas de pequeno porte, havendo restrição na 

comprovação da regularidade fiscal. será assegurado, as mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias 

táteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.11 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.10, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.° 

8666. de 21 de junho de 1993. sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes. na  ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9 DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1 No dia, hora e local designado neste Edital, o pregoeiro declarará aberta a sessão pública e, 

na presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, 

procederá ao que se segue: 

9.1.1 Será feita a conferência do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto 

do instrumento de credenciamento, Contrato Social ou Documento constitutivo da licitante e 

documento de identificação do representante. 

9.1.2 Será declarado, após consulta aos presentes, não havendo ninguém que declare intenção 

de credenciar representante. o encerramento da fase de credenciamento; 
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9.1.3 O encerramento da fase de credenciamento fará precluir o direito de sanar falhas nas 

declarações preliminares bem corno de desistência do certame, após o que não será admitida a 

retirada das propostas. 

9,2 Após. o pregoeiro passará a verificar, para todas as licitantes, a conformidade das propostas 

com as exigências constantes deste Edital, bem como a classificação das mesmas para a fase de 

lances. por LOTE. 

9.3 Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização. necessite de vantagens ou 

subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos os 
concorrentes. 

9.4 Será desclassificada também. a proposta que contiver desconto ou prestação de serviços 

condicionada a prazos. descontos ou vantagens, de qualquer natureza, não previstos neste 

edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

9.5 O pregoeiro fará ordenação das propostas, pela ordem crescente dos preços globais, por 

LOTE. conforme modelo da proposta de preço do ANEXO In. classificará a de menor preço e, 

subseqüentemente. aquelas de valor superior em até dez por cento da de menor preço, conforme 

disposto no inciso VI do artigo 11 do Decreto no 3.555/00. 

9.6 Em caso de empate entre duas ou mais propostas. por se apresentarem em absoluta 

igualdade de condições. o pregoeiro realizará sorteio em ato público para definir a classificação 

das propostas; 

9.7 Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas nas condições definidas, o 

pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), conforme disposto no 
inciso VII do artigo 11 do Decreto no 3.555/00. 

9.8 Após a verificação de todas as propostas e classificação das mesmas, iniciará a fase de 

lances. 

9.9 Às licitantes classificadas para fase de lances. será dada oportunidade de nova disputa. por 

meio de lances verbais e sucessivos, a partir da classificada de maior preço. reordenadas a cada 

nova rodada de lances. 

9.10 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais, podendo emitir seu último preço ofertado, para 

efeito de ordenação de propostas, de acordo com o inciso X do artigo 11 do Decreto 3.555/00. 

9.11 Encerrada a etapa de lances, não sendo a licitante vencedora unia Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, será dada às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, por 

ordem de sua classificação final, que alcançarem preço ofertado até 5% maior que o da então 

vencedora, a oportunidade de oferecerem lance vencedor, conforme os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 123 de 14/12/2006. 

9.12 Após definida a proposta vencedora do certame, será verificada a conformidade entre a sua 
oferta e o valor estimado para a contratação; 
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9.13 Sendo aceitável a oferta, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação 

da licitante, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

9.14 Caso a licitante apresente documentação de habilitação incompleta ou incorreta, será 
declarada inabilitada. 

9.15 Sendo a licitante vencedora unia Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e inabilitada 

exclusivamente devido a alguma irregularidade fiscal. receberá prazo de cinco dias úteis. 

prorrogáveis por mais cinco, a critério da Administração, para apresentar comprovação de sua 

regularização, conforme artigo 43 da Lei Complementar n° 123 alterada pela Lei 147/2014. 

9.16 Constatado o atendimento pleno das exigências do Edital, será declarada a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.17 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação. o 

pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação da licitante na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital. sendo a respectiva licitante declarada vencedora, sendo-lhe 

adjudicado o objeto. 

9.18 Não sendo a licitante subsequente unia Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será 

para exercício do direito de preferência o disposto na Lei Complementar n° 123. 

9.19 Caso não haja mais de unia licitante classificada, a oferta de menor preço não seja 

aceitável ou as ofertas de menor preço sejam inabilitadas, o pregoeiro poderá negociar 

diretamente com a licitante que estiver na ordem de preferência para obter melhores condições 
para a Administração. 

9.20 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada. na  qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que. ao  final, deverá ser, obrigatoriamente, assinada pelo pregoeiro e pela Equipe 

de Apoio. e facultativamente pelos representantes das licitantes presentes, nos termos do artigo 

21. inciso XI do Decreto 3.555/00. 

9.21 Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro fixará aos licitantes o prazo 

de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas. superadas as causas da 
desclassi licaçào. 

10 DA CONTRATAÇÃO 

10.1 Para a formalização do termo de contrato, as empresas licitantes declaradas 

vencedoras dos lotes da licitação terão que apresentar a proposta com os preços 
readequados por ITEM E VALOR TOTAL POR LOTE, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data de abertura da licitação. 

OBS: OS VALORES TOTAIS DOS LOTES TERÃO QUE SER EXATAMENTE O QUE 

FOI CONSTADO EM ATA DE JULGAMENTO DE PROPOSTA. 

10.2 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 

celebrado entre a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e a Licitante vencedora, conforme o 

LOTE. que observará os termos da Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações 
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posteriores, os termos deste Edital e das demais normas pertinentes. cuja minuta, no ANEXO 

VII. foi submetida a exame prévio e aprovação da Assessoria Jurídica da Municipalidade. 

10.3 A licitante vencedora será convocada para no prazo de 10 (dias) dias, contados da 

convocação. celebrar o termo de Contrato. do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a 
proposta e demais documentos apresentados por esta. 

10.4 Se a licitante vencedora recusar-se, injustificadamente, a assinar o termo de contrato no 

prazo estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, e assim 

sucessivamente. sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste Edital, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis. 

10.5 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato no 
Diário Oficial do Município, até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. com  indicação da modalidade de licitação e de seu 
número de referência. O mesmo procedimento será adotado em relação aos possíveis termos 
adit i vos. 

10.6 O Contrato resultante da presente licitação só terá validade depois de aprovados pela 

Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos e eficácia depois de 
publicados, por extrato. no Diário Oficial do Município. 

11 DO PAGAMENTO 

11.1 Os valores decorrentes das entregas e serviços prestados serão pagos, no prazo máximo 
de trinta dias. 

12 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Executar as entregas e serviços em conformidade ao contrato expedido pela 

CONTRATANTE. bem como pelas exigências contidas no presente Edital:, pelo período de 12 

(doze) meses, observado o disposto no parágrafo único do artigo 110 da Lei:  n°8.666/93; 

12.2 Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada total ou parcialmente, de 

cumprir seus deveres e responsabilidades, relativo ao serviço contratado. deverá esta comunicar 

e justificar o fino, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que. a 

CONTRATANTE tome as providências cabíveis; 

12.3 Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação: 

12.4 Aceitar. nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões. até 25% (vinte e 

cinco por cento), do valor inicial do Contrato. de acordo Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93. 

13 DOS PRAZOS 
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13.1 A adjudicatária deverá assinar o Contrato de Registro de Preços. dentro do prazo de 10 

(dez) dias. 

13.2 O fornecimento será parcelado, de acordo com a necessidade, e não haverá estipulação de 

pedido mínimo. 

13.3 O desatendi mento para o fornecimento resultará em penal ização da forma do an. 87 da Lei 

8666/93, bem como artigo 7° da Lei 10.520/02 

13.4 	O contrato de registro de preço de prestação de serviços vigorará por 12 (doze) meses. 

13.5 O prazo para entrega e execução dos serviços é de cinco (05) dias úteis contados a partir 

da solicitação. 

14 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

14.1 Os valores registrados são irreajustáveis pelo período de vigência do contrato de Registro 

de Preços. 

14.2 Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação da contratada, 

acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 

consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos 

do contrato, com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma 

do art. 65, inciso 11 da Lei 8.666/93. 

IS DA VIGÊNCIA 

15.1 O prazo de vigência do Contrato será de 01 (um) ano, contado da assinatura do contrato, 

que é parte permanente deste edital. 

16 DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1 Incumbe à Contratante: 

16.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar nas notas 

fiscais/faturas a efetiva execução do objeto do contrato, por meio de representante designado; 

16.1.2 Efetuar o pagamento à Contratada conforme o contrato: 

16.1.3 Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais. 

16.1.4 Acompanhar a CONTRATADA quanto à manutenção dos requisitos de habilitação 

durante toda a vigência do contrato, tomando as medidas de rescisão e penalização para o caso 

da CONTRATADA desatender tais requisitos: 

16.2 	Incumbe à CONTRATADA: 
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16.2.1 Entregar o objeto de acordo com a especificação disposta no Anexo 1, deste Edital; 

16.2.2 Manter todas as condições de habilitação do processo licitatorio até o final do contrato. 

17 DA RESCISÃO DO CONTRATO 

17.! O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas 
neste Edital, por parte da licitante vencedora, assegurará ao contratante o direito de rescindir 
este certame. mediante notificação através de oficio. entregue diretamente ou por via postal. 
com  prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo 
das penalidades dispostas no item 18, deste Edital. 

17.2 O Certame poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no Art. 78, da Lei n. 
8.666. de 21 de junho de 1993. atualizada. 

17.2.1 Unilateralmente. a critério exclusivo da contratante, mediante formalizaçào. assegurado 
o contraditório e a ampla defesa. nos seguintes casos: 

1. o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do objeto licitado; 
Il. a entrega do objeto fora das especificações deste Edital; 
III. a subcontratação total do objeto deste Edital caracterizando mera intermediação, 
a associação da licitante vencedora com outrem. a cessão ou transferência, total ou 
parcial. bem como a fusão. cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da 
obrigação assumida; 
IV. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na 
forma do § I', do art. 67. da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 
V. a decretação de falência; 
VI. a dissolução da empresa: 
VII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a 
juízo da Administração, prejudique a execução deste Contrato, 
VIII. as razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas 
e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere este certame. 
IX. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados. impeditivos 
da execução do Contrato. 

17.2.2 Amigavelmente, por acordo entre as partes. reduzido a termo no Processo da Licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 

17.2.3 Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

17.3 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela autoridade competente. 

18 DAS PENALIDADES 
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18.1 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta. 

falhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inideineo. fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR, pelo prazo 

de até 02 (dois) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria Administração Municipal, que aplicou a 
penalidade. sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 
cominações 

18.2 A Contratada ficará sujeita. ainda, pela inexecução total do Contrato a multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor global contratado: pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato. 

dentre elas a inobservância às especificaçóes. prazos de execução e rotinas pertinentes aos 

serviços. será correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da compra. descontada do 
faturamento subsequente ao ato da infração: 

18.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa ficando esclarecido que o prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) 
dias úteis contados da respectiva intimação. 

18.4 Se o valor da multa não for pago. será cobrado administrativamente, podendo, ainda, ser 
inscrito como Divida Ativa da União e cobrado judicialmente. 

18.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido por meio de Documento de Arrecadação 
Boleto bancário solicitado na sede da Contratante e pagos na rede bancária. 

18.6 A sanção prevista no subitem 18.2 deste edital, poderá ser aplicada juntamente com a do 
subitem 18.1. 

19 DOS RECURSOS 

19.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o alo 

convocatório do presente pregão. protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para o recebimento das propostas, no endereço sede da Prefeitura Municipal de Siqueira 

Campos - PR. cabendo ao pregoeiro decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas sobre a 
matéria guerreada. 

19.1.1 Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame. 

19.2 Ao final da sessão de julgamento das propostas. qualquer licitante poderá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das 

suas razões, no que lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das 

razões do recurso, na qual poderá juntar memoriais, ficando as demais licitantes desde logo 

intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente. 

19.2.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, na sessão, importará a 
decadência do direio de recurso. 
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19.2.2 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 

19.2.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

19.2.4 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a 

termo em ata. 

19.2.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Assessor 

Administrativo da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, homologará a adjudicação para 

determinar a contratação. 

19.3 Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei no 8.666/93. caberá: 

19.3.1 Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da intimação do ato. a ser 

protocolizado no endereço da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos - PR. no local de 

entrega das propostas, nos casos de: 

1. Anulação ou revogação da licitação: 

II. Rescisão dó contrato, a que se refere o inciso 1 do artigo 79 da Lei no 8.666/93: 

111. Aplicação das penas previstas nos subitens 18.1 e 18.2. deste edital: 

19.3.2 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo. encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão 

deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis. contados do recebimento do recurso. sob 

pena de responsabilidade (§ 4o do artigo 109 da Lei no 8.666/93). 

19.3.3 A intimação dos atos referidos no subitem 19.3.1, excluindo-se as penas de multa, será 

feita mediante publicação no Diário Oficial da União. 

19.4 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

20.1.1 Os envelopes lacrados de habilitação das licitantes que não forem vencedoras poderão 

ser retirados a partir de 30 dias a contar da sessão pública, sendo destruidos pela Prefeitura 

Municipal de Siqueira Campos - PR caso não sejam requisitados após 60 dias da mesma sessão; 

20.2 A apresentação de proposta implicará na plena aceitação por parte da licitante das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

20.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital. exclui-se o dia de início e inclui-se o 

dia do vencimento. observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 

Prefeitura Municipal de Siqueira Campos — PR. 
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20.4 O Prefeito Municipal de Siqueira Campos - PR poderá revogar a presente licitação por 

razões de interesse público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou 
por provocação de qualquer pessoa. mediante ato escrito e fundamentado. 

20.5 É facultado a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do. processo. 

20.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não imponará no afastamento da 

licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas 
compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 

20.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 
segurança da contratação. 

20.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

20.9 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das 

propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto. exceto quando. 

inquestionavelmente. a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.10 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o 

juizo da Comarca de Siqueira Campos - PR. 

20.11 As informações referentes a presente licitação serão prestadas pelo Departamento de 

Administração. 	através 	do 	fone/fax 	(43) 	357 1-1 122 	ou 	através 	do 	sitio 

www.siqueiracampos.pr.gov.br, de forma gratuita. 

20.12 Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira dessa Municipalidade. 
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ninar' 1, g ANEXO I  
RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro, 1837 
C.E.P.: 84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 56/2016 - PR 

I Item 	Otrantidade Unid 	 Especificação 1 Preço Unit. Máximo' Total Preço Máximo 
Lote: 1 

8,00 UNO VW 15190 ELETRONICO - 
VALVULA 

CONJUNTO DE 310,0000 2.180,0000 
2 8,00 UNO VW 15190 ELETRONICO - BICO INJETOR 290,0000 2.320,0000 6,00 UNO VW 15190 ELETRONICO - REPARO 25,0000 200,0000 UNI" VW 	1:190 ELETRONICO - GALERIA DE 2.150,0000 2.150,0000 COMBUSTIVEL 

1,00 UNO VW 15190 ELETRONICO - INJETOR COMPLETO 1.080,0000 1.080,0000 1,00 UNO VW 15190 ELETRONICO - SENSOR DE PRESSA() A10,0000 110,0000 1,00 UNO 5W 15190 ELETRONICO - VALVULA LIMITADORA 660,0000 660,0000 DE PRESSA() 
8 1,00 UNO VW 15190 ELETRONICO - REPARO DA BOMBA 240,0000 210,0000 9 2, no UNO vw 15190 ELETRONICO - CONEXAO DE PRESSA() 250,0000 500,0000 6,00 UNO Vil 	15190 	ELETRONICO - VALVULA DE 490,0000 2.940,0000 ASPIRACAO 

1,00 UNO 5W 15190 ELETRONICO - BOMBA CP3 COMPLETA 4.190,0000 4.190,0000 1,90 UNO Vil 	15190 	ELETRONICO EIXO EXCENTRIC0 ' 	500,0000 500,0000 
13 1,00 UNO VW 15190 ELETRONICO VALVULA LAORAO 330,0000 330,0000 14 1,00 UNO VW 15190 ELETRONICO UNIDADE DOSADORA 830,0000 830,0000 UNO' 5K 	1:190 	ELETRONICO BOMBA DE 720,0000 1.440,0000 ENGRENAGEM 

2,00 UNO VW 15190 ELETRONICO - SERVICO DE RETIRAR 250,0000 500,0000 E COLOCAR BOMBA 
17 8,00 URU VW 	1:190 ELETRONICO - SERV. 	DE MONT 200,0000 1.600,0000 REGUL. 	DE 81COS INJETORES 
18 2,00 UNO VW 15190 ELETRONTCO - SERVICO DE 350,0000 700,0000 REGULAGEM DE BOMBA 

OVO VW 1:90 ELETRONICO - ESFERA 25,0000 200,0000 
TotalMáximodoLote: 23.270,0000 Lote: 2 

19 6,00 UNO CARGO.  1317 ELETRONICO - CONJUNTO DE. 180,0000 1.440,0000 VALVULA 
20 8,00 UNO CARGO 131' ELETRONICO - BICO INJETOR 315,0000 2.520,0000 21 6,00 UNO CARGO 	131 	ELETRONICO - REPARO 25,0000 200,0000 22 1,00 UNO CARGO 131' ELETRONICO - GALERIA DE 2.400,0000 2. 5100,0000 COMBUSTIVEL 
23 2,00 UNO CARGO 1317 ELETRONICO - SOLENOIDE DO 295,0000 590,0000 INJETOR 
24 1,00 UNO CARGO 1317 ELETRONICO - SENSOR OE 420,0000 420,0000 PRESSA0 
20 1,10 UNI 	CARGO 1317,  ELETRONICO - VALVULA 650,0000 650,0000 LIMITADORA DE PRESSA() 
26 1,00 UNO CARGO 1317' ELETRONICO 

ROTACAO 
- SENSOR DE 550,0000 550,0000 

27 1,00 UNO CARGO 1311, ELETRONICO - SENSOR DE FASE 610,0000 610,0000 

Processo Administrativo: 
Data do Processo Adm.: 

Processo de Licitação: 
Data do Processo: 

91/2016 
02/09/2016 

84/2016 
05/09/2016 

Folha /6 



PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 56/2016 - PR 

Processo Administrativo: 

Data do Processo Adm.: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

I 	Folha: 2/6 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 76.919.083/0001-89  

Rua Marechal Deodoro, 1837 

C.E.P.: 84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

91/2016 

02/09/2016 

84/2016 

05109/2016 

ANEXO I  
RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO 

nrum,50 

I Preço Unit. Máximo' 	Total Preço Máximo 	I 

especiftação 

.438 	1,30 	UNO CARGO 1317 ELETRONICO - 

29 	1,00 	UNO CARGO 1311 ELETRONICO - 

30 	1,00 	UNO CARGO 1311 ELETRONICO - 

31 	230 	UNO CARGO 1317 ELETRONICO - 

12 	2,00 	UND CARGO 1317 ELETRONICO - 

33 	2,00 	UNO CARGO 1317 ELETRONICO - 

ENGRENAGEM 

UNI) CARGO 1317 ELETRONICO - 

ASPIRACAO 

35 	1,00 	UNO CARGO 1317 ELETRONICO - 

36 	3,00 	UNO CARGO 1317 ELETRONICO - 

17 	2,00 	UNI,  CARGO 131/ ELETRONICO - 

RETIRAR E COLOCAR BOMBA 

38 	9,00 	UNE) CARGO 1317 ELETRONICO - 

REG. DE BICOS INJETORES 

19 	2)0 	UNI, CARG.T. 
1311 ELETRONICO - 

REGULAGEM DE BOMBA 

te 1  Quantidade j Unid I 
1.350,0000 

5.450,0000 

390,0000 

820,0000 

1.660,0000 

1.500,0000 

3.000,0000  

340,0000 

150,0000 

500,0000 

1.600,0000 

700,0000 

27.440,0000 

INJETOR COMPLETO 

BOMBA CP3 

EIXO EXCENTRICO 

VALVULA LADRAO 

UNIDADE DOSADORA 

BOMBA DE 

VALVULA DE 

ROLDANA 

TUCHO 

SERVICO DE 

SERV. DE MONT. E 

SERVICO DE 

I 350,0000 

5 450,0000 

390,0000 

410,0000 

830,0000 

150,0000 

500,0000 

340,0000 

250,0000 

250,0000 

200,0000 

350,0000 

Total Máximo do Lote: 

150,0000 

60,0000 

25,0000 

75,0000 

1.820,0000 

1.500,0000 

80,0000 

40,0000 

750,0000  

360,0000 

160,0000 

8,0000 

30,0000 

18,0000 

10,0000 

40,0000 

20,0000 

15,0000 

15,0000 

40,0000 

25,0000 

35,0000 

60,0000 

250,0000 

20,0000 

300,0000 

lote'S 

40 	11,00 	UNO 0>1 366 MBENZ - SUPER K2T REPARO 

C 	66, 0(1 	UNO OX 366 MPENZ - ELEMENTO 

42 	56, JO 	UNI) OM 366 MBENZ - VALVULA DE PRESSÃO 

43 	11,00 	UNO 0>1 366 MBENZ - VALVULA DE RETORNO 

44 	1,30 	UNO 014 366 MBENZ - CARCACA 

45 	1,00 	UNO 014 366 MBENZ - EIXO DE COMANDO 

6,00 	UNO OM 366 MBENZ - ROLAMENTO 

47 	36,00 	UNO 0>1 366 MBENZ - PORTA VALVULA 

..9, 	1 . ;C. 	UNI. 0:4 
366 MBENZ - BATENTE DE PLENA CARGA 

1,20 	
UNO 051 366 MBENZ - TAMPA DO REGULADOR 

50 	11,00 	
UNO 0>1 366 MBENZ - ALAVANCA INTERMEDIARIA 

51 	36.00 	UNO OM 366 MBENZ - MOLA DO PORTA VALVULA 

52 	5.00 	UNO 0>1 366 MBENZ - MEMBRANA 

53 	11,00 	UNO OM 366 MBENZ - PISTÃO 

54 	8,00 	UNI/ OY. 366 MBENZ - MOLA DO PISTA0 

55 	10.20 	UNE) 051 366 MBENZ - BOMBA MANUAL 

1.6 	22,00 	UND OM 366 MBENZ - SEDE 

57 	11,00 	UNO 051 366 MBENZ - FILRO TELA MOLA 

58 	1,00 	UNO OM 366 MBENZ - COPO DE VIDRO 

59 	36,60 	
UNO OM 3E6 MEENZ - REPARO DO PORTA INJETOR 

60 	11,00 	
UNO OM 366 MBENZ - JUNTA DA TAMPA DE VALVULA 

61 	12,00 	UNE) OM 366 MBENZ - ROLETE 

4,2 	66.00 	UNI) OM 366 MBENZ - BICO INJETOR 

83 	11,41 	UNI: OM 3(6 MBENZ - SERVICO DE RETIRAR E 

COLOCAR BOMBA 

64 	66,00 	UNO OM 366 MBENZ - SERV. DE MONT. E REG. DE 

BICOS INJETORES 

65 	11,00 	UNO OM 366 MBENZ - SERVICO DE REGULAGEM DE 

BOMBA 

1.650,0000 

3.960,0000  

1.650,0000 

825,0000 

1.820,0000  

1.500,0000 

480,0000 

1.440,0000 

750,0000 

360,0000 

1.760,0000  

288,0000 

150,0000 

198,0000 

80,0000 

400,0000 

440,0000 

165,0000 

105,0000 

1.440,0000 

215,0000 

420,0000 

3.960,0000 

2.150,0000 

1.320,0000 

3.300,0000  

Total Máximo do Lote: 	
'31 .496, 0000 
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Quantidade Unid 	 Especificação I Preço Unit. Máximo Total Preço Máximo 

.ole: 4 

3,00 

3, 	IO 

3,00 

2,00 

2,00 

2,00 

2,00 

2,90 

1,00 

1,00 

1,00 

3,00 

2,00 

1,00 

4,00 

8,00 

8,30 

3,00 

8.00 

1,30 

12,00 

3,00 

12,00 

3,00 

5,00 

5,10 

2,00 

4,00 

3,00 

3,30 

3,00 

2,00 

3,90 

5,00 

2,00 

16.00 

16,00 

20,00 

UNO OM 812 MICRO ONIBUS - REPARO 

UNO OM 82 MICRO 0111003 - 50m2A DE PALHETA 

UNO OM 812 MICRO ONIBUS 	ANEL DE APOIO 

UNI) 051 812 MICRO ONIBUS 	- CARCACA 

UNI) OX 512 MICRO ONIBUS 	- 	EIXO DE 

ACIONAMENTO 

UNO OM 812 MICRO ONIBUS - CAME DE COMANDO 

UNO OM 812 MICRO ONIBUS - AFRASTAUOR 

UNO OY, 812 MICRO ONIBUS 	PISTA0 

UNO OM 812 MICRO ONIBUS - VALVULA ELETROIMA 

UNO OM 812 MICRO ONIBUS - EMBULO 

UNO OM 812 MICRO ONIBUS - CORPO DE 

DISTRIBUIDOR 

UNO OM 812 MICRO ONIBUS - FILTRO DE AR 

UNO OM 812 MICRO 0141305 - VALVULA REGULADORA 

DE PRESShO  

UNO 

	

	 - MEMBRANA OM 812 MICRO ONU:0S 

U 	OM 812 MICRO ONIBUS ND 	 - PORTA VALVULA 

UNO OM 812 MICRO ONIBUS - ROLETE 

UNO OM 812 MICRO ONIEUS - PINO 

UNO OM 812 MICRO ONIBUS - PUJA° ROSCADO 

UNO OM 812 MICRO ON1PUS - REPARO DO PORTA 

INJETOR 

UNO OM 8:2 MICRO ONIBUS - VALVULA 

ELETROMAGNETICA 

UNO OM 812 MICRO ONIBUS - BICO INJETOR 

UNO OM 812 MICRO ONIBUS - SERVICO DE RETIRAR 

E COLOCAR BOMBA 

UNO OM 812 MICRO ONIBUS - SERV. 	DE MONT. 	E 

REG. 	DE BICOS 	INJETORES 

UNO OM 812 MICRO ONIBUS - SER 	CO DE 

RECULAGEM DE BOMBA 

UNO X 10 MICRO MON, - REPARO 

UNE,  N 1U MICRO MwM - BOMBA DE PALHETA 

UNO X 10 miCRO MwM - UARCACA 

UNO X 10 MICRO MWM - PISTAO 

UNO X 10 MICRO MWM - GAME DE COMANDO 

UNO X 	10 MICRO mWM - ARI:ASSADOR 

UNO X 10 MICRO MWM - EIXO DE ACIONAMENTO 

UNO X 10 MICRO Mwm - CORPO DISTRIBUIDOR 

UNO x 10 MICRO MmM - VALVULA REGULADORA DE 

PPESSA0 

uND X 10 MICRO MWM - FILTRO DE AR 

UNO X 10 MICRO MWM - MEMBRANA 

UNO X 10 MICRO .MWM - ROLETE 
i 

UNO X 10 MICRO I MWM - PINO 

UNO X 10 MICROMWM - FICO INJETOR 

140,0000 

150,0000 

70,0000 

8.90,0000 

620,0000 

610,0000 

480,0000 

340,0000 

1.600,0000 

210,0000 

1.180,0000 

24,0000 

150,0000 

30,0000 

60,0003 

35,0000 

25,0000 

60,U0UU 

55,0000 

110,0000 

155,0000 

300,0000 

20,0000 

300,0000 

Total Máximo do Lote: 

110,0000 

210,00UU 

830,0000 

410,0000 

510,0000 

420,0000 

650,0000 

S9U, U0011 

160,0000 

25,0000 

30,0000 

30,0000 

25,0000 

115,0000 

420,0000 

450,0000 

210,0000 

1.700,0000 

1.210,0000 

1.220,0000 

960,0000 

680,0000 

1.600,0000 

210,0000 

1.130,0000 

72,0000 

300,0000 

30,0000 

240,0000 

280,0000 

200,0000 

1811,00011  

4 ,10,0000 

110,0000 

1.860,0000 

900,0000 

240,0000 

900,0000 

15.652,0000 

700,0000 

1.050,OUOU 

1.660,0000 

1.640,0000 

1.530,0000 

1.260,0000 

1.950,0000 

1.780,0000 

480,0000 

125,0000 

60,0000 

480,0000 

400,0000 

2.300,0000 

66 

GS 

69 

'o 

R1 

72 

74 

75 

,2:  

77 

98 

79 

SO 

81 

8 9  

83 

84 

57 

88 

Lote: 5 

90 

91 

92 

93 

94 

95 

96 

97 

92 

99 

100 

131 

102 

303 



150,0000 

60,0000 

55,0000 

160,0000 

70,0000 

250,0000 

20,0000 

300,0000 

300,0000 

U0,0000 

480,0002 

350,0000 

1.250,0000 

400,0000 

200,0000 	 1.500,0000 
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PrInns 2 

bem tpuanlidade Unid Especilicação 	
I Preço Unit. Máximo! 	Total Preço Máximo 

104 	2.10 	UNO X 10 MICRO MWM - VALVULA ELETROMAGNETICA 

105 	5,30 	UNO X 10 MICRO MWM - BUjA0 ROSCADO 

106 	Is. .0. 	uNo X 10 MICRO MWM - PESAR: DA. PORTA INjE:OR 

107 	3.00 	UNO X 10 MICRO MWM - BOMBA AL1MENTADORA 

108 	5.00 	UNO X 10 MICRO MWM - ANEL DE APOIO 

139 	5, U 	UNO X 10 MICRO MWM - SERVICO DE RETIRAR, E 

COLOCAR BOMBA 

	

20,00 	UNO X 10 MICRO MWM - SERV. DE MONT E REG. 

DE BICOS INjETORES 

111 	5,20 	UNO X 10 MICRO MWM - SERVICO DE REUULAGEM DE 

POMBA 

Total Máximo do Lote: 	
20.875,0000 

Lote: 0 

	

112 	3,00 

	

113 	18,00 

	

114 	18,30 

	

115 	3,00 

	

116 	1,00 

	

117 	1,00 

	

1:° 	2,20 

	

119 	6.00 

	

120 	3,00 

	

121 	3,00 

	

122 	6,00 

	

123 	1,00 

6.30 

	

:L7 	3,111 

	

126 	2,00 

	

127 	12,00 

	

128 	2,0n 

	

129 	15,00 

	

130 	2.00 

	

131 	12,00 

	

122 	6,2.0 

	

133 	15,00 

	

154 	2,00 

	

135 	18.30 

	

136 	3,30 

1'7 	15,30 

11:8 	3,00 

840,0000 

4.140,0000 

1.620,0000 

135,0000 

2.390,0000  

2.200,0000  

140,0000 

150,0000 

480,0000 

90.0000 

780,0000 

650.0000  

210,0000 

60,0000 

20,0000 

108,0000 

100.0000  

225,0000 

70,0000 

540,0000 

144,0000  

126,0000  

60,0000 

1.620,0000  

230,0000  

260,0000  

UNO SCANIA 112 - SUPER KIT REPARO 

UNO SCANIA 112 - ELEMENTO 

UND SCANIA 112 - VALVULA D° PRESSAO 

UNO SCANIA 112 - VALVULA DE RETORNO 

UNO SCANIA 112 - CARCACA 

UNO SCANIA 112 - EIXO DE COMANDO 

UNO SCANIA 1:2 - ROLAMENTO 

UNI) SCANIA 112 - ROLETE 

UNO SCANIA 112 - ALAVANCA 1NTERMEDIARIA 

UNO SCANIA 112 - EIXO ESTRANGULADOR 

UNO SCANIA 112 - PORTA VALVULA 

UNO SCANIA 112 - BATENTE DE PRESSAO 

UNO SCANIA 112 - SEDE 

UNO SCANIA 112 - PISTA° 

UNO SCANIA 112 - MOLA DO PISTA° 

UNO SCANIA 112 - MOLA DO PORTA VALVULA 

UND SCANIA 112 - ROMPA MANUAL 

UNO SCANIA 112 - LAMINA DO ACOPLAMENTO 

UNO SCANIA 112 - MEMBRANA 

UNO SCANIA 112 - REPARO DO PORTA INJETOR 

UNO SCANIA 112 - CONEXAO DO PORTA INJETOR 

UNO SCAN1A 112 - GUARDA PO 

UND SCANIA 112 - PORCA REDONDA 

UNI' SCANIA 1:2 - .81:0 INJETOR 

UNO SCANIA 112 - SERVIÇO DE RETIRAR E 

COLOCAR POMPA 
UNI/ SCANIA 112 - SERV. DE MONT. E REG. DE 

eicos INJETORES 

UNO SCANIA 112 - SERVICO DE REGULAGEM DE 

BOMBA  

280,0000 

230,0000 

90,0000 

45,0000 

2.390,0000  

2.200,0000  

70,0000 

30,0000 

160,0000 

30,0000 

130,0000 

650.0000 

35,0000 

20,0000 

10,0000 

9,0000 

50.0000 

15,0000 

35,0000 

45,0000 

24,0000 

7,0000 

30,0000 

90,0000 

110,0000 

20,0000 

Total Máximo do Lote: 
18.818,0000  

400,0000 	
1.200,0000 

790,0000  

410.0000 

210,0000  

120,0000  

3.445,0000  

2.370,0000  

4.920,0000  

630,0000  

2.160,0000  

3.445,0000 

Lote.  7 

139 	3.00 	
UNO VOLVO EDC! - SUPER KIT REPARO 

140 	12,30 	
UNO VOLVO ED.* - ELEMENTO 

141 	3.00 	
UNO VOLVO EDC1- VALVULA DE RETORNO 

142 	18,00 	UNO VOLVO EIJO'
!
- BICO INJETOR 

1 

143 	1,00 	
UNO VOLVO EDGI- EIXO COMANDO 

f 
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Item I Quantidade Unid Especificação I Preço Unit. Máximo Total Preço Máximo 

144 	2,00 UNO VOLVO EDC - ROLAMENTO 520,0000 1.040,0000 

12,00 UNO VOLVO EDC - PORTA VALVULA 550,0000 6.600,0000 

146 12.00 UNI) VOLVO EDC - MOLA DO PORTA VALVULA 15,0000 180,0000 

147 3.00 UNO VOLVO EDC - PISTAO 25.0000 75,0000 

118 3,00 UNO VOLVO EDC - CONEXA° 70,0000 210,0000 

:49 3,M UNO VGLVG EDC - VALVULA DE RETENCAO 25,0000 75,0000 

150 3,00 UNI) VOLVO EDC - ANEL DISTANCIADOR 25,0000 75,0000 

1 2,00 UNO VOLVO EDC - MOLA DO PISTA() 10,0000 20,0000 

12 2,00 UND VOLVO EDC - BOMBA MANUAL 50,0000 100,0000 

113 20,.:0 UNO VOLVO EDG - LAMINA DO ACOP:AMENTO 15,0000 300,0000 

154 10,00 UNO VOLVO EDC - PARAFUSO DO ACOPLAMENTO 20,0000 200,0000 

155 1200, UNO VOLVO EDC - REPARO DO PORTA INJETOR 60,0000 720,0000 

156 6.00 UNO VOLVO EDC - ROLETE 35,0000 210,0000 

157 3,00 UNO VOLVO EDC - SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR 350,0000 1.050,0000 

BOMBA 

15$ 18.00 UNO VOLVO EDC - SERV. 	DE MONT. 	E REG. 	DE 20,0000 260,0000 

PICOS IN3ETORES 

159 3,00 UNO VOLVO EDC - SERVICO DE REGULAGEM DE 400,0000 1.200,0000 

ROMBA 

Total Máximo do Lote: 25.940,0000 

Lote: 8 

160 6,00 UNO VOLVO MIO - SUPER KIT REPARO 240,0000 1.440,0000 

24.30 USEI VOLVO MIO - ELEMENTO 135,0000 4.440,0000 

162 24,00 UNE) VOLVO MIO - VALVULA DE PRESSAO 40,0000 960,0000 

163 6.00 UNO VOLVO NIO - VALVULA DE RETORNO 45,0000 270,0000 

1,00 UNO VOLVO MIO - CAPSULA 35,0000 35,0000 

1, 1,00 UNO VOLVO NIO - EIXO DE COMANDO 2.150,0000 2.150.0000 

166 4,00 UNO VOLVO MIO - ROLAMENTO 70,0000 280,0000 

147 12,30 UNO VOLVO N10 - PORTA VALVULA 135,0000 1.620,0000 

1. 	.0 ONU VOLVO 1410 - TAMPA INTERMEDIARTA 450,0000 450,0000 

169 4,00 UNO VOLVO MIO - ALAVANCA INTERMED:ARIA 160,0000 640,0000 

170 6,00 UNO VOLVO MIO - EIXO ESTRANGULADOR 40,0000 240,0000 

1 71 12,00 UNO VOLVO MIO - SEDE 20,0000 240,0000 

172 6,00 UNO VOLVO NIO - PISTAO 20,0000 120,0000 

173 3,00 UNO VOLVO MIO - MOLA DO PISTA() 10,0000 30,0000 

1 74 12,00 OND VOLVO MIO - MOLA DO PORTA VALVULA 9,0000 108,0000 

4.10 UNO VOLVO N1C - BOMBA MANUAL 40,0000 160,0000 

6,0 1).‘, VOLVO MIO - ROLETE 35,0000 210,0000 

177 20,00 UNO VOLVO MIO - LAMINA ACOPLAMENTO 12,0000 240,0000 

1 78 10.00 UNI) VOLVO MIO - PARAFUSO DO ACOPLAMENTO 20,0000 200,0000 

179 1.30 UNO VOLVO NIO - BATENTE DE PRESSA0 445,0000 445,0000 

lao 2,00 UNO VOLVO MIO - ARRASTADOR 195,0000 290,0000 

151 36,00 UNO VOLVO N10 - PICO INJETOR 115,0000 4.140,0000 

13.30 UNO VOLVO MIO - REPARO DO PORTA INJETOR 48,0000 864,0000 

153 36,00 UNO VOLVO NIO ONIBUS - GUARDA PO DO PORTA 7,0000 252,0000 

INJETOR 

184 6,00 UNO VOLVO MIO - PORCA DO BICO 20.0000 120,0000 

155 6,00 UNO VOLVO MIO - SERVIÇO DE TIRAR E COLOCAR. 300,0000 1.600,0000 

BOMBA 

136 36.00 UNO VOLVO NIO - SERV. 	DE MONT 	E REG. 	DE 20.0000 720,0000 

BICOS INJETORES 
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em Quantidade Unid 	 Especificação I Preço Unit. Máximo Total Preço Máximo 

11 57 6.00 UM) VOLVO 1410 - SrRVICO DE REGULAGEM DE 
BOMBA 

400,0000 2.400.0000 

Total Máximo do Lote: 24.964,0000 

l'228 3,00 UNO NEW HOLLAND 7533 - REPARO 140,0000 420,0000 
139 3,30 UNO NEW HOLLAND 7530 - BOMBA DE PALHETA 210,0000 630,0000 

3,00 UM) NEW HOLLAND 7630 - ANEL DE APOIO 70,0000 210,0000 
191 1,30 NEW HOLLAND 7523 - CART.ACA 950,0000 950,0000 
192 2,00 UNO NEW HOLLAND 7630 - EIXO DE ACIONAMENTO 820,0000 1.240,0000 
193 2,00 UNO NEW HOLLAND 7530 - CAME DE COMANDO 525,0000 1.050,0000 

2.70 UNO NEW HOLLAND 7530 - ARRASTADOR 450,0000 900,0000 

2,j0 UNI NEW HOLLAND 753C - PISTA0 335,0000 770,0000 

196 1,00 UNO NEW HOLLAND 7630 - VALVULA ELETROIMA 1.600,0000 1.600.0000 

197 1.00 UNO NEW HOLLAND 7630 - EMBOLO 190,0000 190,0000 

198 1,00 UNO NEW HOLLAND 7530 - CORPO DISTRIBUIDOR 950,0000 950,0000 

199 3,00 UNO NEW HOLLAND 7630 - FILTRO DE AR 	; 24,0000 72,0000 

200 2,00 UNO NEW HOLLAND 7630 - VALVULA REGULADORA DE 150,0000 200,0000 

PRESSA() 

2.1 1,30 UNO NEW HOLLAND 7620 - MEMBRANA 30,0000 20,0000 

202 4.00 UNO NEW HOLLAND 7630 - PORTA VALVULA 50,0000 240,0000 

203 8,00 UNO NEW HOLLAND 7630 - ROLETE 35,0000 280,0000 

25,0000 200,0000 
204 

205 

205 

8.00 

3,00 

8,00 

UNI) NEW HOLLAND 7630 - 

UNO NEW HOLLAND 7630 - 

UNO NEW HOLLAND 7530 - 

PINO 

BUJA0 ROSCADO 

REPARO DO PORTA 

60,0000 

50,0000 

180,0000 

400,0000 

INJETOR 
140,0000 140,0000 

UNO NEW HOLLAND 7630 - VALVULA 

ELETROMAGNETICA 
135,0000 1.620,0000 

208 

239 

12,00 

3,00 

UNI) NEW HOLLAND 7630 - 

UNI) NEW HOLLAND 7630 - 

BICO INJETOR 

SERV. 	DE .RETIRAR E 
250,0000 750,0000 

CCLOCAR BOMBA 
20.0000 240,0000 

210 12,00 UNO NEW HOLLAND 7630 - SERV. 	DE MONT. 	E 

211 2, 	)(I 

REGULAGEM DE BICOS 

UNO NEW HOLLAND 7530 - 

INJETORES 

SERV. 	DE REGUL. 	DE 
200,0000 900,0000 

BOMBA 

Total Máximo do Lote: 14.262,0000  

(Valores expressos em Reais RS) Total Máximo Geral: 202.707,0000 I 



ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM 

AS ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2016 

DECLARÁMOS para fins de participação no procedimento licitatório — 

PREGA() n. XX/2016 da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR. que o objeto ofertado 

por esta Empresa (que subscreve abaixo) atende todas as especificações descritas neste 

Edital: que os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se 

conhecimento de todás as informações, condições locais e grau de dificuldade para o 

fornecimento do objeto, dando-se concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão. 

sem restrições de qualquer natureza e de que. se  vencedor desta Licitação. executará o objeto. 

pelo preço proposto e Ide acordo com as normas deste Certame Licitatório e; que esta empresa 

atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação 

comprobatória exigida no Edital convocatório. 

em 	de 	2016. 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - CENTRO - CEP 84940-000 - FONE/FAX: 43 3571-1122 



ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/20I6 
(emitida em papel timbrado) 
Nome da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N" XX/20I6, pelo menor preço por LOTE. Declaramos que, se vencedora, 
forneceremos os itens pelo preço orçado. com  valor devidamente detalhado em conformidade 
com as especificações constantes no ANEXO 1 do Edital do PREGÃO PRESENCIAL N" 
XX/2016. e como segue: 

OBJETO: Registro de preços de peças e serviços de bombas e bicos injetores para caminhões. 
ónibus c máquinas da frota municipal, a serem solicitados conforme a necessidade, pelo 
período de 12 (doze) meses e de acordo com as especificações do anexo 1. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de Preços para 
o fornecimento dos serviços ora licitado. 

Lote 01 

Item 
	

Quantidade 
	

Descrição 
	

Valor Unir. 	Valor Total 

Valor total do lote 	  

O prazo de validade da proposta de preços é de 	( 	) dias corridos a partir da 
data do recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente. 

(assinatura do responsável legal) 

Nome e CPI' do responsável legal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — CENTRO — CEP 84940-000 — FONE/FAX: 43 3571-1122 



ANEXO IV 
nrinn5 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ARTIGO 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2016 

A empresa 	  inscrita no CNRI n. 	  por intermédio 

de seu representante legal, Sr. (a) 	  portador (a) da Carteira de Identidade 

n. 	  CM= n. 	 DECLARA. para fins do disposto no inciso V. 

do art. 27. da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva: 

Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim ( ) não. 

.em 	de 	2016. 

Representante Legal da Empresa 

(Observação: em caso qfirmarivo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 
eflf1(15 8 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2016 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 (razão social), inscrita no CNPJ/MF 

	 , sito a 	 (endereço completo), por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo 

assinado(s), nomeia e constitui como procurador. o Sr. (a) 	  (qualificação 

completa): inscrito no CIF n'. 	: portador do RG n°. 	 . residente em 

	 (endereço completo). ao qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representá-la em 

todos os atos inerentes ao PREGÃO PRESENCIAL n. XX/2016 da Prefeitura Municipal de 

Siqueira Campos - PR. podendo. inclusive, formular lances, complementar proposta, negociar 

preço. interpor recursos ou ressalvas, renunciar á interposição de recursos, acordar, transigir. 

desistir e receber avisos e intimações. assinar declarações e assinar •o Contrato oriundo da 

Licitação, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato. 

	 em 	de 	 de 2016. 

Razão Social (assinatura do(s) representante(s) legal(is) do proponente e carimbo). 

(Reconhecer Firma) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE M1CROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2016 

A empresa 	 (NOME DA EMPRESA), CNPJ 
N. 	 , sediada 	 (endereço 
complem). declara até a presente data. sob as penas da lei, com base no artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123 de 14/12/2006. que está enquadrada na definição de 
	 (Microempresa/ Empresa de Pequeno Porte) . 

de 	 de 2016. 

Representante Legal da Empresa 

Contador da empresa 
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ANEXO VII 

MINUTA CONTRATUAL 
	 rrmn.go 

"'"144  Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122 

 

CONTRATO N° xx/xxx DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA 
CAMPOS E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS. pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
a Rua Marechal Deodoro. 1837. Centro. inscrita no CNP.I/MF 76.919.083/0001-89. doravante 
denominado CONTRATANTE, sendo neste ato representado pelo Prefeito Municipal Fabiano 
Lopes Bueno, brasileiro, casado. professor. portador da Cédula de Identidade RG n°4.657.066-
9 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 855.416.729-53. residente e domiciliado em Siqueira 

Campos, Estado do Paraná, e a empresa p000pcxxxg inscrita no CNRUMF sob n° 

NXXXXXXXXX. com  sede a Rua pcxxxxxxxxxxxxn  n° M. Bairro PCXXX)d. 
- 

na cidade de I XXXXXXXXX doravante denominada CONTRATADA. representada neste 

ato pelo senhor kX)CXXXXX'---. de nacionalidade Nxxxxxxxxx.  CPF n° 

kXXXXXXX. têm justo e firmado entre si este Contrato. decorrente do PREGÃO 
PRESENCIALWXXXR;. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
O presente 	instrumento 	tem 	por 	objeto 	o 	registro 	de 	preços 

para 	  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução das entregas e serviços obedecerá ao estipulado 
neste Contrato. bem como as disposições constantes no PROCESSO N° 	 - PREGÃO 
PRESENCIAL XX/2016. independentemente da transcrição, que faz parte integrante e 
complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  
O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO  
O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ XXXX (XXXXX). 
referentes ao lote ... no valor de R$. lote 	• conforme ata de julgamento de propostas. Estes 
valores não haverá reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

1102105.01.15.452.00117.2.114.3.3.90.30.00.00.00 — NIateria' de consumo — 1000 — DivisAo de Obras e l'rbanismo 
(104)05.01.15.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.00 — InIcriaI de consumo— 1511— Divisào de Obras e l'rba 01S1110 
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(127) 05.02.26.782.0007.2.120.3.3.90.30.00.00.00 - Nla feriai de consumo - IODO- Divisào Serviços Rodoviários 
(143) 05.04.15.452.0007.2.004.3.3.90.30.00.00.00 - IaIeriaI de consumo - 1000 - Divisão de Serviços Públicos e Utilidade 
Pública. 
(269)07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo - 1000- Divisa() Ensino Fundamental 
(270) 07.01.12.36111042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo - 1103- Divisão Ensino Fundamental 
(271) 07.01.12.361.0042.2.031..3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo - 1104- Divisão Ensino Fundamental 
(336) 08.01.20.608.0014.2.047.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo- 1000- Departamento de Agricultura 
(197) 06.01.10.302.0075..2.022.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo - 1303- Departamento de Saúde 
(196) 06.01.1 0.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo- 10(10- Departamento de Saúde 
(107)05.01.15.452.0007.2.114.3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços terceiros - P.1 • 1000- Divisão de Obras e Urbanismo 
(108) 05.01.1 5.452.0007.2.1 I 4.3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços terceiros - PI - 1511 - Divisão de Obras e Urbanismo 
(129) 05.02.26.782.0007.2.120.3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços terceiros - PJ- IODO- Divisão de Serviços Rodoviários 
(145) 05.04.15.452.0007.2.004.3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços terceiros - P.1 - 1000 - Divisão de Serviços Públicos e 
Utilidade Publica 
(276)07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.39.00.00.00 - ()toiros serviços terceiros- ri - 1000 - Divisão de Ensino Fundamental 
(277) 07.01.12.36 I .0042.2.031.3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços terceiros - 11.1 - 1103- Divisão Ensino Eu oda Menta I 
(275)07.0I.12.361.0042.2.031.3.3.39.00.00.00 - OU( rus serviços terceiros- PJ - 1104 - Divisão Ensino Fundamental 
(339) 08.01.20.608.0014.2.047.3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços terceiros - ri - 1000 - Departamento de Agricultura 
(204) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços terceiros - P.1 - 1303 - Departamento de Saúde 
(203)06.01.1 0.3(12.0075.2.022.3.3.90.39.00.00110 - Outros serviços terreiros - P.1 - 1000- Departamento de Saúde 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES 
À CONTRATANTE COMPETE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar os serviços em conformidade com o contrato e a Lei 8.666/93: 
c) Efetuar os pagamentos em razão dos serviços realizados. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato. nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o serviço 
prestado. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer o prazo para inicio dos serviços solicitado pelo Departamento de Obras. conforme 
o item 13.5 do edital. 
d) Realizar as entregas e serviços de acordo com as especificações exigidas no anexo 1, parte 
integrante do edital. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público, justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento pela execução do objeto será de acordo com a 
emissão das notas fiscais em razão das solicitações realizadas; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA. por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco. Agência e seus códigos com o respectivo numero de 
sua conta, para que o Município de Siqueira Campos. depois de processada a fatura. 
providencie o pagamento: 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos das 
entregas e serviços prestados. Os valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados 
pela Fiscalização da CONTRATANTE: 
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PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido 

multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 

PrIflfir 
CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO  
A fiscalização dos serviços prestados será exercida por um representante da CONTRATANTE, 

neste ato denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos, aos 

quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 
em pane os serviços licitados, se estiverem em desacordo com o contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

resultante de imperfeições técnicas ou utilização de material de qualidade inferior e. na 

ocorrência desta. não implicará a responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos. (An. 70 da lei 8.666/93). 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 

contrato. deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA —1)05 ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto da licitação no montante de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUAÇÃO  
Os valores registrados são irreajustáveis pelo período de vigência do Contrato de Registro de 

Preços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação 

da contratada. acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou 

previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu 

impacto nos custos do contrato. com  vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato. na  forma do art. 65. inciso 11 da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em 

pesquisas de mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO 1, 

podendo utilizar-se de que trata o art. 15. § 10  da Lei 8.666/93 e suas alterações. decidindo 
mot i vada mente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — È vedada à inclusão, por ocasião da repactuaçào. de beneficios 

não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de 

instrumento legal. sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, 

garantida a prévia defesa, no caso de inexecuçâo total ou parcial do Contrato, na forma 

autorizada pelo anigo 87 da Lei n°8.666/93: 
a) Advertência: 

h) Multa: 

b.1) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor global 
contratado: 
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rilan63 
b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância às 
especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes aos serviços, será correspondente a 
10% (dez por cento) sobre o valor mensal, descontada do faturamento subsequente ao ato da 
infração; 
c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos: 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "b.2" desta cláusula, 
não poderá ultrapassar 15 dias consecutivos, quando estará caracterizada a inexecução total do 
Contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado 
de qualquer fatura. da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. 
Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
judicialmente. se  necessário. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não 
afastam a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 
PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81. 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser 
suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando do atraso ou sendo insatisfatória a 
execução dos serviços ou fornecimento do material. devidamente justificado pela 
CONTRATADA por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela 
autoridade competente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução 
das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
São motivos de rescisão deste contrato. formalmente motivados nos autos do processo e 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos: 
h) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão do serviço nos prazos estipulados; 
c) O atraso injustificado das entregas dos materiais/equipamentos; 
d) A paralisação das entregas sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
e) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 
1) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato, assim como a de seus superiores: 
g) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 
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h) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
	 r ruins 4 

i) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato: 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato; 

I) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 
m) A suspensão de uso execução. por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ou guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando à CONTRATADA. nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
n) O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração. 

decorrentes das entregas. destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado à CONTRATADA o direito 

de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a 
situação: 

o) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 
p) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução das 
entregas nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por 

acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a 

administração e judicial, nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n°8.666/93) 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES 
É vedada à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 
b) Opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços; 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários, alegando 
inadimplernento pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA  
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste Instrumento serão 

decididas pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e 

alterações. demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar 

a publicação do extrato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município, 

até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 

dias daquela data, nos termos do parágrafo único, do art. 61. da Lei 8.666/93. 
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rivin CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO 	 G5 
 

Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato. é competente o Foro da Comarca 

de Siqueira Campos. Estado do Paraná. para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E. para firmeza. e prova de assim haverem entre si ajustado. partes, lavrado o presente 

Contrato, na forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93, depois de lido e achado conforme, o assinam 

em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que 
também o subscrevem. 

Siqueira Campos. XX de XXXXX de 2016. 

Contratante 	 Contratada 

Testemunhas: 



rnri.inG 
ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/20I6 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

Declaração de Compromisso e Idoneidade 

(razão social), inscrita no CNPJ/MF n°. 	 . por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 

Pregão Presencial n. XX/2016 que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e Lb mou conhecimento de 

todas as informações: 

• não se encontra declarada inidonea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 

Federal. Estadual. Municipal e do Distrito Federal: e 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação. estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

de 	 de 2016. 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura) 

A 
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ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL N° XX/2016 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR 

(MODELO) 

A 	 (razão social), inscrita no CNPJ/MF 6°. 	 . por intermédio do seu 
I 

representante legaliábaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de participação no 
I 

Pregão Presencial ti. XX/20I6 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, inclusive 

por meio de seus representantes legais. responsáveis técnicos ou que possuam qualquer vinculo 

com a empresa. para o objeto do certame. 

de 	 de 2016. 

Representante Legal (nome/cargo/assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - CENTRO - CEP 84940-000 - FONE/FAX: 43 3571-1122 



ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

(OBS.: Esta declaração obriga somente a empresa que tiver conhecimento de algum fato 
impeditivo, sob as penas da lá Caso não haja nenhum impedimento não é exigida esta 
declaração). 

PREGÃO PRESENCIAL N. XX/20I6 

A Empresa 	 . CNP.I N. 
sediada 	 (endereço 	completo) 

	 . declara, sob as penas da lei. que há fato superveniente, 
impeditivo de sua habilitaçâo para o presente processo licitatório. sendo este 

	 (...). 

de 	 de 2016. 

Representante Legal da Empresa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - CENTRO - CEP 84940-000 - FONE/FAX: 43 3571-1122 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Deodoro, 1837 — Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP): 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Departamento de Administração. 
Para: Assessoria Jurídica 

Siqueira Campos, 05 de setembro de 2016. 

Encaminhamos o Edital de Pregão 
Presencial n°  0 5 6/20 16, para análise e parecer jurídico. 

Atenciosamente, 

.1t 
Robso 	Silva Reis 

4".  Preside 'e da C. P. L. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

SEÇÃO DE PROTOCOLO E EXPEDIENTE 

RECEBEMOS 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89 
rnnn70 

Parecer jurídico 

Edital de Pregão Presencial n.° 56/2016. 
Ressalvas. LEGALIDADE. 

Veio o presente instrumento convocatório para a emissão de 

parecer jurídico sobre o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  n.° 56/2016, que iniciará o 

processo licitatório para registro de peças e serviços de bombas e bicos injetores para 

caminhões, ônibus e máquinas da manutenção dos veículos da frota municipal, a serem 

solicitados conforme a necessidade pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

especificações constantes do anexo I. 

Deve ser sempre lembrado que a presente análise diz respeito tão-

somente aos termos legais do Edital n.° 56/2016 e seus anexos, e não ao procedimento 

licitatório, já que este sequer foi formalmente iniciado, tendo este parecerista tomado 

conhecimento apenas do instrumento convocatório, com fulcro no art. 38 da Lei de 

Licitações. 

Os termos legais do referido instrumento estão em consonância 

com a legislação específica, tendo sido observadas todas as definições para a 

modalidade licitatória eleita, qual seja: Pregão Presencial, regulada pela lei 10.520/02. 

Os bens objeto deste certame parecem se enquadrar no conceito 

de bens e serviços comuns, estando dentro, portanto, dos ditames da Lei 10.520/02, 

conforme regulamenta o Decreto n.° 3.784/01. Vedada a indicação de marca.  

Observa-se que já foi exarado um parecer para a redução das 

quantidades, o que foi acatado algumas vezes pelos Departamentos requerentes. 

Subsiste aqui a indicação da responsabilidade do ordenador das despesas pela 

veracidade das informações, sobretudo das quantidades requeridas, o que deve ser 

analisado quando da homologação. 

Deve ser observada pelo setor de licitações a eventual 

concomitância de contratação de serviços e aquisição de peças desta natureza, para que 

não haja fracionamento de objeto. Responde pelo pedido o Diretor que o fez, iá que foi 

sua a escolha neste sentido. 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940- 000 

CNPJ: 76.919.083/0001-89 rrInn7i 

 

'Assim sendo, ressalvadas as questões pertinentes à 

responsabilidade do ordenador quanto à veracidade das informações, bem como das 

quantidades cotadas e de possíveis fracionamentos de objeto, o parecer jurídico é pela 

LEGALIDADE  do Edital de Pregão Presencial n.° 56/2016, conforme as disposições das 

Leis 10.520/02 e 8.666/93, além das outras citadas no próprio Edital. 

É o parecer. 

O presente edital deve ser remetido ao órgão de Controle Interno do 

Município para análise e parecer, nos termos do art. 113, §2°, da Lei 8.666/93 e art. 10, 

III, da Lei Municipal 165/07. 

Siqueira Campos, 06 de setembro de 2016. 

Tiago Reinaldo Bagatim Nassar 
Advogado (Portaria 051/2011) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
RUA MARECHAL DEODORO, 1837— CENTRO — FONE/FAX (0XX43) 3571-1122 

CONTROLADORIA INTERNA 

C74217b7 

frga» PARECER N° 079/16 

PROCESSO N° 084 

EMENTA: PREGÃO PRESENCIAL 56/2016 

Vem à análise e manifestação do Controle Interno o processo em 

epígrafe, o Departamento de Obras requer registro de preços de peças e 

serviços de bombas e bicos injetores para caminhões, Ônibus e máquinas da 

Frota Municipal, a serem solicitados conforme a necessidade pelo período de 

12 (doze) meses, nos termos das Leis 8.666/93 e 10.520/02. 

Verificamos estarem preenchidas as exigências estabelecidas na 

Lei 8.666/93 e 10.520/02, conforme parecer jurídico de fls. 70 e 71 e foram 

atendidos os requisitos legais e que a licitação está dentro dos parâmetros 

contábeis e orçamentários, razão pela qual apontamos a necessidade do edital 

do Pregão Presencial. 

Portanto, o Controle Interno é favorável ao deferimento da 

Licitação sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade, 

razoabilidade e publicidade. 

Siqueira Campos, 06 de setembro de 2016. 

Sidney José Custodio de Melo 
Presidente da Comissão 

Permanente de Controle Interno 



MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS • PARANA 
Tendo em vista a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presencial nr 
52/2016. cujo objeto O: Registro de Preços  de materiais para oficinas 
de artesanato, desenvolvidas pelo Departamento da Infância. 
Adolescência e Assuntos da Familia, a serem solicitados contorme a 
necessidade, pelo perlado de 12 (doze) meses. Torna-se público os 
extratos dos contratos abaivo• 

NP 
Contrato 

do Empresa Contratada Valor Total 

170/2016 Hemandes 8 Cia Lida Me R$ 6.73000 
171/2016 Lanado 	Comercio 

Armarinhos Lida Me 
de RS 25.082,43 

Siqueira Campos. 06 de setembro de 2016. 
Fabiano Lopes Bueno 

Prefeito Municipal  

R ft  t 	Aj 	( 0.1%1 1 1111140 MAIS IN( A 
Estado da Pbranil 

pa• p. Man ou Canwpo ICP • f ene- 19 Minai 3561.1451 

	

CNP. p. Ft Pie eatAieni.or 	ciar:oriente:1hr~ avo tr,  

AIA PA PRIVEM IIES5(0. PA COITÉSIMA TRIOtSIM Itt IA Inundo 
0.0tMAInt. DA orou. 101001A tl-GPLA POP, PA CÁ..... ~IMPAI. Dr 
COVSIIMMo emane', FITAM pp PAAANS 

•••• an ee PI• c* tombo ao Ano e• Nano So~ las Cano a deo os 
amem mu emp. ce O 	ioi r nin 	st...panam pwa,, 

nane., peanha Pym hem- tewaan dl Caçoa eA.w.op A rwe  Aio ~ima  am ia 
a-em de raso. Li meme 	e• Pasmai a.a.., ea e 
pwen.—.• Ala Parece C Ominem moi 0100iA do Mmintd. Oodedkio Corho Olmos. 
olmo. Sn. ama eaSs Capa. ~a Sanyo do ••„.„i oe„ Spiwocide 0.00.0 
corroo,  aosea Vidneofo% lendo dorna o. 50,„ • PDC.] Caco. O Vcaernewa mu Cm 

a I00ram 00170 A • :Warp.,  aves ma,  O Pmen o,  DP. Mein AN., Sease 
Mamam a* a ~a • ar." . erma a orem uns. 	inv.. • ru vi• °ara° 

o ...ft...fl.—. rix —.mu..a teiú, ii . 
...aro, • Ungem, ~a :Par ...PP. 	Cem momo., ce capa. 00, Cepo. Co 
• eme. h . 	Per, 	̂p.a. 	reá 9.4an On 9..0.Apo w—r• 
00110 04 too 	.La tocornottio„ 	Ciem. • na, • ta Onarm eo 	eu 
caaaao  siem, e efr, de Nowa pp. a O Prece Paawe mio Mor 	sa.m. nneWP. 
Co-too Coro 0~00, 00 P•oorordnio do So.ore. ton. Cada Safo., Ihere PISO. Minapli 
„doo, 	 si ria' 	 se. n • ...PM< - 	pma• Plata 
...renas, a Drv...-,z, 	 cava., 
iia0lll -i  ~Kin P.,  :v.~1. •••• 	Aparem an 	emen...... • em.", ema 
.1•• 	P,  09 MI. 04e• 500 3„ r• E Pampa, Po empam Apense* e ene......Ceme 
me..p ..:-..1 	vm rama m•em • pa 	0-4,0 • ...a.... 

eam pe• ~Imo eawn.w poma.. arem ~de de Paro. di Cemme 
Vs. pena., 	rAe.rp -.s.m.e 0,1-  Per 0004 mau „moio toren, •••• • • 
Caolan•solte..... 	oOtaloto ote• orotelirwid Dern ACO.S. as I' apuem • ~Ma Seu em 
t•Was P. entre AP• tmen C 00000.0  .4 Vp.amare. Canil, o ama Faia, a 
0.•7•„. Ominem en ginewoéo • 	• em mai. ~eme p. ~mei Anal* r 

n • a. 	 sem, C Pompa. ...mama 
'Pena 	 ean..,  ama. • ~amima Otrooeso 01. Atoe Cd.00,9 rol 

„ 	o  „diodo  „oio  mono... ogro 3000 00 „Aromo a. orno.* Yols. • 14,..• .• "OS 
1.~ „ma torro.005 os km!~ 	Dna, 	io 	O 
•• 7,„„ o me, pra-, rama* wes s... 	 . 
consom.....~..a 01.711:4 •• d.. Int,. OW. M,CIP• [24~ ••••• int/ver...e hW* 
pra -nado • sc. • W.N.W... aria„r„, • roo...(o rio ara ~non o teço. emanan 
00-o- mae• aw ate alo t040 10.441* a. •zu • Dr.. serm 000  minson 

Ct5e.."4"7  

I  

— 
, I 

annTousà•PA • 'mu... • 

PREFEITURA DE CONSELHEIRO MAIRINCK 
ESTADO DO PARANÁ 
COWUNICACO Dl RtY04400 CE MIM 

Or. mak, letEWP"Pl PC070016 

O ~eiCraf.a~.Ereene Pane ta. bem, no Mul• ea we m• .• eme* 
em ma Pyreflei opina ~naO meta O. taba* mace PP enraiem anafei .• 

PP moeram km arpa 41. le...Pni) mora af~eent. pi Pipio enwee.r. Pr-7016 

• ore ~a Ca OP.0M es nemani •ke a arma anewnereenene ene~ COM. 

ia ~4 ard• ema OP:20..• 1311010 00.1010 toam*, er rpm pe 	Mis Mate an 
Nano. É muota onearrame emarelb ~nein nal O nneia prIne ~do man (nem, •-• 
• MON* MaPe•le ~MI 0415,01,14 Sami 4— I44,00 ce. •efzid,o Mrnkla neetraw OS Mi 

e• er~ nanam mi can* IP aeaan com 4i O ~tesa e• Me 4 piei ri ~e 
mo:~ 0100 ool~ lSolo Og.to• • 4',10• 'orlados 403 mon bmi wrie anseio nawl 
erre•lne nan do~~~ or nvilain 	entoem e. ep • rala.., amace mad 

enredei iptirawes. Penem tm e PIM* mor 4.4.15 ornaís Gut P. ~ri C4 a,do fla 
▪ M59111 
Centlwakktret. doa Sesarin ri ?MS 

hfitiocurian 
FIRMIT O en-CPAL 

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA 
ESTADO DO PARANÁ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PRECAO PRESENCIAI. N' 44(20t6 - 2' CONVOCAÇÃO 

O Municiou. de São Aio: da Ova Void.1•11 turno imitam, que. em tdic 
amència dc inicround,“ na priincini semão. fará realizor na A.& da 
Prefeitura Municipal. a r àcssEu de printsso lieil010,10 na modalidade 
Prega° Presencial, que tem por objeto o 'Registo, de preços paru futura e 
eventual aquisição de cumbustiveis pari veiculou da fruta municipal em 
tramito para a cidade de Curitiba, (rindo do Par-.mi". A ubenura das 
envelOpe5 se daá rio dia 23'0O1201O. ns 14:011 bons. Maiores 
esclarecimentos poderio ser obtidos no Exigido da Prefeiium Municipal. 
nu Mário comercial. pelo fone: 1043) 3565-1252. e-mail: 
licitapnisjbviflahoo.com.br, 	ou 	através 	do 	sire 

Ski José do BOA Viola. uh de setembro de 2016. 

WIllys Manuel Barbam 
PregueIni Oficial 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS' PARANA 
Aviso de abertura de Licilacão - Pregão Presencial ri 56,2018 

OBJETO: Regisiro do preços de peças e serviços de bombas e bicos 
injetores para caminhões. ónibus e máquinas da bota municipal, a 
serem solicitados conlorme a necessidade, pelo periodo de 12 
(doze) meses. 
PROTOCOLO até as 08h45min do dia 26/09/2016. 
ABERTURA: 26 de setembro de 2016- Hora: 09h00m.n. 
LOCAL DE ABERTURA: Preleitura Municipal. Rua Marechal 
Deodoro n0  1837. Cenuo. 
INFORMAÇÕES: Preleitura Municipal - Tel: (43) 3571-1122. 
EDITAL COMPLETO - WWW dOe.xigueiracamoos.or cuw.br. 

Siqueira Campos. 08 de setembro de 2016. 
Miriam de Souza Barbosa Lemes 

Pregoeira  
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MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS- ESTADO DO PARANA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO N°002/2016 
TOMADA DE PREÇO n°1212016, 
ÓRGÃO GESTOR: Municiplo de Siqueira Campos 
EMPRESA.  MILLARCH BAUWESEN CONSTRUTORA 1TOA .ME 
OBJETO: Registre de Preços para Contratação de empresa 
especializada em Mão de Obra de Pavimentação e Manutenção de 
Vias Públicas. 
VALOR MÁXIMO: R$ 435.775.00 (quatrocentos e trinta e cinco mil 
setecentos setenta e cinco reais) 
VALIDADE. 12 (DOZE) meses 

Siqueira Campos. 06 de setembro de 2016. 
Fabiano Lopes Bueno 

Praieiro Municipal  
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1 São Miguel do Iguaçu 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N°196/2016 

PREGÃO ELETRONICO N" 124/2016- PNIS1111 
O NIunicipto de São Miguel do Iguaçu - Pr, TORNA PUBLICO aos interessados 
que ern conformidade com a Lei Federai V 8.666/43. Lei Federal 10.520/02 e 
Lei Municipal 2480(2013 e suas alterações posteriores, c em conformidade 
como Decreto Municipal 4 I0'2014. que se encontra disponieel para retirada, o 
edital do provessu adnunistnnivu n" 196 201 ri na modalidade Pregão. tipo Menor 
Preço. objetivando a contratado de empresa especializada em fornecimento 
equipamentos permanentes e de refrigeração (condicionadores de ar. antera 
digital e Projetor de mesa). destinados à Viciláncia Sanitária, a serem adquiridos 
com teimosos do VIGIASUS 2014, confirme anexo I do edital A licitado será 
realizada no dia 28 de setembro de 2016. tia 09:00 horas no sile 
br "Acesso Identificado". U edital *Vett ser retirado no sito http://transparencia. 
saomiguelpr.guv.hr:808  I, punaltransparencia, aba administração. site www.b11. 
urg.br. ou diretamente nu Depanameniu de Licitações e Contratos. na  Rua \Jânio 
Ghellere. 64, no horário comercial de 2' a 6' feira, mediante a apresentado de 
rnidiu removivel cum entrada para USO (pendrivel. sio Miguel do Iguaçu-PR, 06 
de setembro de 2016. .Clatistiomiro da Costa Dutra -Prefeito Municipal. 

83087/2016 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 97/2016 	 non n 7, 

O MUNICIPIO DE SAPOPFMA. Estado do Paranit. através da Pregoeira. de 
conformidade com Lei Federal N' 10320/2002. Decreto Federal te* 5.45012005, 
Decreto Federal 	5.504r2005 e subsidiariamente. as Leis Federais H" 8.666/93 e 
8.583/94, e Lei Municipal le 600/2006 torna publico que encontra-se a disposição 
dos interessados. a partir da doia da publicação deste. o Edital de Pregão Presencial 
para Cimirainda de Empresa Especializada em recarga de Extintores partia 
Secretarias de Educação. do atunleiplo de Saptipeina-Pr. A 'als.'nuraiimiset,scltnpvs.  
seni Is 13:30 horas do dia 22/09/2016. na sala dc reuniões da Prefeitura Municipal de 
Sapopema, na Av. Manoel Ribas, 818 - Centro - Snaoperna - PR. O edital completo 
encontra-se 5 disposição dos interessados no sins ss.styuypeitir,pygos.,k ou na 
Prefeitura Municipal de Sapopema 3 Av. Manoel Ribas. 818- Centro. Sapopema - PR. 
ou através do e-mail:In .1.1.,e,ripoesma.,;.>.throi,on, In, no horário de expediente. 

Sapopenta. 09 de setembro de 2016. 

Clmersan de Jesus Subtil 
Prefeito Municipal 

Franciele Flor Dellino de Olb eira 
Pregoeira 

83280/2016 

1 Siqueira Campos 

1 São Pedro do 'vai 

Prefeitura Municipal de Sào Pedro do loal 
Estado do Paraná 

AVISO DE LicançÃo 
O municipiu de SZ0 Pedro do [vai -Pr., tonta público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar.se  na sede da Prefeitura Municipal de Sào Pedro 
do 'vai, localizada â Praça Padre .100 Rs,sci, n°. 354. Centro, sala de licitações 
a seguinte licitação: Processo N. 091/2016 - Ref.: Pregão Presencial N". 
029/2016-PMSPI. Objeto: Contratado de profissional de nível superior, sendo 
um Nutricionista Wihrs. Semanais). parti prestada de serviços no NASE2 - 
Núcleo de Apulo a Saúde de Família, até a realização de Processo Seletivo 
Simplificado. Sessão de julgamento dos envelopes: Dia 26/SETEMBRO/2016 
às 09:30 horas. Observação: Declarada a abenum da sessão pela Pregoeira. não 
mais serão admitidos novos proponentes. dandu.se  inicia ao recebimento dos 
envelopes. O Edital em inteiro teor estura ai disposição dos interessados no Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de São Palro do toai - Pr.. localizada á 
Pine Padre Jos:è Ros(i. n". 354.(entro. de 2-1 a 6' leira. da,:118:00 ás 17:110 horas, 
e nu einail licitacoo.p 	 til gio 	sem qualquer ônus Quaisquer 
outros esclarecimentos poderão ser obtidos neste tonna. setor. anos es do telefone 
(0431 3451-1399. 

São Pedro do toai Pr.. em 06 de setembro de 2016. 

Maria Regina Della Rosa Magri 
Prefeita Municipal 

Maria Lucia Alvos l'ete 
Pregoeira 

82991/2016 

1 Sapopema 

Aviso DE LiciTAçÂo 
EDITAI. DE PR ECÀ ) PRESENCIALN*96/201h 

O 51L2NICIPIO DE SAPOPENIA. I siado do Paraná. atraves ita Piepoeini. Ir 
rim:Umidade rum a Lei Federal N' 10 520'2002. Decreto federal N• 5 450:2005. 
Decreta Federal n' 5.504/2005 e sub. 'diariamente. as Leis Federais le" 8.666193 e 
8883194. e Lei Municipal N" 6181/2006 toma público que eneuntru-se ii dkposido 
dos interessados, á partir da data da p blicado deste. o Edital de Pregão Presencial 
para Aquisição de aluterials Pedagóg eus paru as Projetos do CRAS. Deserevabldo 
Atrai és da Secretaria Municipal de Assistência Social, e Toner Campa doei. rum 
amima • :len' • Serviços de Cu olvénele e Furtaleelmento de Vinci,'" da 
NIunIcipiu De Sentinela. • Pr. A abo ura dus envelopes serà às 119:30 horas do dia 
22/09/20I6, na sala de o:uniões da Per dum Municipal de Sapopema. na  Av. Manoel 
Ribas, atol-  Centro- Supurem' - PR. U edital completo encontra-se disNsidu dus 
interes.adm nu sii: isa,, 	 to,li. oa na Piei...Aunt Municipal do Sara pema á 
Av. Manuel Ribas, SIE -Centro, SupopOina - PR. 

Sapopema. 09 de setembro de 2016. 

Glniersu Av Jean Subtil 
Prefe to Municipal 

Francirle El 
I
;. Delfim( ar Oliveira 

Pregoeira 

83278/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS - PARANÁ 
Aviso de abertura de Licitação - Preaão Presencial n• 56/2016 

OBJETO: Registro de preços de peças e serviços de bombas e bicos 
injetores para caminhões, ónibus e máquinas da frota municipal. a 
serem solicitados conforme a necessidade, pelo período de 12 
(doze) meses. 
PROTOCOLO até as 08h45min do dia 26/09/2016. 
ABERTURA: 26 de setembro de 2016 Hora: 09h0Omin. 
LOCAL DE ABERTURA: Preleitura Municipal, Rua Marechal 
Deodoro n° 1837, Centro. 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal' Tel: (43) 3571.1122. 
EDITAL COMPLETO - www.doe.sicmelracamPOS.pr.nov.br.  

Siqueira Campos, 08 de setembro de 2016. 
Mirram de Souza Barbosa Lemes 

Pregoeira  

83205/2016 

e Tapejara 

AV/S0 DE 1./F7TACÃQ 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 058/2016 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 080/2016 
A Divisão de Licitação e Compras do Municiai° de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta 
licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços no. 
058/2016, visando à aquisição de materiais de consumo medico hospitalar 
para atender as necessidades do Pronto Atendimento - P.A e nas UBSs 
do Município de Tapejara/PR, conforme descrição constante no Termo de 
Referência - Anexo I do Edital, O certame deste Aviso realizar-se-á no 
dia 26 de setembro de 2016, ás 09h0Omin, e será regido consoante a Lei 
Federal n°. 10.520/02,0 Decreto Municipal no. 001/06, lei Complementar 
123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal 11°. 
8.666/93 e da Lei Estadual no. 15.608/07, saro prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Tapejara, Junto a Divisão de Licitação e Compras. 
Tapejara/PR, 09 de setembro de 2016. DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
COMPRAS 

83782/2016 

1 Telêntaco Borba 
1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELEMACO BORBA - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 8'110,2016-11F:PUBLICA110 
Objeta: Contratação de Agtncla de Turismo para Realização de Viagem 
Turística Cultural, do tipo Menor Preço Unitário du 1411e. paru contratado 
exclusiva de MEI/à1E/EPP, com possibilidade de abertura paru ampla 
disputa. 
Local, dia e bom para entrega de documentos e propostas: 
SeetelJt ia NI uniupal sie Administração - lati 'são sie licitaçks Rua Vit:IlletileS. 
ir 5011. Centro, Telemaco Borba - PR. 
Data: 26/09/2016 e HuMriu: 081130m. 	- 
Informações complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Administração - Divisão de Licitações nu endereço supra citado ou atras Cs do 
endereço 	 eletrônico: 

gm.br Irota,sp,  Lonsidio_editalmsp, 
Teléntacu Borba. 12 de seicinbro de 2016 

Danielle Vieira Kuna 
Pregoeira 

83792/2016 
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CASA DO DIESEL LTDA EPP — CNPJ: 18.000.452/0001-39 — Endereço: AVENIDA 
MARGINAL, 1513 — Bairro: PARQUE INDUSTRIAL 3 — Município de Siqueira 
Campos/PR — CEP: 84.940-000. Telefone: (43)3571 - 4771. 

ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2016 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento, a empresa CASA DO DIESEL LIDA EPP, inscrita no CNPJ/MF 
n°. 18.000.452/0001-39 sito a AVENIDA MARGINAL, 1513 — Bairro: PARQUE 
INDUSTRIAL 3, por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo assinado(s), nomeia e constitui 
como procurador, o Sr. (a) JACKSON ENDO; inscrito no CPF n°. 055.415.209-67; portador do 
RG n°. 8610647-7 SESP/PR, residente em RUA JOAQUIM FREITAS,1 47 — NASCENTE DO 
SOL — SIQUEIRA CAMPOS - PR, ao qual OUTORGA AMPLOS PODERES para representa-
la em todos os atos inerentes ao PREGÃO PRESENCIAL n. 56/2016 da Prefeitura Municipal 
de Siqueira Campos - PR, podendo, inclusive, formular lances, complementar proposta, 
negociar preço, interpor recursos ou ressalvas, renunciar à interposição de recursos, acordar, 
transigir, desistir e receber avisos e intimações, assinar declarações e assinar o Contrato oriundo 
da Licitação, enfim, praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste 
mandato. 

Siqueira Campos, em 26 de setembro de 2016. 

CASA DO DIFhL LIDA EPP — JACKSON ENDO 

-s- 



CASA DO DIESEL LTDA EPP — CNPJ: 18.000.452/0001-39 — Endereço: AVENIDA 
MARGINAL, 1513 — Bairro: PARQUE INDUSTRIAL 3 — Município de Siqueira 
Campos/PR — CEP: 84.940-000. Telefone: (43)3571 - 4771. 

ANEXO V1 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2016 

A empresa CASA DO DIESEL LTDA EPP, CNPJ 18.000.452/0001-39, sediada na AVENIDA 
MARGINAL, 1513 — Bairro: PARQUE INDUSTRIAL 3 — Município de Siqueira Campos/PR, 
declara até a presente data, sob as penas da lei, com base no artigo 3° da Lei Complementar n° 
123 de 14/12/2006, que está enquadrada na definição de Empresa de Pequeno Porte. 

Siqueira Campos, 26 de Setembro de 2016. 

,ff/full___ os)  
Jackson i3thdo — Representante Legal 

Leiliane Ferreira de Lima 
Contadora 

CRC-PR 052151/0-8 

Leiliane Ferreira de Lima 
CRC PR 052151/0-8 



THALLES AMARO RODRIGUES, brasileiro, solteiro maior, nascido em 04/07/1 985, empresário, 
residente e domiciliado à Rua Natal Benetti, n.° 259, Centro, em São Pedro do Turvo — SP, CEP. 18.940-
000, portador da Cédula de Identidade Civil R.G. n.° 25.963.034-2 SSP/SP, e C.P.F. n.° 227.570.528-70, e 
VAGNER ESTEVAM, brasileiro, casado no Regime de Comunhão Universal de Bens, empresário, 
residente e domiciliada em Ourinhos — SP, CEP. 19.901-730 a Rua Expedicionários Jose de Bastiani , n° 
353, Jardim Oriental, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n°. 29.647.067-6 SSP/SP e do CPF n°. 
269.106.808-04, únicos sócios da empresa CASA DO DIESEL LTDA EPP, com sede e foro à Avenida 
Marginal, 1513, Parque Industrial 3, CEP 84940-000, na cidade de Siqueira Campos — PR, com contrato 
social arquivado da Junta Comercial do Paraná, sob n°. 41207592041, por despacho em 19/04/2013 e 
inscrita no CNPJ 18.000.452/0001-39. Resolvem alterar o referido contrato social de acordo com as 
cláusulas 	 seguintes: 

Cláusula Primeira: Ingressa na sociedade neste ato o Sr JACKSON ENDO, brasileiro, s'Olteiro, nascido em 
08/04/1986, mecânico, residente e domiciliado em Cambará — PR, CEP. 86.390-000 a Rua Maria Bidin Scoparo 
, n° 275, Centro, pcwtadora da Cédula de Identidade Civil RO n°. 8.610.647.7 SSP/PR e do CPF n°. 
055.415.209-67. 

CASA DO DIESEL LTDA EPP. 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 
CNPJ: 18.000.452/0001-39 

Prinn77 

Cláusula Segunda: O sócio VAGNER ESTEVAM retira-se da sociedade, vendendo a totalidade de suas 2.000 
(duas mil) quotas ao sócio ora admitido JACKSON ENDO no valor nominal de R$: 2,000 (dois mil) reais, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais. 

Cláusula Terceira: O sócio retirante VAGNER ESTEVAM, dá ao sócio ingressante JACKSON plena e rasa quitação da cessão de quotas ora efetuadas, declarando este conhecer a situação econômica 
financeira da sociedade, ficando sob rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 

Cláusula Quarta: O sócio THALLES AMARO RODRIGUES cede e transfere ao sócio ora admitido 
JACKON ENDO, 3.000 (três mil) quotas no valor nominal de 1,00 (um) real cada uma, correspondente a R$: 
3.000,00 (três mil) reais, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do pais, pelo que a sociedade e • 
os quotistas trocam plena, geral rasa e irrevogável quitação, não tendo mais nada a reclamar em juizo ou fira 
dele. 

( Cláusula Quinta: A administração da sociedade caberá a Thalles Amaro Rodrigues e Jackson 
.Individualmente, com os poderes e atribuições de administradores, autorizados o uso do nome comer&J, 
. vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualqúer 
dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do otnrc 

• sócio. 

_ 
Cláusula Sexta: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercei-
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem — 
sob os efeitos; ou por dime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa concorrência, contra 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Sétima: A vista da modificação ora ajustada, e em consonância com o que determina o art. 2.031 da 
Lei n. ° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
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Fls. 02 CASA DO DIESEL LTDA EPP. 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 
CNPJ: 18.000.452/0001-39 

adequando as disposições da referida Lei n.° 10.406/2002, aplicáveis a es e contrato societário, passa a ter a 
seguinte redação: 

THALLES AMARO RODRIGUES, brasileiro, solteiro maior, nascido em 04/07/1985, empresário, 
residente e domiciliado à Rua Natal Benetti, n.° 259, Centro, em São Pedro do Turvo — SP, CEP. 18.940- 
000, portador da Cédula de Identidade Civil R.G. n.° 25.963.034-2 SSP/SP, e C.P.F. n.° 227.570.528-70, e 
JACKSON ENDO, brasileiro, solteiro, nascido em 08/04/1986, mecânico, residente e domiciliada em 
Cambará — PR, CEP. 86.390-000 a Rua Maria Bidin Scoparo , n° 275, Centro, portadora da Cédula de 
Identidade Civil RG n°. 8.610.647.7 SSP/PR e do CPF n°. 055.415.209-67, únicos sócios da empresa 
CASA DO DIESEL LTDA EPP, com sede e foro à Avenida Marginal, 1513, Parque Industrial 3, CEP 
84940-000, na cidade de Siqueira Campos — PR, com contrato social arquivado da Junta Comercial do 
Paraná, sob n°. 41207592041, por despacho em 19/04/2013 e inscrita no CNPJ 1'8.000.452/0001-39, 
resolvem consolidar seu contrato social, conforme as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de CASA DO DIESEL LTDA, e tem a 
sua sede e domicilio à Avenida Marginal, n.° 1513, bairro Parque Industrial 3 em Siqueira Campos — PR., CEP.: 
84.940-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizado em moeda corrente pelos sócios: 

SÓCIOS 	 QUOTAS 	 CAPITAL-RS 
1-) Thalles Amaro Rodrigues 	 5.000 	 5.000,00 
2-) Jackson Endo 	 5.000 	 5.000 00 

TOTAL 	 10.000 	 10.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: O ramo de atividade da sociedade é: 
• Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
• Serviço de reboque de veículos 
• Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
• Manutenção e reparação de maquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
• Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícola 
• Serviços de usinagem, tornearia e solda 
• Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios pará veículos 
• Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
• Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 
• Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 19/04/2013, e seu prazo é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizado a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
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Fls. 03 CASA DO DIESEL LTDA EPP. 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 
CNPJ: 18.000.452/0001-39 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá a Thalles Amaro Rodrigues e Jackson Endo 
individualmente com os poderes e atribuições de administradores, autorizados o uso do nome comercial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado.econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 
de pró - labore, Observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suct - 
atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou - cio -  - 
sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial-da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 	 ..... 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em (me a sociedade se resolva em . .- 

relação ao seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA: TERCEIRA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra 
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economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa concorrência, 
contra relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CASA DO DIESEL LTDA EPP. 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 
CNPJ: 18.000.452/0001-39 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da cidade de Siqueira Campos — PR., para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

três vias. 
	E por assim estarem justos e contratado, assinam o presente instrumento em 

Siqueira Campos / PR., 22 de Novembro de 2.013. 
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hap://www.dorc.gov.br/Servicos_dnrc/form-dnrc/declaracaoME.php  

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP 

nnnn82 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ 

A Sociedade Casa do Diesel Ltda, estabelecida na Avenida Marginal, 1513, Parque 
Industrial 3, Siqueira Campos, PR, CEP: 84.940-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n2  123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

___,„Siqueira Campos - PR, 10 de Abril de 2013. 

Sócio: Th esAMaro Rodrigues 4, - Sócio: Vagner Estevam 

sivo da Junta Comercial: 

iiiitÁtbi,ÁÉriéi-ÁLti6"isriáü&Â •• ,„ 
AGENCIA REGIONAL.DE  SANTO.ANTONIO DA PLATINA 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 1 9 /04 / 201 3 
SOB NÚMERO: 201318934.4O,.. 
:Prottocolo: 13/189344-0, DE 19/04/2013 • 

Empresa:41 2,0759209 1 
:ASA DO DIESE'D LTDA 	 SEBASTIAO-MOTTA 

. SECRETARIO GERAL . 	, 
, 

1 de 1 10/04/201308:19 



°In"' 	, 4P/WfAI 	 "Wejatit 
vio)tra te 'tias_ ,an" 

?II)" 4.12rint 	Adits! 

!* 
; 	Lr, 

co 
go cn 

: 

. „ 

, r2 	
o33-7§).1,222gb_Se a Lr> 

L± -tg'ágh-701.1t?j,e.54,6 net 

1 

JA~,Pigio. R sP., N 

WOK 

t.2-4zp4z201,2 

..,1Phs04.” 

nrrin83 



nonnR4 

CASA DO DIESEL LTDA EPP — CNPJ: 18.000452/0001-39 — Endereço: AVENIDA 
MARGINAL, 1513 — Bairro: PARQUE INDUSTRIAL 3 — Município de Siqueira 
Campos/PR — CEP: 84.940-000. Telefone: (43)3571 - 4771. 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE 0(S) OBJETO(S) OFERTADOS ATENDEM 
AS ESPECIFICAÇÕES E A LICITANTE ATENDE AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO • 

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2016 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório — PREGÃO n. 56/2016 
da Prefeitura Municipal de Siqueira Campos -PR, que o objeto ofertado por esta Empresa 
CASA DO DIESEL LTDA EPP — CNPJ: 18.000.452/0001-39 — Endereço: AVENIDA 
MARGINAL, 1513 — Bairro: PARQUE INDUSTRIAL 3 — Município de Siqueira 
Campos/PR — CEP: 84.940-000 atende todas as especificações descritas neste Edital; que 
os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou-se conhecimento 
de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade para o fornecimento do objeto, 
dando-se concordância a todas as condições desta Licitação de Pregão, sem restrições de 
qualquer natureza e de que, se vencedor desta Licitação, executará o objeto, pelo preço 
proposto e de acordo com as normas deste Certame Licitatório e; que esta empresa atende 
plenamente os requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação 
comprobatória exigida no Edital convocatório. 

Siqueira Campos, em 26 de setembro 2016. 

cnois) 
Jackson Endo 



PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 
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Número do processo: 1362.0001354/2016 

Número do processo: 	1362.0001354/2016 
Solicitação: 	 2 - LICITAÇÕES 	 Número único: 	U41.YS5.161-.53 

te: 

Beneficiário: 

CPF do beneficiário: ' 
Requeren  

9289- CASA DO DIESEL LTDA - EPP 
Endereço: 

CNPJ do requerente: 18.000.452/0001-39 Avenida MARGINAL N° 01513 - CEP: 84940-000 Complemento: 	
PARQUE IND. 3 

Loteamento: 
Bairro: NACOES Condomínio: Telefone: 	

Municipio: Siqueira Campos - PR Celular: 
Fax: 

E-mail: 

Local da protocolização: 001.000.000. Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Protocolado por: 	Juliana Rosa 
Situação: 

Não analisado 	
Procedência: Interna Protocolado em: 	26/09/2016 08:30 Prioridade: Normal 

Súmula: 	 Previsto para: 26/09/2016 08:30 	Concluído em: ENVELOPE"A" - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N°56/2016. 

Observação: 

Pagina 1 / 1 

Data: 26/09/2016 

lana Rosa 

tocolado por) 
CASA DO DIESEL LTDA - EPP 

(Requerente) 

Hora: 08:30:59 



ANEXO III 
	 Mnrn 

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2016 

Nome da Empresa: CASA DO DIESEL LTDA EPP. 

CNPJ: 18.000.452/0001-39 

Endereço: AVENIDA MARGINAL, 1513— PARQUE INDUSTRIAL 3 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL N2  56/2016, pelo menor preço por LOTE. Declaramos que, se 

vencedora, forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente 

detalhado em conformidade com as especificações constantes no ANEXO( do Edital do 

PREGÃO PRESENCIAL N2 56/2016, e como segue: 

OBJETO: Registro de preços de peças e serviços de bombas e bicos injetores para 

caminhões, ônibus e máquinas da frota municipal, a serem solicitados conforme a 

necessidade, pelo período de 12 (doze) meses e de acordo com as especificações do 

anexo I. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de 

Preços para o fornecimento dos serviços ora licitado. 

LOTE 1 - VW 15-190 ELETRONICO 

Item Quantidade Descrição Valor Unit. Valor Total 

1 á CONJUNTO DE VALVULA R$ 310,00 R$ 2.480,00 

2 8 BICO INJETOR R$ 290,00 R$ 2.320,00 

3 8 REPARO R$ 25,00 R$ 200,00 

4 1 GALERIA DE COMBUSTIVEL R$2.150.00 R$2.150,00 

5 1 INJETOR COMPLETO R$ 1.080,00 R$ 1.080,00 

6 1 SENSOR DE PRESSA() R$410,00 R$41000 

7 1 VALVULA LIMITADORA DE PRESSA() R$ 660,00 R$ 660,00 

8 1 REPARO DA BOMBA R$ 240,00 R$ 240,00 

9 2 CONEXAÇAO DE PRESSA() R$ 250,00 R$ 500,00 

10 6 VALVULA DE ASPIRAÇAO R$ 490,00 R$ 2.940,00 

11 1 BOMBA CP3 COMPLETA R$4.190,00 R$4.190,00 

12 1 EIXO ECENTRICO R$ 500,00 R$ 500,00 

13 1 VALVULA LADRÃO R$ 330,00 R$ 330,00 

14 1 UNIDADE DOSADORA R$ 830,00 R$ 830,00 

15 2 BOMBA DE ENGRENAGEM R$ 720,00 R$ 1.440,00 

16 2 SERV. DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA R$ 250,00 R$ 500,00 



LOTES- OM 366 MBENZ 

Item Quantidade Descrição 
Valor Unit. Valor Total 

SERV. DE MONT. E REGU. DE BICOS 

nonng7 

17 8 INJETORES R$ 140,00 R$ 1.120,00 

18 2 SERV. DE REGULAGEM DE BOMBA R$ 350,00 R$ 700,00 

212 8 ESFERA R$ 25,00 R$ 200,00 

Total Máximo do Lote: 	 R$ 22.790,00 

LOTE 2- CARGO 1317 
ELETRONICO 

Item Quantidade Descrição Valor Unit. Valor Total 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

8 

8 

8 

1 

2 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

2 

2 

2 

6 

1 

3 

2 

8 

2 

CONJUNTO DE VALVULA 

BICO INJETOR 

REPARO 

GALERIA DE COMBUSTIVEL 

SOLENOIDE DO INJETOR 

SENSOR DE PRESSA° 

VALVULA LIMITADORA DE PRESSAO 

SENSOR DE ROTAÇAO 

SENSOR DE FASE 

INJETOR COMPLETO 

BOMBA CP3 COMPLETA 

EIXO ECENTRICO 

VALVULA LADRAO 

UNIDADE DOSADORA 

BOMBA DE ENGRENAGEM 

VALVULA DE ASPIRAÇAO 

ROLDANA 

TUCHO 

SERV. DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA 
SERV DE MONT. E REG. DE BICOS 
INJETORES 

SERV. DE REGULAGEM DE BOMBA 

R$ 180,00 

R$ 315,00 

R$ 25,00 

R$ 2.400,00 

R$ 295,00 

R$ 420,00 

R$ 650,00 

R$ 550,00 

R$ 610,00 

R$ 1.350,00 

R$ 5.450,00 

R$ 390,00 

R$410,00 

R$ 830,00 

R$ 750,00 

R$ 500,00 

R$ 340,00 

R$ 250,00 

R$ 250,00 

R$ 130,00 

R$ 350,00 

R$ 1.440,00 

R$ 2.520,00 

R$ 200,00 

R$ 2.400,00 

R$ 590,00 

R$ 420,00 

R$ 650,00 

R$ 550,00 

R$ 610,00 

R$ 1.350,00 

R$ 5.450,00 

R$ 390,00 

R$820,00 

R$ 1.660,00 

R$ 1.500,00 

R$ 3.000,00 

R$ 340,00 

R$ 750,00 

R$ 500,00 

R$ 1.040,00 

R$ 700,00 

Total Máximo do Lote: 	 R$ 26.880,00 

40 	 11 	 SUPER-KIT REPARO 	 R$ 150,00 	R$ 1.650,00 



41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

61 

62 

63 

64 

65 

66 

66 

11 

1 

1 

6 

36 

1 

1 

11 

36 

5 

11 

8 

10 

22 

11 

7 

36 

11 

12 

66 

11 

66 

11 

ELEMENTO 

VALVULA DE PRESSA() 

R$ 60,00 

R$ 25,00 

R$ 75,00 

R$ 1.820,00 

R$ 1.500,00 

R$ 80,00 

R$ 40,00 

R$ 750,00 

R$ 364,00 

R$ 160,00 

R$ 8,00 

R$ 30,00 

R$ 20,00 

R$ 10,00 

R$ 40,00 

R$ 20,00 

R$ 15,00 

R$ 15,00 

R$ 42,00 

R$ 25,00 

R$ 35,00 

R$ 60,00 

R$ 200,00 

R$ 20,00 

R$ 300,00 

PfMn 88 

R$ 3.960,00 

R$ 1.650,00 

R$ 825,00 

R$ 1.820,00 

R$ 1.500,00 

R$480,00 

, R$ 1.440,00 

R$ 750,00 

R$ 364,00 

R$ 1.760,00 

R$ 288,00 

R$ 150,00 

R$ 220,00 

R$ 80,00 

R$ 400,00 

R$ 440,00 

R$ 165,00 

R$ 105,00 

R$ 1.512,00 

R$ 275,00 

R$ 420,00 

R$ 3.960,00 

R$ 2.000,00 

R$ 1.320,00 

R$ 3.300,00 

VALVULA DE RETORNO 

CARCAÇA 

EIXO DE COMANDO 

ROLAMENTO 

PORTA VALVULA 

BATENTE PLENA CARGA 

TAMPA DO REGULADOR 

ALAVANCA INTERMEDIARIA 

MOLA DO PORTA VALVULA 

MEMBRANA 

PISTA() 

MOLA DO PISTA() 

BOMBA MANUAL 

SEDE 

FILTRO TELA MOLA 

COPO DE VIDRO 

REPARO DO PORTA INJETOR 

JUNTA DA TAMPA DE VALVULA 

ROLETE 

BICO INJETOR 

SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA 
SERV. DE MONT. E REG. DE BICOS 
INJETORES 

SERVIÇO DE REG. DE BOMBA 

Total Máximo do Lote: R$ 31.034,00 

LOTE 4- OM 812 MICRO ONIBUS 

Item Quantidade Descrição 
Valor Unit. Valor Total 

66 

67 

68 

69 

70 

71 

3 

3 

3 

2 

2 

2 

REPARO 

BOMBA DE PALHETA 

ANEL DE APOIO 

CARCAÇA 

EIXO DE ACIONAMENTO 

CAME DE COMANDO 

R$ 140,00 

R$ 150,00 

R$ 70,00 

R$ 850,00 

R$ 620,00 

R$ 610,00 

R$ 420,00 

R$450,00 

R$ 210,00 

R$ 1.700,00 

R$ 1.240,00 

R$ 1.220,00 



72 

73 

74 

75 

76 

77 

78 

79 

80 

81 

82 

83 

84 

85 

86 

87 

88 

89 

2 

2 

1 

1 

1 

3 

2 

1 

4 

8 

8 

3 

8 

1 

12 

3 

12 

3 

i 
ARRASTADOR 

PISTA() 

VALVULA ELETROIMA 

EMBOLO 

CORPO DISTRIBUIDOR 

FILTRO DE AR 

VÁLVULA REGULADORA DE PRESSA() 

MEMBRANA 

PORTA VÁLVULA 

ROLETE 

PINO 

BUJAO ROSCADO 

REPARO DO PORTA INJETOR 

VÁLVULA ELETROMAGNETICA 

BOICO INJETOR 

SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA 
SERV. DE MONT. E REG. DE BICOS 
INJETORES 

SERVIÇO DE REG. DE BOMBA 

R$ 480,00 

R$ 340,00 

R$ 1.600,00 

R$ 210,00 

R$ 1.180,00 

R$ 24,00 	1  

R$ 150,00 

R$ 30,00 

R$ 60,00 

R$ 35,00 

R$ 25,00 

R$ 60,00 

R$ 55,00 

R$ 140,00 

R$ 155,00 

R$ 240,00 

R$ 20,00 

R$ 240,00 

rffinng9 

R$ 960,00 

R$ 680,00 

R$ 1.600,00 

R$210,00 

R$ 1.180,00 

R$ 72,00 

R$ 300,00 

R$ 30,00 

R$ 240,00 

R$ 280,00 

R$ 200,00 

R$ 180,00 

R$ 440,00 

R$ 140,00 

R$ 1.860,00 

R$ 720,00 

R$ 240,00 

R$ 720,00 

Total Máximo do Lote: 	 R$ 15.292,00 

LOTE 5- X10 MICRO MWM 

Item Quantidade Descrição Valor Unit. Valor Total 

90 5 REPARO R$ 140,00 R$ 700,00 
91 5 BOMBA DE PALHETA R$ 210,00 R$ 1.050,00 
92 2 CARCAÇA R$ 830,00 R$ 1.660,00 
93 4 PISTA° R$410,00 R$ 1.640,00 
94 3 GAME DE COMANDO R$ 510,00 R$ 1.530,00 
95 3 ARRASTADOR R$ 420,00 R$ 1.260,00 
96 3 EIXO DE ACIONAMENTO R$ 650,00 R$ 1.950,00 
97 2 CORPO DISTRIBUIDOR R$ 890,00 R$ 1.780,00 
98 3 VÁLVULA REGULADORA DE PRESSA° R$ 160,00 R$ 480,00 
99 5 FILTRO DE AR R$ 25,00 R$ 125,00 

100 2 MEMBRANA 	 1 R$ 30,00 'R$ 60,00 
101 16 ROLETE R$ 30,00 R$ 480,00 
102 16 PINO R$ 25,00 R$ 400,00 
103 20 BICO INJETOR R$ 115,00 R$ 2.300,00 
104 2 VÁLVULA ELETROMAGNETICA R$ 150,00 R$ 300,00 
105 5 RUJA° ROSCADO R$ 60,00 R$ 300,00 



PO nnge, 

106 16 REPARO DO PORTA INJETOR R$ 55,00 R$ 880,00 
107 3 BOMBA ALIMENTADORA R$ 160,00 R$480,00 
108 5 ANEL DE APOIO R$ 70,00 R$ 350,00 
109 5 SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA R$ 250,00 R$ 1.250,00 

110 20 SERV. DE MONT. E REG. DE BICOS 
INJETORES R$ 20,00 R$400,00 

111 5 SERVIÇO DE REG. DE BOMBA R$ 160,00 R$ 800,00 

Total Máximo do Lote: 	 R$ 20.175,00 

LOTE 6 - SCANIA 112 

Item Quantidade Descrição Valor Unit. Valor Total 

112 3 SUPER KIT REPARO R$ 280,00 R$ 840,00 

113 18 ELEMENTO R$ 230,00 R$ 4.140,00 

114 18 VALVULA DE PRESSAO R$ 90,00 R$ 1.620,00 

115 3 VALVULA DE RETORNO R$45,00 R$ 135,00 

116 1 CARCAÇA R$ 2.390,00 R$ 2.390,00 

117 1 EIXO DE COMANDO R$ 2.200,00 R$ 2.200,00 

118 2 ROLAMENTO R$ 70,00 R$ 140,00 

119 6 ROLETE R$ 30,00 R$ 180,00 

120 3 ALAVANCA INTERMEDIARIA R$ 160,00 R$ 480,00 

121 3 EIXO DO ESTRANGULADOR R$ 30,00 R$ 90,00 

122 6 PORTA VALVULA R$ 130,00 R$ 780,00 

123 1 BATENTE DE PRESSA0 R$ 650,00 R$ 650,00 

124 6 SEDE R$ 35,00 R$ 210,00 

125 3 PISTA() R$ 20,00 R$ 60,00 

126 2 MOLA DO PISTAO R$ 10,00 R$ 20,00 

127 12 MOLA DO PORTA VALVULA R$ 9,00 R$ 108,00 

128 2 BOMBA MANUAL R$ 50,00 R$ 100,00 

129 15 LAMINA DO ACOPLAMENTO R$ 15,00 R$ 225,00 

130 2 MEMBRANA R$ 35,00 R$ 70,00 

131 12 REPARO DO PORTA INJETOR R$ 46,00 R$ 552,00 

132 6 CONEXAO DO PORTA INJETOR R$ 24,00 R$ 144,00 

133 18 GUARDA PO R$ 7,00 R$ 126,00 

134 2 PORCA REDONDA R$ 30,00 R$ 60,00 

135 18 BICO INJETOR R$ 90,00 R$ 1.620,00 

136 3 SERV. DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA R$ 100,00 R$ 300,00 



n9r,ing 

137 
18 SERV. DE MONT. E REG. DE BICOS 

INJETORES 
R$ 2000, 	R$ 360,00 

138 	3 	SERV. DE REGULAGEM DE BOMBA 	 R$ 300,00 	R$ 900,00 

Total Máximo do Lote: 	 R$ 18.500,00 

LOTE 7- VOLVO EDC 

Item Quantidade Descrição Valor Unit. Valor Total 

139 3 SUPER KIT REPARO R$ 790,00 R$ 2.370,00 
140 12 ELEMENTO R$410,00 R$4.920,00 
141 3 VALVULA DE RETORNO R$210,00 R$630,00 
142 18 BICO INJETOR R$ 120,00 R$ 2.160,00 
143 1 EIXO DE COMANDO R$ 3.445,00 R$ 3.445,00 
144 2 ROLAMENTO R$ 520,00 R$ 1.040,00 
145 12 PORTA VALVULA R$ 550,00 R$ 6.600,00 
146 12 MOLA DO PORTA VALVULA R$ 15,00 R$ 180,00 
147 3 PISTAO R$ 25,00 R$ 75,00 

148 3 CONEXAO R$ 70,00 R$ 210,00 
149 3 VALVULA DE RETENÇAO R$ 25,00 R$ 75,00 

150 3 ANEL DISTANCIADOR R$ 25,00 R$ 75,00 
151 2 MOLA DO PISTA() R$ 10,00 R$ 20,00 

152 2 BOMBA MANUAL R$ 50,00 R$ 100,00 

153 20 LAMINA DO ACOPLAMENTO R$ 15,00 R$ 300,00 

154 10 PARAFUSO DO ACOPLAMENTO R$ 20,00 R$ 200,00 
155 12 REPARO DO PORTA INJETOR R$ 60,00 R$ 720,00 
156 6 ROLETE R$ 35,00 R$ 210,00 
157 3 SERV. DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA R$ 240,00 R$ 720,00 

158 18 
SERV. DE MONT. E REG. DE BICOS 
INJETORES R$ 20,00 R$ 360,00 

159 3 SERV. DE REGULAGEM DE BOMBA R$ 275,00 R$ 825,00 

Total Máximo do Lote: 	 R$ 25.235,00 

LOTE 8 - VOLVO NiO 

Item Quantidade Descrição Valor Unit. Valor Total 

160 6 SUPER KIT REPARO R$ 240,00 R$ 1.140,00 
161 24 ELEMENTO R$ 185,00 R$ 4.440,00 
162 24 VALVULA DE PRESSAO R$ 40,00 R$ 960,00 
163 6 VALVULA DE RETORNO R$ 45,00 R$ 270,00 
164 1 CAPSULA R$ 35,00 R$ 35,00 
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165 1 EIXO DE COMANDO R$ 2.150,00 R$2.150,00 
166 4 ROLAMENTO R$ 70,00 R$ 280,00 

167 12 PORTA VALVULA R$ 135,00 R$ 1.620,00 

168 1 TAMPA INTERMEDIARIA R$ 450,00 R$ 450,00 

169 4 ALAVANCA INTERMEDIARIA R$ 160,00 R$ 640,00 

170 6 EIXO DO ESTRANGULADOR R$ 40,00 R$ 240,00 

171 12 SEDE R$ 20,00 R$ 240,00 

172 6 PISTA° R$ 20,00 R$ 120,00 

173 3 MOLA DO PISTA() R$ 10,00 R$ 30,00 
174 12 MOLA DO PORTA VALVULA R$ 9,00 R$ 108,00 

175 4 BOMBA MANUAL R$ 40,00 R$ 160,00 

176 6 ROLETE R$ 35,00 R$ 210,00 

177 20 LAMINA DO ACOPLAMENTO R$ 12,00 R$ 240,00 

178 10 PARAFUSO DO ACOPLAMENTO R$ 20,00 R$ 200,00 

179 1 BATENTE DE PRESSAO R$ 445,00 R$ 445,00 

180 2 ARRASTADOR R$ 195,00 R$ 390,00 

181 36 BICO INJETOR R$ 115,00 R$4.140,00 

182 18 REPARO DO PORTA INJETOR R$ 48,00 R$ 864,00 

183 36 GUARDA PO DOPORTA INJETOR R$ 7,00 R$ 252,00 

184 6 PORCA DO BICO R$ 20,00 R$ 120,00 

185 6 SER. DE TIRAR E COLOCAR BOMBA R$ 300,00 R$ 1.800,00 

186 
36 

SERV. DE MONT. E REG. DE BICOS 
INJETORES R$ 20,00 R$ 720,00 

187 6 SERV. DE REG. DE BOMBA R$ 300,00 R$1.800,00 

Total Máximo do Lote: 	 R$ 24.064,00 

LOTE 9 
7630 

NEW HOLLAND 

Item Quantidade Descrição Valor Unit. Valor Total 

188 3 REPARO R$ 140,00 R$ 420,00 

189 3 BOMBA DE PALHETA R$210,00 R$630,00 
190 3 ANEL DE APOIO R$ 70,00 R$ 210,00 
191 1 CARCAÇA R$ 950,00 R$ 950,00 
192 2 EIXO DE ACIONAMENTO R$ 620,00 R$ 1.240,00 
193 2 GAME DE COMANDO R$ 525,00 R$ 1.050,00 
194 2 ARRASTADOR R$ 450,00 R$ 900,00 
195 2 PISTA° R$385,00 R$770,00 
196 1 VALVULA ELETROIMA R$1.600,00 R$ 1.600,00 
197 1 EMBOLO R$ 190,00 R$ 190,00 
198 1 CORPO DISTRIBUIDOR R$ 950,00 R$ 950,00 
199 3 FILTRO DE AR R$ 24,00 R$ 72,00 
200 2 VALVULA REGULADORA DE PRESSA° R$ 150,00 R$ 300,00 
201 1 MEMBRANA R$ 30,00 R$ 30,00 
202 4 PORTA VALVULA R$ 60,00 R$ 240,00 
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203 8 ROLETE R$ 35,00 R$ 280,00 

204 8 PINO R$ 25,00 R$ 200,00 

205 3 BIJJAO ROSCADO R$ 60,00 R$ 180,00 

206 8 REPARO DO PORTA INJETOR R$ 50,00 R$ 400,00 

207 1 VALVULA ELETROMAGNETICA R$ 140,00 R$ 140,00 

208 12 BOICO INJETOR R$ 135,00 R$ 1.620,00 

209 3 SER. DE TIRAR E COLOCAR BOMBA R$ 200,00 R$ 600,00 

210 
12 

SERV. DE MONT. E REG. DE BICOS 
INJETORES R$ 20,00 R$ 240,00 

211 3 SERV. DE REG. DE BOMBA R$ 250,00 R$ 750,00 

Total Máximo do Lote: 
	

R$ 13.962,00 

(Valores expressos em Reais) 	/ 	TOTAL Máximo Geral: 
	

R$ 197.932,00 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da 

data do recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

Jackson Endo 055.415.209-67 

CASA DO DIESEL LTDA EPP - CNPJ: 18.000.452/0001-39 - ENDEREÇO: AVENIDA MARGINAL 1513- BAIRRO: 

PARQUE INDUSTRIAL 3 - MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS/PR - CEP: 84.940-000 - TELEFONE: (43) 3571 -4771. 



Concluído em 

14(ik Orlo do Comprovante do Aborfüre de Processos 

Eillunsulinadeteu.rweicrje. 
Número do gramma: 1362.0001355/2016 

Número do processo: 	1362.0001355/2016 	 Número único: 	PE4.953.762410 

Solicitação: 	 2- LICITAÇÕES 

Beneficiário: 	 CPF do beneficiário: 

Requerente: 	 9289- CASA DO DIESEL LTDA - EPP 	 CNPJ do requerente 18.000.452/0001-39 

Endereço: 	 Avenida MARGINAL N°01513 - CEP: 84940-000 

Complemento: 	PARQUE IND. 3 
	

Bairro: NACOES 

Loteamento: 	 Condomínio: 
	

Município: Siqueira Campos - PR 

Telefone: 	 Celular: 
	

Fax 

E-mail: 

Local da protocolização: 001.000.000 Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 

Protocolado por: 	Juliana Rosa 

Situação: 	 Não analisado Procedência: Interna 	 Prioridade: Normal 

Protocolado em: 	26/09/2016 08:33 	 Previsto para: 26/09/2016 08:33 

Súmula: 	 ENVELOPE"B" - HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°56/2016. 
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CASA DO DIESEL LTDA - EPP 

(Requerente) 

Hora: 08:33:36 



Data: 20/09/2016 13h41min 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

Rua Marechal Deodoro, 1837- Fone / Fax (43) 3571 -1122 
Ce P 84940-000 - Siqueira Campos -PR 

Departamento Fazenda Divisão de Tributação, Fiscalização e Cadastro,  

ALVARÁ DE LICENÇA DEJ_OCALIZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO 

000095 

INSC. MUNICIPAL 

99006559 
EXERCÍCIO 

2016 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS, CONFORME A LEI N.500/2010 CONCEDE ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO A: 

NOME/RAZÃO 

CASA DO DIESEL LTDA - EPP CNPJ: 18.000.452/0001-39 

NOME FANTASIA 

"CASA DO DIESEL" 

ENDEREÇO 

Avenida MARGINAL, 01513- Compl. PARQUE IND. 3 

1, 

BAIRRO 

NACOES 

C.N.P.J / CPF Ns 
18.000.452/0001-39 

VALIDADE 

31/12/2016 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

FICA O MESMO SUJEITO AS EXIGENCIAS CONSTANTES EM LEI, SOB PENA 
DE SUSPENSÃO DE SUAS ATIVIDADES E DEMAIS FINALIDADES LEGAIS 

SERÁ OBRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM 
MODIFICAÇÕES NAS CARACTRISTICAS DO ESTABELECIMENTO 

A validade do documento pode serdonsultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 

Cod. Controle DC2104RQ2AUH8100 
L. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

18.000.452/0001-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

19/04/2013 

NOME EMPRESARIAL 

CASA DO DIESEL LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CASA DO DIESEL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
33.14-7-11 -Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
29.50-6-00 - Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV MARGINAL 
NÚMERO 

1513 
COMPLEMENTO 

CEP 

84.940-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PARQUE INDUSTRIAL'3 
MUNICÍPIO 

SIQUEIRA CAMPOS 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

jorge.wv@hotmail.com  
TELEFONE 

(43) 3571-1556 / (43) 9984-1917 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
nora 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/04/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
s....fl. 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB,n°.1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 20/09/2016 às 13:43:51 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1 	Copyright Receita Federal do Brasil - 20/09/2016 

1 de 1 
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Consulta Quadro do Sócios e Administradores - QSA 

	000097 CNPJ: 	 18.000.452/0001-39 
NOME EMPRESARIAL: CASA DO DIESEL LTDA - EPP 
CAPITAL SOCIAL: 	R$ 10.000,00 (Dez mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ó o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	THALLES AMARO RODRIGUES 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	JACKSON ENDO 

Qualificação: 	 49-S6cio-Adntinistrador 

Para informações relativas à participação no CISA, acossar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 20/09/2018 às 13:44 (data e hora de Brasifia). 

Copyright Receita Federal do Brasil -20/09/2016 

1 de 1 20/09/2016 13:43 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: tASA DO DiESEL LTDA - EPP 
CNPJ: 18.000.452/0001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo.no  âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita . fazenda. gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda . gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 16:23:59 do dia 01/09/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/02/2017. 
Código de controle da certidão: A623.C116.4BA5.181F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Ide] 	 20/09/2016 13:10 



PARANÁ 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
• 000,C23 

GOVERNO DO ESTADO 
Utente di Farnel& 

 

Certidão Negativa' 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°015278124-01 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.000.452/0001-39 
Nome: CASA DO DIESEL LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 18/01/2017 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr,gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internei Petelice (2010912016 13:11:29) 
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CASA DO DIESEL LTDA - EPP CNPJ: 18.000.452/0001-39 

Nome / Razão Social 	  

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Data: 201092016 13h41min 

Número 	Validade r 1572 T19/03/2017) 

0091.00 

Aviso 	  

[Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à 	 n  Finalidade 	  

  

   

Mensagem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

,-- Inscriç 

Contribuinte 16932- CASA DO DIESEL LTDA - EPP 
Endereço Avenida MARGINAL, 01513- Bairro NACOES - Compl. PARQUE IND. 3- CEP 84.940-000 

Econômico 99006559- SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
Endereço Avenida MARGINAL, 01513- Bairro NACOES - Compl. PARQUE IND. 3 - CEP 84.940-000 

Código de Controle 	  

0E2XZAUH8841 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. .‘ 
http://siqueiracampos.gov.br  

Siqueira Campos (PR), 20 de Setembro de 2016 

No MARECHAL DEODORO -CENTRO 
Siqueira Campos (PR) -CEP: 84.940-000 

Página 1 de 1 
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CAira  
n

ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	18000452/0001-39 

Razão Social: CASA DO DIESEL LTDA 

Nome Fantasia:cAsA DO DIESEL 

Endereço: 	AV MARGINAL 1513 / INDUSTRIAL / SIQUEIRA CAMPOS / PR / 
84940-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/09/2016 a 06/10/2016 

Certificação Número: 2016090703004795282010 

Informação obtida em 20/09/2016, às 13:17:43. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CASA DO DIESEL LTDA - EPP. 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 18.000.452/0001-39 

Certidão n°: 92992630/2016 
Expedição: 20/09/2016, às 13:18:58 
Validade: 18/03/2017.- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CASA DO DIESEL LTDA - EPP 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
18.000.452/0001-39, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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PODER JUDICIARIO 
COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS 

CARTÕRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
SIMEI MUZZA DE FREITAS 

DISTRIBUIDOR 

nprilt3 

ESTADO DO PARANk 

 

Rua Rio Grande do Norte, 1.932- Santa Isabel - Siqueira Campos - PR - CEP: 84.940-000 -Fone: (0XX43) - 3571-1291 

"CERTIDÃO" 

CERTIFICO, a pedido verbal de parte 
interessada, que revendo em Cartório, 

, os livros e demais papéis a meu cargo, 
verifiquei sue NADA CONSTA  com 

referência a i DISTRIBUIÇÃO DE FALENCIA, CONCORDATA E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL,  onde figura como requerida a empresa 
CASA DO DIESEL LTDA - EPP,  sob o CNJP n° 18.000.452/0001-
39, com sede neste Município e Comarca. 

i 
I 

de 
2 
c 

Siqueir 
6. Eu,/ 
eri e subsc 

O RÇFE 
DA 9'O e 

pos, Es ado 
Escrevélite 

IDO É VERDADE E DOU FÉ. 
ASSADO/nesta cidade e Comarca 
Paran , aos 21 de setembro de 

Distrib dor e Anexos, que o digitei, 

JOSIAN VW ES NOGUEIRA 
ESCRÉVENTE JURAMENTADA 
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CASA DO DIESEL LTDA EPP — CNPJ: 18.000.452/0001-39 — Endereço: AVENIDA 
MARGINAL, 1513 — Bairro: PARQUE INDUSTRIAL 3 — Município de Siqueira 
Campos/PR — CEP: 84.940-000. Telefone: (43)3571 - 4771. 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ARTIGO 70  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2016 

A empresa CASA DO DIESEL LTDA EPP, inscrita no CNPJ n. 18.000.452/0001-39, por 
intermédio de seu representante legal, Sr. (a) JACKSON ENDO portador (a) da Carteira de 
Identidade n. 8610647-7 SESP/PR CPF n. 055.415.209-67 DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) sim ();) não. 

Siqueira Campos, em 26 de setembro 2016. 

VIA=i,d— tia 
Jacksoú Endo 

ZST 
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CASA DO DIESEL LTDA EPP — CNPJ: 18.000.452/0001-39 — Endereço: AVENIDA 
MARGINAL, 1513 — Bairro: PARQUE INDUSTRIAL 3 — Município de Siqueira 
Campos/PR — CEP: 84.940-000. Telefone: (43)3571 - 4771. 

ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2016 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E IDONEIDADE 

Declaração de Compromisso e Idoneidade 

A CASA DO DIESEL LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF n°. 18.000.452/0001-39, por intermédio 

do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de 

participação no Pregão Presencial n. 56/2016 que: 

• os documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de 

todas as informações; 

• não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e 

• inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Siqueira Campos, em 26 de setembro 2016. 

a5.1tit--CSON ENDO 



tCKSON ENDO 

Li_ (2),1473. 

009/P6 

CASA DO DIESEL LTDA EPP — CNPJ: 18.000.452/0001-39 — Endereço: AVENIDA 
MARGINAL, 1513 — Bairro: PARQUE INDUSTRIAL 3 — Município de Siqueira 
Campos/PR — CEP: 84.940-000. Telefone: (43)3571 -4771. 

ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2016 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA 

LICITAR (MODELO) 

A CASA DO DIESEL LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF n°. 18.000.452/0001-39, por intermédio 

do seu representante legal abaixo assinado, declara sob as penalidades da lei, para fins de 

participação no Pregão Presencial n. 56/2016 que: 

- não apresenta nenhum impedimento legal para licitar ou contratar com o Poder Público, inclusive 

por meio de seus representantes legais, responsáveis técnicos ou que possuam qualquer vinculo 

com a empresa, para o objeto do certame. 

Siqueira Campos, em 26 de setembro 2016. 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
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Data: 26/09/2016 

Processo: 84/2016 

Edital de Pregão Presencial N° 56 
	 • 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Reuniram-se no dia 26/09/2016. as 09:21:00. na PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS, o PREGOEIRO e sua equipe 
de apoio, designados pelo(a) Portaria 121 como objetivo de 	  tratando do Edital de Pregão Presencial N°56 destinado a Registro 
de Preços de peças e mão-de-obra para Bombas Injetoras de caminhões e ônibus a serem solicitados conforme a necessidade pelo período de 12 
(Doze) meses.. 

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação: 

10111 CASA DO DIESEL LTDA EPP CNPJ: 18.000.452/0001-39 

LOTE 1 

Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com 
suas respectivas propostas: 

Código 	Fornecedor 
	

Credenciado 	Descto (0/0) 	Valor da Proposta (R$) 

10111 CASA DO DIESEL LTDA EPP 
	

Sim 
	

22.790,0000 

r"..N.°  do Lance Fornecedor Valor do Lance(RS) Valor Registro(RS) 

1 	CASA DO DIESEL LTDA EPP 	 22.690,0000 

O licitante CASA DO DIESEL LTDA EPP declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa 
manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o municlpio, declara vencedor do 
lote 1 deste Pregão Presencial o fornecedor CASA DO DIESEL LTDA EPP pelo valor de R$ 22.690,0000 (vinte e dois mil seiscentos e noventa 
reais). 

LOTE 2 

Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02. com  
suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 
	

Credenciado 	Descto (%) 	Valor da Proposta (RS) 

10111 CASA DO DIESEL LTDA EPP 
	

Sim 
	

26.880.0000 

N° do Lance Fornecedor 
	

Valor do Lance(RS) Valor Registro(RS) 

1 	CASA DO DIESEL LTDA EPP 	 26.780.0000 

O licitante CASA DO DIESEL LTDA EPP declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa 
mar 	lação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o municipio. declara vencedor do 
lote 	nte Pregão Presencial o fornecedor CASA DO DIESEL LTDA EPP pelo valor de R$ 26.780.0000 (vinte e seis mil setecentos e oitenta 
reais). 

LOTE 3 

Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com 
suas respectivas propostas: 

Código 	Fornecedor 
	

Credenciado 	Desolo (%) 	Valor da Proposta (R$) 

10111 CASA DO DIESEL LTDA EPP 
	

Sim 
	

31.034.0000 

N° do Lance Fornecedor 
	

Valor do Lance(RS) Valor Registro(RS) 

1 	CASA DO DIESEL LTDA EPP 	 30.834,0000 

O licitante CASA DO DIESEL LTDA EPP declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa 
manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o municipio, declara vencedor do 
lote 3 deste Pregão Presencial o fornecedor CASA DO DIESEL LTDA EPP pelo valor de R$ 30.834.0000 (trinta mil oitocentos e trinta e quatro 
reais). 
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Edital de Pregão Presencial N°56 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Página 2/3 

Data 26/09/2016 

Processo: 84/2016 

LOTE 4 

Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de.plassificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com 
suas respectivas propostas: 

Código 	Fornecedor 
	

Credenciado 	Descto (%) 	Valor da Proposta (R$) 

10111 CASA DO DIESEL LTDA EPP 
	

Sim 
	

15 292,0000 

N° do Lance Fornecedor 
	

Valor do Lance(R$) Valor Registro(RS) 

1 	CASA DO DIESEL LTDA EPP 15 232,0000 

O licitante CASA DO DIESEL LTDA EPP declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa 
manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do 
lote 4 deste Pregão Presencial o fornecedor CASA DO DIESEL LTDA EPP pelo valor de R$ 15.232,0000 (quinze mil duzentos e trinta e dois reais). 

LOTE 5 

Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com 
suas respectivas propostas: 

Código 	Fornecedor 
	

Credenciado 	Descto (%) 	Valor da Proposta (R$) 

10111 CASA DO DIESEL LTDA EPP 
	

Sim 
	

20 175,0000 

N° do Lance Fornecedor 	 Valor do Lance(AS) Valor Registro(R$) 

1 	CASA DO DIESEL LTDA EPP 	 20.075,0000 

O licitante CASA DO DIESEL LTDA EPP declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa 
manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do 
lote 5 deste Pregão Presencial o fornecedor CASA DO DIESEL LTDA EPP pelo valor de R$ 20.075,0000 (vinte mil e setenta e cinco reais). 

LOTE 6 

Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com 
suas respectivas propostas: 

Código 	Fornecedor 	 Credenciado 	Descto (%) 	Valor da Proposta (R$) 

10111 CASA DO DIESEL LTDA EPP 
	

Sim 
	

18.500,0000 

N° do Lance Fornecedor Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$11 

 

1 	CASA DO DIESEL LTDA EPP 	 18.410,0000 

O licitante CASA DO DIESEL LTDA EPP declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa 
manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do 
lote 6 deste Pregão Presencial o fornecedor CASA DO DIESEL LTDA EPP pelo valor de R$ 18.410.0000 (dezoito mil quatrocentos e dez reais). 

LOTE 7 

Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com 
suas respectivas propostas: 

Código 	Fornecedor 
	

Credenciado 	Descto (%) 	Valor da Proposta (R$) 

10111 CASA DO DIESEL LTDA EPP 
	

Sim 
	

25.235,0000 

N° do Lance Fornecedor Valor do.  Lance(RS) Valor Registro(R$1 

 

1 	CASA DO DIESEL LTDA EPP 	 25.160,0000 

O licitante CASA DO DIESEL LTDA EPP declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa 
manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o municipio, declara vencedor do 
lote 7 deste Pregão Presencial o fornecedor CASA DO DIESEL LTDA EPP pelo valor de R$ 25.160,0000 (vinte e cinco mil cento e sessenta reais), -s 
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LOTE 8 
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02, com 

suas respectivas propostas: 

Código 	Fornecedor 
	

Credenciado 	Descto (%) 	Valor da Proposta (R$) 

10111 CASA DO DIESEL LTDA EPP 
	

Sim 
	

24 064 0000 

N° do Lance Fornecedor 
	

Valor do Lance(R$) Valor Registro(R$) 

1 	CASA DO DIESEL LTDA EPP 23.884,0000 

O licitante CASA DO DIESEL LTDA EPP declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa 
manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do 
lote 8 deste Pregão Presencial o fornecedor CASA DO DIESEL LTDA EPP pelo valor de R$ 23.884,0000 (vinte e três mil oitocentos e oitenta e 
quatro reais). 

LOTE 9 
Participaram deste lote os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10,520/02, com 

suas respectivas propostas: 

Código 	Fornecedor 
	

Credenciado 	Descto (%) 	Valor da Proposta (R$) 

10111 CASA DO DIESEL LTDA EPP 
	

Sim 
	

13.962,0000 

N° do Lance Fornecedor 
	

Valor do Lance(R$) Valor Registro(RS) 

CASA DO DIESEL LTDA EPP 13.872,0000 

O licitante CASA DO DIESEL LTDA EPP declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O pregoeiro, face a essa 
manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do 
lote 9 deste Pregão Presencial o fornecedor CASA DO DIESEL LTDA EPP pelo valor de R$ 13.872,0000 (treze mil oitocentos e setenta e dois 
reais). 

Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores 
dos respectivos lotes, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi 
divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às 
09:25 horas do dia 26 de Setembro de 2016, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 

Asa, 	ura do pregoeiro e dos membros da comissão que es iveram presentes. 

MIRIAM DE SOUZA BARBOSA LEMES 

ROBSON DA SILVA REIS  

FLAVIA DE FATIMA MORAES 

FABRICIO JOSE GONÇALVES  



ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2016 

Nome da Empresa: CASA DO DIESEL LTDA EPP. 

CNPJ: 18.000.452/0001-39 

Endereço: AVENIDA MARGINAL, 1513— PARQUE INDUSTRIAL 3 

Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos, sob a modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL N2  56/2016, pelo menor preço por LOTE. Declaramos que, se 

vencedora, forneceremos os itens pelo preço orçado, com valor devidamente 

detalhado em conformidade com as especificações constantes no ANEXO I do Edital do 

PREGÃO PRESENCIAL N2  56/2016, e como segue: 

OBJETO: Registro de preços de peças e serviços de bombas e bicos injetores para 

caminhões, ônibus e máquinas da frota municipal, a serem solicitados conforme a 

necessidade, pelo período de 12 (doze) meses e de acordo com as especificações do 

anexo I. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias a nossa Proposta de 

Preços para o fornecimento dos. serviços ora licitado. 

LOTE 1 - VW 15-190 ELETRONICO 

Item Quantidade Descrição Valor Unit. Valor Total 

1 8 CONJUNTO DE VALVULA R$ 310,00 R$ 2.480,00 

2 8 BICO INJETOR R$ 290,00 R$ 2.320,00 

3 8 REPARO R$ 25,00 R$ 200,00 

4 1 GALERIA DE COMBUSTIVEL R$ 2.150,00 R$ 2.150,00 

5 1 INJETOR COMPLETO R$ 1.080,00 R$ 1.080,00 

6 1 SENSOR DE PRESSA() R$ 410,00 R$ 410,00 

7 1 VALVULA LIMITADORA DE PRESSA° R$ 660,00 R$ 660,00 

8 1 REPARO DA BOMBA R$ 240,00 R$ 240,00 

9 2 CONEXAÇAO DE PRESSA0 R$ 250,00 R$ 500,00 

10 6 VALVULA DE ASPIRAÇAO R$ 490,00 R$ 2,940,00 

11 1 BOMBA CP3 COMPLETA R$ 4.190,00 R$ 4,190,00 

12 1 EIXO ECENTRICO R$ 500,00 R$ 500,00 

13 1 VALVULA LADRAO R$ 330,00 R$ 330,00 

14 1 UNIDADE DOSADORA R$ 830,00 R$ 830,00 

15 2 BOMBA DE ENGRENAGEM R$ 720,00 R$ 1 440,00 

16 2 Ir SERV. DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA R$ 250,00 R$ 500,00 



SERV. DE MONT. E REGU. DE BICOS 

nnn, 

17 8 INJETORES RS 140,00 R$ 1.120,00 

18 2 SERV. DE REGULAGEM DE BOMBA R$ 300,00 R$ 600,00 

212 8 ESFERA R$ 25,00 R$ 200,00 

Total Máximo do Lote: 	 R$ 22.690,0000 

LOTE 2- CARGO 1317 
ELETRONICO 

Item Quantidade Descrição Valor Unit. Valor Total 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

8 

8 

8 

1 

2 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

2 

2 

2 

6 

1 

3 

2 

8 

2 

CONJUNTO DE VALVULA 

BICO INJETOR 

REPARO 

GALERIA DE COmBUSTIVEL 

SOLENOIDE DO INJETOR 

SENSOR DE PRESSAO 

VALVULA LIMITADORA DE PRESSA° 

SENSOR DE ROTAÇAO 

SENSOR DE FASE 

INJETOR COMPLETO 

BOMBA CP3 COMPLETA 

EIXO ECENTRICO 

VALVULA LADRAO 

UNIDADE DOSADORA 

BOMBA DE ENGRENAGEM 

VALVULA DE ASPIRAÇAO 

ROLDANA 

TUCHO 

SERV. DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA 
SERV DE MONT. E REG. DE BICOS 
INJETORES 

SERV. DE REGULAGEM DE BOMBA 

R$ 180,00 

R$ 315,00 

R$ 25,00 

R$ 2.400.00 

R$ 295,00 

R$ 420,00 

R$ 650.00 

R$ 550.00 

R$ 610.00 

R$ 1.350.00 

R$ 5.450,00 

R$ 390,00 

R$ 410,00 

R5830,00 

R$ 750,00 

R$ 500,00 

R$ 340,00 

R$ 250,00 

R$ 250.00 

R$ 130,00 

R$ 300,00 

R$ 1.440,00 

R$ 2.520,00 

R$ 200,00 

R$ 2.400,00 

R$ 590,00 

R$ 420,00 

R$ 650,00 

R$ 550,00 

R$ 610,00 

R$ 1.350,00 

R$ 5.450,00 

R$ 390.00 

R$ 820,00 

RS 1.660,00 

R$ 1.500,00 

R$ 3.000.00 

R$ 340,00 

R$ 750,00 

R$ 500,00 

R$ 1.040,00 

R$ 600,00 

Total Máximo do Lote: 	 R$ 26.780,0000 
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LOTE 3- OM 366 MBENZ 

Item Quantidade Descrição Valor Unit. Valor Total 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

61 

62 

63 

64 

65 

11 

66 

66 

11 

1 

1 

6 

36 

1 

1 

11 

36 

5 

11 

8 

10 

22 

11 

7 

36 

11 

12 

66 

11 

66 

11 

SUPER KIT REPARO 

ELEMENTO 

VALVULA DE PRESSAO 

VALVULA DE RETORNO 

CARCAÇA 

EIXO DE COMANDO 

ROLAMENTO 

PORTA VALVULA 

BATENTE PLENA CARGA 

TAMPA DO REGULADOR 

ALAVANCA INTERMEDIARIA 

MOLA DO PORTA VALVULA 

MEMBRANA 

PISTAO 

MOLA DO PISTA() 

BOMBA MANUAL 

SEDE 

FILTRO TELA MOLA 

COPO DE VIDRO 

REPARO DO PORTA INJETOR 

JUNTA DA TAMPA DE VALVULA 

ROLETE 

BICO INJETOR 

SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA 
SERV. DE MONT. E REG. DE BICOS 
INJETORES 

SERVIÇO DE REG. DE BOMBA 

R$ 150,00 

R$ 60.00 

R$ 25.00 

R$ 75,00 

R$ 1.640,00 

R$ 1.480.00 

R$ 80,00 

R$40,00 

R$ 750,00 

R$ 364,00 

R$ 160,00 

R$ 8.00 

R$ 30,00 

R$ 20.00 

R$ 10,00 

R$ 40,00 

R$ 20.00 

R$ 15,00 

R$ 15,00 

R$ 42,00 

R$ 25,00 

R$ 35,00 

RS 60,00 

R$ 200,00 

R$ 20,00 

R$ 300,00 

R$ 1.650.00 

R$ 3.960.00 

R$ 1.650,00 

R$ 825,00 

R$ 1.640,00 

R$ 1.480.00 

R$ 480.00 

R$ 1.440,00 

R$ 750,00 

R$ 364,00 

R$ 1.760.00 

RS 288.00 

R$ 150,00 

R$ 220,00 

R$ 80,00 

R$ 400.00 

R$ 440.00 

R$ 165,00 

R$ 105,00 

R$ 1.512,00 

R$ 275,00 

R$420.00 

R$ 3.960,00 

R$ 2.200,00 

R$ 1.320,00 

R$ 3.300,00 

Total Máximo do Lote: 	 R$ 30.834,00 

LOTE 4- OM 812 MICRO ONIBUS 

Item Quantidade Descrição Valor Unit. 
Valor Total 

66 	 3 	 REPARO 	 R$ 140,00 	R$ 420,00 



rnt.,11 1, 3 

67 3 BOMBA DE PALHETA R$ 150,00 i R$ 450,00 

68 3 +ANEL DE APOIO R$ 70,00 R$ 210,00 

69 2 CARCAÇA R$ 850,00 R$ 1.700,00 

70 2 EIXO DE ACIONAMENTO R$ 620,00 R$ 1.240.00 

71 2 CAME DE COMANDO R$ 610,00 R$ 1.220,00 

72 2 ARRASTADOR R$ 480,00 R$ 960,00 

73 2 PISTA0 R$ 340,00 R$ 680.00 

74 1 VALVULA ELETROIMA R$ 1.600,00 R$ 1.600,00 

75 1 EMBOLO R$ 210.00 R$ 210.00 

76 1 CORPO DISTRIBUIDOR R$ 1.180,00 R$ 1.180,00 

77 3 FILTRO DE AR R$ 24,00 R$ 72,00 

78 2 VALVULA REGULADORA DE PRESSA() R$ 150,00 R$ 300,00 

79 1 MEMBRANA R$ 30,00 R$ 30.00 

80 4 PORTA VALVULA R$ 60.00 R$ 240.00 

81 8 ROLETE R$ 35,00 R$ 280,00 

82 8 PINO RS 25,00 R$ 200.00 

83 3 SUJA() ROSCADO R$ 60,00 R$ 180.00 

84 8 REPARO DO PORTA INJETOR R$ 55,00 R$ 440,00 

85 1 VALVULA ELETROMAGNETICA R$ 140,00 R$ 140,00 

86 12 BOICO INJETOR R$ 155,00 R$ 1.860.00 

87 3 SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA R$ 240,00 R$ 720,00 
SERV. DE MONT. E REG. DE BICOS 

88 12 INJETORES R$ 20,00 R$ 240,00 

89 3 SERVIÇO DE REG. DE BOMBA R$ 220,00 R$ 660,00 

Total Máximo do Lote: R$ 15.232,00 

LOTES- X10 MICRO MWM 

Item Quantidade Descrição Valor Una, Valor Total 

90 5 REPARO R$ 140,00 R$ 700,00 

91 5 BOMBA DE PALHETA R$ 210,00 R$ 1.050,00 

92 2 CARCAÇA R$ 830,00 R$ 1.660,00 

93 4 PISTA() R$ 410,00 R$ 1.640.00 

94 CAME DE COMANDO R$ 510,00 R$ 1.530,00 

95 13 ARRASTADOR .R$ 420,00 R$ 1.260.00 

96 3 EIXO DE ACIONAMENTO R$ 650,00 RS 1.950,00 

97 2
1 

CORPO DISTRIBUIDOR R$ 890,00 R$ 1.780,00 

98 1 

r 
VALVULA REGULADORA DE PRESSAO R$ 160,00 R$ 480,00 



nnen ! 4 

99 5 FILTRO DE AR R$ 25,00 R$ 125,00 

100 2 MEMBRANA R$ 30,00 R$ 60,00 

101 16 ROLETE RS 30,00 R$ 480.00 

102 16 PINO R$ 25,00 R$ 400,00 

103 20 BICO INJETOR R$ 115,00 R$ 2.300,00 

104 2 VALVULA ELETROMAGNETICA R$ 150.00 R$ 300,00 

105 5 BUJAO ROSCADO R$ 60,00 R$ 300,00 

106 16 REPARO DO PORTA INJETOR R$ 55,00 R$ 880,00 

107 3 BOMBA ALIMENTADORA RS 160,00 R$ 480,00 

108 5 ANEL DE APOIO R$ 70,00 R$ 350,00 

109 5 SERVIÇO DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA R$ 250,00 R$ 1.250,00 

110 20 
SERV. DE MONT. E REG. DE BICOS 
INJETORES 

R$ 20,00 R$ 400,00 

111 5 SERVIÇO DE REG. DE BOMBA R$ 140,00 R$ 700,00 

Total Máximo do Lote: 	 R$ 20.075,00 

LOTE 6- SCANIA 112 

Item Quantidade Descrição Valor Unit. Valor Total 

112 3 SUPER KIT REPARO R$ 280,00 R$ 840,00 

113 18 ELEMENTO R5230,00 R$4.140,00 

114 18 VALVULA DE PRESSA() R$ 90,00 R$ 1.620,00 

115 3 VALVULA DE RETORNO R$ 45,00 R$ 135,00 

116 1 CARCAÇA RS 2.390.00 R$ 2.390,00 

117 1 EIXO DE COMANDO RS 2.200.00 R$ 2.200,00 

118 2 ROLAMENTO R$ 70,00 R$ 140.00 

119 6 ROLETE R$ 30,00 R$ 180,00 

120 3 ALAVANCA INTERMEDIARIA R$ 160.00 R$ 480.00 

121 3 EIXO DO ESTRANGULADOR R$ 30,00 R$ 90,00 

122 6 PORTA VALVULA R$ 130,00 R$ 780,00 

123 1 BATENTE DE PRESSAO R$ 650,00 R$ 650.00 

124 6 SEDE R$ 35.00 RS 210,00 

125 3 PISTA() R$ 20,00 R$ 60,00 

126 2 MOLA DO PISTAO R$ 10,00 R$ 20,00 

127 12 MOLA DO PORTA VALVULA R$ 9,00 R$ 108.00 

128 2 BOMBA MANUAL R$ 50,00 R$ 100,00 

129 15 LAMINA DO ACOPLAMENTO R$ 15,00 RS 225,00 

130 MEMBRANA R$ 35.00 RS 70.00 



nit 5 

131 

132 

133 

134 

135 

136 

137 

138 

12 

6 

18 

2 

18 

3 

18 	• 

3 

REPARO DO PORTA INJETOR 

CONEXAO DO PORTA INJETOR 

GUARDA PO 

PORCA REDONDA 

BICO INJETOR 

SERV. DE RETIRAR E COLOCAR BOMBA 

SERV. DE MONT. E REG. DE BICOS 
INJETORES 

SERV. DE REGULAGEM DE BOMBA 

R$ 46,00 

R$ 24.00 

R$ 7,00 

R$ 30,00 

R$ 90,00 

R$ 100,00 

R$ 20,00 

R$ 270,00 

R$ 552.00 

R$ 144,00 

R$ 126,00 

R$ 60.00 

R$ 1.620.00 

R$ 300,00 

R$ 360,00 

R$ 810,00 

Total Máximo do Lote: 	 R$ 18.410,00 

LOTE 7 - VOLVO EDC 

Item Quantidade Descrição Valor Unit. Valor Total 

139 3 SUPER KIT REPARO R$ 790,00 R$ 2.370,00 
140 12 ELEMENTO R$ 410,00 R$ 4.920,00 
141 3 VALVULA DE RETORNO R$ 210,00 R$ 630,00 
142 18 BICO INJETOR R$ 120,00 R$ 2.160,00 
143 1 EIXO DE COMANDO RS 3.445.00 RS 3,445.00 
144 2 ROLAMENTO R$ 520,00 R$ 1.040.00 
145 12 PORTA VALVULA R$ 550,00 R$ 6.600,00 
146 12 MOLA DO PORTA VALVULA R$ 15,00 R$ 180.00 
147 3 PISTAO R$ 25,00 R$ 75,00 
148 3 CONEXAO R$ 70,00 R$ 210,00 
149 3 VALVULA DE RETENÇAO R$ 25,00 R$ 75.00 
150 3 ANEL DISTANCIADOR R$ 25,00 R$ 75,00 
151 2 MOLA DO PISTA() R$ 10,00 R$ 20,00 
152 2 BOMBA MANUAL R$ 50,00 R$ 100,00 
153 20 LAMINA DO ACOPLAMENTO R$ 15,00 R$ 300.00 
154 10 PARAFUSO DO ACOPLAMENTO R$ 20,00 R$ 200,00 
155 12 REPARO DO PORTA INJETOR R$ 60,00 R$ 720,00 
156 6 ROLETE R$ 35,00 R$ 210,00 
157 3 SERV. CiE RETIRAR E COLOCAR BOMBA R$ 240.00 R$ 720.00 

158 18 
SERV. DE MONT. E REG. DE BICOS 
INJETORES R$ 20,00 R$ 360.00 

159 3 SERV. DE REGULAGEM DE BOMBA R$ 250,00 RS 750,00 

Total Máximo do Lote: 	 R$ 25.160,00 



23.584,00 

Total Máximo do Lote: R$ 24.884,00 

188 

189 

190 

191 

192 

193 

194 

3 

3 

3 

1, 

2 

2 

R$ 140,00 

R$ 210,00 

R$ 70.00 

R$ 950,00 

•R$ 620,00 

R$ 525,00 

R$ 450,00 

R$ 420,00 

RS 630.00 

R$ 210,00 

R$ 950,00 

RS 1.240,00 

R$ 1.050,00 

R$ 900,00 

REPARO 

BOMBA DE PALHETA 

ANEL DE APOIO 

CARCAÇA 

EIXO DE ACIONAMENTO 

CAME DE COMANDO 

ARRASTADOR 
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LOTE 8- VOLVO N10 

Item Quantidade Descrição Valor Unit. Valor Total 

160 6 SUPER KIT REPARO R$ 240.00 R$ 1.140.00 

161 24 ELEMENTO R$ 185,00 R$ 4.440,00 

162 24 VALVULA DE PRESSÃO R$ 40,00 R$ 960,00 

163 6 VALVULA DE RETORNO R$ 45,00 R$ 270,00 

164 1 CAPSULA R$ 35,00 R$ 35.00 

165 1 EIXO DE COMANDO RS 2.150,00 R$ 2.150,00 

166 4 ROLAMENTO R$ 70.00 R$ 280,00 

167 12 PORTA VALVULA R$ 135,00 R$ 1.620,00 

168 1 TAMPA INTERMEDIARIA R$ 450,00 R$ 450,00 

169 4 ALAVANCA INTERMEDIARIA R$ 160,00 R$ 640,00 
170 6 EIXO DO ESTRANGULADOR R$ 40,00 R$ 240.00 
171 12 SEDE R$ 20,00 R$ 240,00 
172 6 PISTÃO R$ 20,00 R$ 120,00 
173 3 MOLA DO PISTAO R$ 10,00 R$ 30,00 
174 12 MOLA DO PORTA VALVULA R$ 9,00 R$ 108,00 
175 4 BOMBA MANUAL R$ 40,00 R$ 160.00 
176 6 ROLETE R$ 35,00 R$ 210,00 
177 20 LAMINA DO ACOPLAMENTO R$ 12,00 R$ 240.00 
178 10 PARAFUSO DO ACOPLAMENTO R$ 20,00 R$ 200,00 
179 1 BATENTE DE PRESSA() R$ 445.00 RS 445,00 
180 2 ARRASTADOR R$ 195,00 R$ 390,00 
181 36 BICO INJETOR R$ 115,00 R$ 4.140,00 
182 18 REPARO DO PORTA INJETOR R$ 48,00 R$ 864.00 
183 36 GUARDA PO DOPORTA INJETOR R$ 7,00 R$ 252,00 
184 6 PORCA DO BICO R$ 20,00 R$ 120,00 
185 6 SER. DE TIRAR E COLOCAR BOMBA R$ 300.00 R$ 1.800.00 

186 
36 

SERV. DE MONT. E REG. DE BICOS 
INJETORES R$ 20,00 R$ 720,00 

187 6 SERV. DE REG. DE BOMBA R$ 270,00 R$1.620,00 

LOTE 9- NEW HOLLAND 
7630 

Nem Quantidade Descrição Valor Unit, Valor Total 



LOTE 9- NEW HOLLAND 
7630 

Item Quantidade Descrição Valor Unit. Valor Total 

pr!r,117 
LOTES-VOLVO NiO 

Item Quantidade Descrição Valor Unit. Valor Total 

160 6 SUPER KIT REPARO R$ 240,00 R$ 1.140,00 

161 24 ELEMENTO R$ 185,00 R$ 4.440.00 

162 24 VALVULA DE PRESSA0 R$ 40,00 R$ 960,00 

163 6 VALVULA DE RETORNO R$ 45,00 R$ 270,00 

164 1 	. CAPSULA R$ 35.00 R$ 35,00 

165 1 EIXO DE COMANDO RS 2.150,00 R$ 2.150,00 

166 4 ROLAMENTO R$ 70,00 R$ 280,00 

167 12 PORTA VALVULA R$ 135,00 R$ 1.620.00 

168 1 TAMPA INTERMEDIARIA R$ 450,00 R$ 450,00 

169 4 ALAVANCA INTERMEDIARIA R$ 160.00 R$ 640,00 

170 6 EIXO DO ESTRANGULADOR R$ 40,00 R$ 240,00 

171 12 SEDE R$ 20,00 R$ 240,00 

172 6 PISTA° R$ 20,00 R$ 120,00 

173 3 MOLA DO PISTAO R$ 10,00 R$ 30,00 

174 12 MOLA DO PORTA VALVULA R$ 9,00 R$ 108.00 

175 4 BOMBA MANUAL R$ 40,00 R$ 160.00 

176 6 ROLETE R$ 35.00 R$ 210,00 

177 20 LAMINA DO ACOPLAMENTO R$ 12,00 R$240,00 

178 10 PARAFUSO DO ACOPLAMENTO R$ 20,00 R$ 200,00 

179 1 BATENTE DE PRESSA° R$ 445,00 R$ 445,00 

180 2 ARRASTADOR R$ 195,00 R$ 390.00 

181 36 BICO INJETOR R$ 115,00 R$ 4.140,00 

182 18 REPARO DO PORTA INJETOR R$ 48,00 R$ 864,00 

183 36 GUARDA PO DOPORTA INJETOR R$ 7,00 R$ 252,00 

184 6 PORCA DO BICO R$ 20,00 R$ 120,00 

185 6 SER. DE TIRAR E COLOCAR BOMBA R$ 260.00 R$ 1.560,00 
SERV. DE MONT. E REG. DE BICOS 

186 36 INJETORES R$ 20,00 R$ 720,00 

187 6 SERV. DE REG. DE BOMBA R$ 260,00 R$1.560,00 

23.584,00 

Total Máximo do Lote: 	 R$ 24.884,00 

188 	 3 	REPARO 

189 	 3 	BOMBA DE PALHETA 

190 	 3 	ANEL DE APOIO 

191 1 	CARCAÇA 1   

192 	 2 	EIXO DE ACIONAMENTO 

193 	. 2 	CAME DE COMANDO 
1 

194 	 j 2 	ARRASTADOR 

R$ 140,00 

R5210,00 

R$ 70,00 

R$ 950,00 

R$ 620.00 

R$ 525,00 

R$ 450,00 

R$ 420,00 

R$ 630,00 

R$ 210,00 

R$ 950,00 

R$ 1.240,00 

R$ 1.050,00 

R$ 900.00 
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195 2 PISTAO R$ 385,00 R$ 770,00 
196 1 VALVULA ELETROIMA R$1.600,00 R$ 1.600,00 
197 1 EMBOLO R$ 190,00 R$ 190,00 
198 1 CORPO DISTRIBUIDOR R$ 950,00 R$ 950,00 
199 3 FILTRO DE AR R$ 24,00 R$ 72,00 
200 2 VALVULA REGULADORA DE PRESSAO R$ 150,00 R$ 300,00 
201 1 MEMBRANA R$ 30,00 R$ 30,00 
202 4 PORTA VALVULA R$ 60,00 R$ 240,00 
203 8 ROLETE R$ 35,00 R$ 280,00 
204 8 PINO R$ 25,00 R$ 200,00 
205 3 BUJAO ROSCADO R$ 60,00 R$ 180,00 
206 8 REPARO DO PORTA INJETOR R$ 50,00 R$ 400,00 
207 1 VALVULA ELETROMAGNETICA R$ 140,00 R$ 140,00 
208 12 BOICO INJETOR R$ 135,00 R$ 1.620,00 
209 3 SER. DE TIRAR E COLOCAR BOMBA R$ 200,00 R$ 600,00 

210 12 
SERV. DE MONT. E REG. DE BICOS 
INJETORES R$ 20,00 R$ 240,00 

211 3 SERV. DE REG. DE BOMBA R$ 220,00 R$ 660,00 

Total Máximo do Lote: 
	

R$ 13.872,00 

(Valores expressos em Reais) 	/ 	TOTAL Máximo Geral: 
	

R$ 197.037,00 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da 

data do recebimento da proposta pela Comissão de Licitação. 

Atenciosamente, 

JaèRson Endo 055.415.209-67 

W000  . 	;Ices 	I -0:.1 
" CASACO [NESE. LTDA Fff !!Ei  

Av. Marginal N° 1513 
Pareg tadustrial 3 CiP:R.1 drifid 

Siqueira Campos PR 

CASA DO DIESEL LTDA EPP - CNN: 18.000.452/0001-39 - ENDEREÇO: AVENIDA MARGINAL 1513- BAIRRO: 
PARQUE INDUSTRIAL 3 - MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS/PR -CEP: 84.940-000 -TELEFONE: (43) 3571 -4771. 
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. ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 
1,9 	PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 56/2016 - PR 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

91/2016 

84/2016 

05/09/2016 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro, 1837 

C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos- PR 

OBJETO DA LICITAÇÃO:  

Registro de Preços de peças e mão-de-obra para Bombas Injetoras de caminhões e ônibus a serem solicitados conforme a 
necessidade pelo período de 12 (Doze) meses. 

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr.  

Ao(s) 26 de Setembro de 2016, as 09:21 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 	 reuniram-se os 
membros da Comissão de Licitação, desiginada pela(o) Portaria n° 121, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas 
para fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitaterio n° 84/2016, Licitação n°56/2016 - PR, na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL. 

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas 
as 	propostas, 	a 	comissão 	emitiu 	o 	parecer 	discriminando 	o(s) 	vencedor(es), 	conforme 	segue 	abaixo: 

Parecer da Comissão: 

LOTE: 1 

Qtde Cotada ;. Marca 	, 	Desconto 	Preço Unitário _ _Preço Total,. 

Participante: 	10111 - CASA DO DIESEL LTDA EPP 

Item 	 Especificação 

1 VW 15190 ELETRONICO - CONJUNTO DE VALVULA UND 8,00 0.0000 310,00 2.480,00 
2 VVV 15190 ELETRONICO - BICO INJETOR UND 8,00 0,0000 290.00 2.320.00 
3 \W15190 ELETRONICO - REPARO UND 8.00 0,0000 25,00 200.00 
4 VW 15190 ELETRONICO - GALERIA DE COMBUSTIVEL UND 1,00 0,0000 2,150,00 2.150,00 
5 VVV 15190 ELETRONICO - INJETOR COMPLETO UND 1,00 0,0000 1.080.00 1.080,00 
6 VW 15190 ELETRONICO SENSOR DE PRESSA° UND 1,00 0,0000 410,00 410.00 
7 VW 15190 ELETRONICO - VALVULA LIMITADORA DE 

PRESSA° 
UND 1,00 0,0000 660.00 660,00 

8 VVV 15190 ELETRONICO - REPARO DA BOMBA UND 1.00 0,0000 240,00 240.00 
9 \AN 15190 ELETRONICO - CONEXAO DE PRESSA° UND 2,00 0,0000 250,00 500,00 
10 VW 15190 ELETRONICO - VALVULA DE ASPIRACAO UND 6,00 0,0000 490,00 2.940,00 
11 VW 15190 ELETRONICO - BOMBA CP3 COMPLETA UND 1,00 0,0000 4.190,00 4.190.00 
12 M15190 ELETRONICO - EIXO EXCENTRICO UND 1.00 0,0000 500,00 500,00 
13 VW 15190 ELETRONICO - VALVULA LADRAO UND 1.00 0.0000 330.00 330,00 
14 \AN 15190 ELETRONICO - UNIDADE DOSADORA UND 1.00 0.0000 830.00 830.00 
15 VW 15190 ELETRONICO - BOMBA DE ENGRENAGEM UND 2.00 0,0000 720.00 1.440,00 
16 W15190 ELETRONICO - SERVICO DE RETIRAR E UND 2,00 0.0000 250,00 500.00 

COLOCAR BOMBA 
17 WV 15190 ELETRONICO - SERV. DE MONT. E REGUL. UND 8,00 0,0000 140,00 1.120,00 

DE BICOS INJETORES 
18 VW 15190 ELETRONICO - SERVICO DE REGULAGEM UND 2,00 0.0000 300,00 600,00 

DE BOMBA 
212 VW 15190 ELETRONICO - ESFERA UND 8.00 0,0000 25,00 200,00 

Total do Participante > 22.690,00 

LOTE: 2 

Participante: 	10111 - CASA DO DIESEL LTDA EPP 

Item Especificação Un,Medi ()ide Cotada j Marca Desconto 	î  Preço Unitário_ Preço Total 
19 CARGO 1317 ELETRONICO - CONJUNTO DE VALVULA UND 	8,00 0.0000 180,00 1.440,00 
20 CARGO 1317 ELETRONICO - BICO INJETOR UND 	8.00 0.0000 315.00 2.520,00 
21 CARGO 1317 ELETRONICO - REPARO UND 	8.00 0,0000 25.00 200.00 
22 CARGO 1317 ELETRONICO • GALERIA DE UND 	1.00 0,0000 2.400,00 2.400,00 

COMBUSTIVEL 
23 CARGO 1317 ELETRONICO - SOLENOIDE DO UND 	2,00 0,0000 295.00 590.00 

INJETOR 
24 CARGO 1317 ELETRONICO - SENSOR DE PRESSA° UND 	1.00 0.0000 420.00 420.00 
25 CARGO 1317 ELETRONICO - VALVULA LIMITADORA UND 	1.00 0,0000 650.00 650,00 

DE PRESSAO 
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PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS nnn 2 
PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 56/2016 - PR o 
Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 
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CNPJ: 	76.919.083/0001-89 
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LOTE: 2 

DIESEL LTDA EPP 

Folha: 2/7 

Participante: 	10111 - CASA DO 

Item 	 Especificação ;Un.Med.i Orde Cotada Marca 	Desconto 	Preço Unitário._ Preço Total 

26 	CARGO 1317 ELETRONICO - SENSOR DE ROTACAO 	UND 	1.00 0.0000 	550.00 550.00 
27 	CARGO 1317 ELETRONICO - SENSOR DE FASE 	UND 	1,00 0,0000 	610.00 610.00 
28 	CARGO 1317 ELETRONICO 	INJETOR COMPLETO 	UND 	1,00 0,0000 	1.350,00 1.350.00 
29 	CARGO 1317 ELETRONICO - BOMBA CP3 	 UND 	1.00 0.0000 	5.450,00 5.450.00 
30 	CARGO 1317 ELETRONICO - EIXO EXCENTRICO 	UND 	1.00 0,0000 	390.00 390.00 
31 	CARGO 1317 ELETRONICO - VALVULA LADRÃO 	UND 	2.00 0,0000 	410.00 820.00 
32 	CARGO 1317 ELETRONICO - UNIDADE DOSADORA 	UND 	2.00 0,0000 	830.00 1.660.00 
33 	CARGO 1317 ELETRONICO - BOMBA DE ENGRENAGEI 	UND 	2.00 0.0000 	750.00 1.500,00 
34 	CARGO 1317 ELETRONICO-VALVULA DE ASPIRACAC 	UND 	6.00 0.0000 	500.00 3.000.00 
35 	CARGO 1317 ELETRONICO - ROLDANA 	 UND 	1.00 0.0000 	340,00 340.00 
3r 	CARGO 1317 ELETRONICO - TUCHO 	 UND 	3.00 0.0000 	250.00 750,00 
ri 	CARGO 1317 ELETRONICO - SERVICO DE RETIRAR E 	UND 	2.00 0,0000 	250,00 500.00 

COLOCAR BOMBA 
38 	CARGO 1317 ELETRONICO - SERV. DE MONT. E REG. 	UNO 	8,00 0,0000 	130.00 1.040.00 

DE BICOS INJETORES 
39 	CARGO 1317 ELETRONICO - SERVICO DE 	 UNO 	2.00 0,0000 	300,00 600.00 

REGULAGEM DE BOMBA 

Total do Participante 	 26.780,00 

LOTE: 3 

Participante: 	10111 - CASA DO DIESEL LTDA EPP 

Item a. 	 Especificãção 	 Lln.Med 	CitcleCctada Marca 	.- 	DescontoPreço Unitário. 	ti _ 	_ 	 _ Preço Total . 
40 	OM 366 MBENZ - SUPER KIT REPARO 	 UND 	11,00 0.0000 	150,00 1.650.00 
41 	OM 366 MBENZ - ELEMENTO 	 UNO 	66,00 0.0000 	60.00 3.960.00 
42 	OM 366 MBENZ - VALVULA DE PRESSA° 	 UND 	66,00 0.0000 	25,00 1.650.00 
43 	OM 366 MBENZ - VALVULA DE RETORNO 	 UND 	11,00 0.0000 	75,00 825,00 
44 	OM 366 MBENZ - CARCACA 	 UND 	1.00 0,0000 	1.640.00 1.640,00 
45 	OM 366 MBENZ - EIXO DE COMANDO 	 UND 	1.00 0,0000 	1.480.00 1.480.00 
46 	OM 366 MBENZ-ROLAMENTO 	 UND 	6.00 0,0000 	80,00 480.00 
47 	7M 366 MBENZ- PORTA VALVULA 	 UND 	36,00 0,0000 	40,00 1.440,00 
48 	JM 366 MBENZ - BATENTE DE PLENA CARGA 	UND 	1.00 0,0000 	750.00 750.00 
49 	OM 366 MBENZ - TAMPA DO REGULADOR 	 UND 	1.00 0,0000 	364,00 364.00 
50 	OM 366 MBENZ - ALAVANCA INTERMEDIARIA 	UNO 	11,00 0.0000 	160.00 1.760.00 

51 	OM 366 MBENZ - MOLA DO PORTA VALVULA 	 UND 	36.00 0.0000 	8.00 288.00 
52 	OM 366 MBENZ - MEMBRANA 	 UND 	5.00 0.0000 	30,00 150,00 

53 	OM 366 MBENZ - PISTAO 	 UND 	11,00 0,0000 	20,00 220.00 
54 	OM 366 MBENZ - MOLA DO PISTA° 	 UND 	8.00 0.0000 	10.00 80.00 

55 	OM 366 MBENZ - BOMBA MANUAL 	 UND 	10.00 0,0000 	40,00 400.00 

56 	OM 366 MBENZ - SEDE 	 UND 	22,00 0.0000 	20,00 440,00 

57 	OM 366 MBENZ - FILRO TELA MOLA 	 UND 	11.00 0.0000 	15,00 165.00 

58 	OM 366 MBENZ - COPO DE VIDRO 	 UND 	7.00 0.0000 	15,00 105.00 

59 	OM 366 MBENZ -REPARO DO PORTA INJETOR 	UND 	36.00 0.0000 	42,00 1.512,00 

60 	OM 366 MBENZ - JUNTA DA TAMPA DE VALVULA 	UND 	11,00 0.0000 	25.00 275.00 

61 	OM 366 MBENZ - ROLETE 	 UNO 	12,00 0.0000 	35.00 420.00 
62 	OM 366 MBENZ - BICO INJETOR UND 	66,00 0.0000 	60.00 3.960,00 

63 	OM 366 MBENZ - SERVICO DE RETIRAR E COLOCAR 	UND 	11.00 0,0000 	200.00 2.200.00 
BOMBA 

64 	OM 366 MBENZ - SERV. DE MONT. E REG. DE BICOS 	UND 	66,00 0,0000 	20,00 1.320.00 
INJETORES 
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LOTE: 3 

Participante: 	10111 - CASA DO DIESEL LTDA EPP 

Item 	 Especificação 

65 	OM 366 MBENZ - SERVICO DE REGULAGEM DE 
BOMBA  

Un.Med. Otde Cotada  f 	Marca 	Desconto 	Preço Unitário 	Preço Total 

UND 	11,00 	 0,0000 	300,00 
	

3.300.00 

LOTE: 4 

Total do Participante 	 30.834,00 

   

_Item 

Participante: 	10111 - CASA DO DIESEL LTDA EPP 

• Especificação ,Un.Med. Olde Cotada Marca 	Desconto 	Preço Unitário 	. Preço Total 

66 OM 812 MICRO ONIBUS - REPARO UND 3.00 0.0000 140.00 420.00 
E OM 812 MICRO ONIBUS - BOMBA DE PALHETA UNO 3.00 0,0000 150,00 450,00 

OM 812 MICRO ONIBUS - ANEL DE APOIO UNO 3,00 0,0000 70,00 210,00 
69 OM 812 MICRO ONIBUS - CARCACA UND 2.00 0.0000 850.00 1 700.00 
70 OM 812 MICRO ONIBUS - EIXO DE ACIONAMENTO UND 2.00 0.0000 620.00 1.240,00 
71 OM 812 MICRO ONIBUS - CAME DE COMANDO UND 2,00 0,0000 610,00 1.220,00 
72 OM 812 MICRO ONIBUS - ARRASTADOR UND 2.00 0,0000 480.00 960,00 
73 OM 812 MICRO ONIBUS - PISTA° UND 2,00 0,0000 340.00 680.00 
74 OM 812 MICRO ONIBUS - VALVULA ELETROIMA UND 1.00 0,0000 1.600,00 1.600.00 
75 OM 812 MICRO ONIBUS - EMBULO UND 1,00 0,0000 210,00 210.00 
76 OM 812 MICRO ONIBUS - CORPO DE DISTRIBUIDOR UND 1,00 0,0000 1 180.00 1.180,00 
77 OM 812 MICRO ONIBUS -FILTRO DE AR UND 3.00 0,0000 24.00 72,00 
78 OM 812 MICRO ONIBUS - VALVULA REGULADORA DE UND 2,00 0,0000 150.00 300.00 

PRESSA° 
79 OM 812 MICRO ONIBUS - MEMBRANA UND 1,00 0,0000 30,00 30.00 
80 OM 812 MICRO ONIBUS - PORTA VALVULA UNO 4.00 0,0000 60.00 240,00 
81 OM 812 MICRO ONIBUS - ROLETE UND 8,00 0,0000 35,00 280,00 
82 OM 812 MICRO ONIBUS - PINO UNO 8,00 0,0000 25,00 200,00 
83 OM 812 MICRO ONIBUS - BUJAO ROSCADO UND 3,00 0.0000 60.00 180.00 
84 OM 812 MICRO ONIBUS - REPARO DO PORTA UND 8.00 0.0000 55,00 440.00 

INJETOR 
85 OM 812 MICRO ONIBUS - VALVULA UND 1.00 0,0000 140.00 140,00 

ELETROMAGNETICA 
8 OM 812 MICRO ONIBUS - BICO INJETOR UND 12.00 0,0000 155.00 1.860.00 
87 OM 812 MICRO ONIBUS - SERVICO DE RETIRAR E UND 3,00 0,0000 240,00 720.00 

COLOCAR BOMBA 
88 OM 812 MICRO ONIBUS - SERV. DE MONT. E REG. DE UND 12,00 0.0000 20.00 240.00 

BICOS INJETORES 
89 OM 812 MICRO ONIBUS - SERVICO DE REGULAGEM UND 3.00 0,0000 220,00 660,00 

DE BOMBA 

Total do Participante 15.232.00 

LOTE: 5 

Participante: 	10111 - CASA DO DIESEL LTDA EPP 

Item Especificação .Un.Med.' Otde dotada Marca — 	Desconto 	- Preço Unitário I  Preço Tatá' 

90 X 10 MICRO MWM - REPARO UND 	 5,00 0.0000 140,00 700.00 
91 X 10 MICRO MWM - BOMBA DE PALHETA UND 	 5,00 0,0000 210.00 1.050,00 
92 X 10 MICRO MWM - CARCACA UND 	 2.00 0,0000 830.00 1.660.00 
93 X 10 MICRO MWM - PISTA() UND 	4,00 0.0000 410.00 1,640.00 
94 X 10 MICRO MWM - CAME DE COMANDO UND 	3,00 0.0000 510.00 1.530.00 
95 X 10 MICRO MWM - ARRASTADOR UND 	3,00 6,0000 420,00 1.260.00 
96 X 10 MICRO MWM - EIXO DE ACIONAMENTO UND 	3,00 0,0000 650.00 1 950.00 
97 X 10 MICRO MWM - CORPO DISTRIBUIDOR UND 	2,00 0,0000 890,00 1.780.00 
98 X 10 MICRO MWM - VALVULA REGULADORA DE UND 	 3,00 0,0000 160,00 480,00 

PRESSAO 
99 X 10 MICRO MWM - FILTRO DE AR UND 	 5,00 0,0000 25,00 125,00 

100 X 10 MICRO MWM - MEMBRANA UND 	2,00 0,0000 30,00 60.00 
101 X 10 MICRO MWM - ROLETE UND 	16,00 0.0000 30,00 480.00 
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.Un.Meel. Otde_Cotada . _ Marca 	Desconto 	Preço Unitário Preço Total . 

Participante: 	10111 - CASA DO DIESEL LTDA EPP 

Item_ . 	... Especificação, _ . 	., 
102 	X 10 MICRO MWM - PINO UND 16,00 0,0000 	25.00 400.00 

103 	X 10 MICRO MWM - BICO INJETOR UND 20.00 0,0000 	115,00 2.300.00 
104 	X 10 MICRO MWM - VALVULA ELETROMAGNETICA UND 2.00 0.0000 	150,00 300.00 
105 	X 10 MICRO MWM - SUJA° ROSCADO UND 5,00 0.0000 	60.00 300,00 
106 	X 10 MICRO MWM - REPARO DA PORTA INJETOR UND 16,00 0.0000 	55,00 880.00 
107 	X 10 MICRO MWM - BOMBA ALIMENTADORA UND 3,00 0,0000 	160,00 480.00 
108 	X 10 MICRO MWM - ANEL DE APOIO UND 5,00 0.0000 	70,00 350,00 
109 	X 10 MICRO MWM - SERVICO DE RETIRAR E UND 5,00 0,0000 	250,00 1.250.00 

COLOCAR BOMBA 
110 	X 10 MICRO MWM - SERV. DE MONT. E REG. DE UND 20.00 0.0000 	20.00 400.00 

BICOS INJETORES 
1' 	X 10 MICRO MWM - SERVICO DE REGULAGEM DE UND 5,00 0.0000 	140,00 700.00 

BOMBA 

Total do Participante 	> 20.075.00 

LOTE: 6' 

Participante: 	10111 - CASA DO DIESEL LTDA EPP 

. 	Item 	 _ 	_ Especificação Un.Med. Otde Cotada Marca 	Desconto 	Preço Unitário Preço Total ..  

112 	SCANIA 112- SUPER KIT REPARO UND 3,00 0.0000 	280,00 840,00  
113 	SCANIA 112- ELEMENTO UND 18,00 0,0000 	230.00 4.140.00 
114 	SCANIA 112 - VALVULA DE PRESSA° UNO 18,00 0,0000 	90,00 1.620,00 
115 	SCANIA 112- VALVULA DE RETORNO UND 3,00 0,0000 	45,00 135,00  
116 	SCANIA 112- CARCACA UND 1,00 0,0000 	2.390,00 2.390.00 
117 	SCANIA 112- EIXO DE COMANDO UND 1,00 0.0000 	2.200,00 2.200,00  
118 	SCANIA 112- ROLAMENTO UNO 2,00 0.0000 	70.00 140,00 
119 	SCANIA 112 - ROLETE UND 6.00 0,0000 	30.00 180.00 
120 	SCANIA 112 -ALAVANCA INTERMEDIARIA UND 3.00 0,0000 	160.00 480.00 
121 	SCANIA 112- EIXO ESTRANGULADOR UND 3.00 0.0000 90.00 
122 	SCANIA 112- PORTA VALVULA UND 6.00 0.0000 	13300.000 780.000 
12 	SCANIA 112- BATENTE DE PRESSA() UND 1.00 0.0000 	650.00 650,00 
12... 	SCANIA 112- SEDE UND 6,00 0,0000 	35,00 210,00 
125 	SCANIA 112- PISTAO UND 3,00 0.0000 	20.00 60,00 
126 	SCANIA 112- MOLA DO PISTA() UND 2.00 0,0000 	10.00 20.00 
127 	SCANIA 112 - MOLA DO PORTA VALVULA UND 12.00 0,0000 	9.00 108.00 
128 	SCANIA 112- BOMBA MANUAL UND 2,00 0,0000 	50,00 100,00 
129 	SCANIA 112- LAMINA DO ACOPLAMENTO UND 15,00 0,0000 	15.00 225.00 
130 	SCANIA 112 - MEMBRANA UND 2,00 0,0000 	35,00 70.00 
131 	SCANIA 112- REPARO DO PORTA INJETOR UND 12,00 0.0000 	46.00 
132 	SCANIA 112- CONEXAO DO PORTA INJETOR UND 6.00 0.0000 	24,00 514542..0000  
133 	SCANIA 112- GUARDA PO UNO 18,00 7 00000 	 .00 . 126.00 
134 	SCANIA 112 - PORCA REDONDA UND 2.00 0.0000 	30,00 60.00 
135 	SCANIA 112 - BICO INJETOR UND 18,00 0.0000 	90.00 1.620,00 
136 	SCANIA 112- SERVICO DE RETIRAR E COLOCAR UND 3,00 0,0000 	100,00 300,00 

BOMBA 
137 	SCANIA 112- SERV. DE MONT. E REG. DE BICOS UND 18.00 20,00 0.0000 360.00 

INJETORES 
138 	SCANIA 112- SERVICO DE REGULAGEM DE BOMBA UND 3.00 0,0000 	270.00 810.00  

Total do Participante 	 18.410.00 

LOTE: 7 

Participante: 	10111 - CASA DO DIESEL LTDA EPP 

Item 	 Especificação 	 !Un.Med.! (Ide Cotada T  . Marca 	Desconto 	Preço Unitário 1 	Preço Total 	' 

139 	VOLVO EDC -SUPER KIT REPARO 	 UND 	3,00 	 0,0000 	790.00 	2.370.00 
140 	VOLVO EDC -ELEMENTO 	 UND 	12,00 	 0,0000 	410,00 	4.920,00. 
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LOTE: 7 

Folha 	5/7 

Participante: 	10111 • CASA DO DIESEL LTDA EPP 

Item • Especificação Un.Med Qtde Cotada • Marca Desconto 	Preço Unitário Preço Total 

141 VOLVO EDC - VALVULA DE RETORNO UND 3,00 0,0000 	210,00 630.00 
142 VOLVO EDC - BICO INJETOR UND 18,00 0,0000 	120,00 2.160,00 
143 VOLVO EDC - EIXO COMANDO UND 1,00 0,0000 	3.445,00 3.445,00 
144 VOLVO EDC - ROLAMENTO UNO 2,00 0,0000 	520.00 1.040,00 
145 VOLVO EDC - PORTA VALVULA UND 12,00 0.0000 	550.00 6.600,00 
146 VOLVO EDC - MOLA DO PORTA VALVULA UNO 12,00 0,0000 	15,00 180,00 
147 VOLVO EDC - PISTA() UNO 3,00 0,0000 	25,00 75,00 
148 VOLVO EDC - CONEXAO UND 3,00 0,0000 	70,00 210,00 
149 VOLVO EDC - VALVULA DE RETENCAO UNO 3,00 0,0000 	25.00 75.00 
150 VOLVO EDC - ANEL DISTANCIADOR UNO 3,00 0,0000 	25,00 75,00 
15 VOLVO EDC - MOLA DO PISTA() UND 2,00 0,0000 	10,00 20.00 
152 VOLVO EDC - BOMBA MANUAL UND 2,00 0,0000 	50.00 100.00 
153 VOLVO EDC - LAMINA DO ACOPLAMENTO UND 20,00 0.0000 	15,00 300.00 
154 VOLVO EDC - PARAFUSO DO ACOPLAMENTO UND 10,00 0.0000 	20,00 200.00 
155 VOLVO EDC - REPARO DO PORTA INJETOR 	. UND 12,00 0.0000 	60,00 720.00 
156 VOLVO EDC - ROLETE UND 6.00 0,0000 	35.00 210.00 
157 VOLVO EDC - SERVICO DE RETIRAR E COLOCAR UND 3,00 0.0000 	240,00 720,00 

BOMBA 
158 VOLVO EDC - SERV. DE MONT. E REG. DE BICOS UND 18,00 0,0000 	20,00 360.00 

INJETORES 
159 VOLVO EDC - SERVICO DE REGULAGEM DE BOMBA UND 3,00 0,0000 	250,00 750,00 

Total do Participante 	> 25.160.00 

LOTE: 8 

Un.Mein.. Otde Cotada t 	Marca Desconto 	l Preço Unitário 1 	Preço Total Item 

Participante: 10111 - CASA DO DIESEL LTDA EPP 

Especificaçao 

160 VOLVO N10 - SUPER KIT REPARO 't UND 6,00 0,0000 240,00 1.440,00 
161 VOLVO NiO - ELEMENTO UND 24,00 0,0000 185,00 4.440,00 
162 VOLVO N10 - VALVULA DE PRESSAO UND 24,00 0,0000 40,00 960,00 
16: /OLVO N10 - VALVULA DE RETORNO UNO 6,00 0,0000 45,00 270,00 
164 VOLVO N10 - CAPSULA UND 1,00 0,0000 35,00 35,00 
165 VOLVO N10 - EIXO DE COMANDO UND 1,00 0.0000 2150,00 2.150,00 
166 VOLVO N10 - ROLAMENTO UNO 4,00 0.0000 70,00 280,00 
167 VOLVO NiO - PORTA VALVULA UND 12,00 0.0000 135,00 1.620,00 
168 VOLVO N10 - TAMPA INTERMEDIARIA UND 1.00 0.0000 450,00 450,00 
169 VOLVO N10 - ALAVANCA INTERMEDIARIA UND 4,00 0.0000 160,00 640.00 
170 VOLVO NiO - EIXO ESTRANGULADOR UND 6,00 0,0000 40,00 240,00 
171 VOLVO N10 - SEDE UND 12,00 0,0000 20,00 240,00 
172 VOLVO N10 - PISTA() UND 6,00 0,0000 20,00 120,00 
173 VOLVO NiO - MOLA DO PISTA() UND 3,00 0,0000 10,00 30,00 
174 VOLVO NiO - MOLA DO PORTA VALVULA UNO 12,00 0,0000 9,00 108,00 
175 VOLVO NiO - BOMBA MANUAL UND 4,00 0,0000 40.00 160,00 
176 VOLVO N10 - ROLETE UND 6,00 0,0000 35.00 210,00 
177 VOLVO N10 - LAMINA ACOPLAMENTO UNO 20,00 0,0000 12.00 240,00 
178 VOLVO N10 - PARAFUSO DO ACOPLAMENTO UND 10,00 0,0000 20,00 200,00 
179 VOLVO N10 - BATENTE DE PRESSA° UND 1,00 0,0000 445,00 445.00 
180 VOLVO NiO - ARRASTADOR UND 2,00 0,0000 195,00 390.00 
181 VOLVO N10 - BICO INJETOR UND 36,00 0,0000 115,00 4,140,00 
182 VOLVO NiO - REPARO DO PORTA INJETOR UND 18,00 0.0000 48.00 864.00 
183 VOLVO N10 ONIBUS - GUARDA PO DO PORTA UND 36,00 0,0000 7,00 252.00 

INJETOR  
184 VOLVO NiO - PORCA DO BICO 	1, UND 6,00 0,0000 20,00 120.00 
185 VOLVO N10 - SERVICO DE TIRAR •E COLOCAR UND 6,00 0,0000 260.06 1.560,00 

BOMBA 
186 VOLVO N10 - SERV. DE MONT. E REG. DE BICOS UND 36,00 0,0000 20,00 720,00 

INJETORES 
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Participante: 	10111 - CASA DO DIESEL LTDA EPP 

Item 	 Especificação 	 Un.Med. Otde Cotada 	Marca 	Desconto 	Preço Unitário 	Preço Total 

187 	VOLVO N10 - SERVICO DE REGULAGEM DE BOMBA 	UND 	 6,00 	 0,0000 	260100 	1.560,00 

0V-0 
Total do Participante 	> 	 23.884.00 

LOTE: 9 

Un.Med.,  Otde Cotada Marca 	Desconto 	Preço Unitário Preço Total 

Participante: 	10111 • CASA DO DIESEL LTDA EPP 

Item 	 Especificação 

188 NEW HOLLAND 7630- REPARO UND 3,00 0,0000 140,00 420,00 
189 NEW HOLLAND 7630- BOMBA DE PALHETA UND 3,00 0,0000 210,00 630,00 
19 NEW HOLLAND 7630 - ANEL DE APOIO UND 3,00 0,0000 70,00 210.00 
191 NEW HOLLAND 7630- CARCACA UND 1.00 0.0000 950.00 950.00 
192 NEW HOLLAND 7630- EIXO DE ACIONAMENTO UND 2,00 0,0000 620,00 1.240.00 
193 NEW HOLLAND 7630- CAME DE COMANDO UND 2,00 0.0000 525,00 1.050.00 
194 NEW HOLLAND 7630- ARRASTADOR UND 2,00 0,0000 450,00 900,00 
195 NEW HOLLAND 7630- PISTA° UND 2,00 0.0000 385,00 770,00 
196 NEW HOLLAND 7630- VALVULA ELETROIMA UND 1,00 0,0000 1.600,00 1.600,00 
197 NEW HOLLAND 7630- EMBOLO UNO 1,00 0,0000 190,00 190,00 
198 NEW HOLLAND 7630- CORPO DISTRIBUIDOR UND 1,00 0,0000 950,00 950,00 
199 NEW HOLLAND 7630- FILTRO DE AR UND 3,00 0,0000 24.00 72.00 
200 NEW HOLLAND 7630- VALVULA REGULADORA DE UND 2,00 0,0000 150,00 300,00 

PRESSA0 
201 NEW HOLLAND 7630- MEMBRANA UND 1,00 0,0000 30.00 30.00 
202 NEW HOLLAND 7630- PORTA VALVULA UND 4,00 0,0000 60,00 240.00 
203 NEW HOLLAND 7630- ROLETE UND 8,00 0,0000 35,00 280,00 
204 NEW HOLLAND 7630- PINO UND 8,00 0,0000 25,00 200,00 
205 NEW HOLLAND 7630- BUJAO ROSCADO UND 3,00 0,0000 60,00 180,00 
206 NEW HOLLAND 7630- REPARO DO PORTA INJETOR UND 8,00 0,0000 50,00 400,00 
207 NEW HOLLAND 7630- VALVULA ELETROMAGNETICA UND 1,00 0.0000 140,00 140.00 
208 NEW HOLLAND 7630- BICO INJETOR UND 12,00 0,0000 135.00 1.620,00 
209 NEW HOLLAND 7630 - SERV. DE RETIRAR E UND 3,00 0,0000 200,00 600,00 

;OLOCAR BOMBA 
210 NEW HOLLAND 7630- SERV. DE MONT. E UND 12,00 0,0000 20,00 240,00 

REGULAGEM DE BICOS INJETORES 
211 NEW HOLLAND 7630- SERV. DE REGUL. DE BOMBA UND 3,00 0,0000 220,00 660,00 

Total do Participante > 13.872.00 

Total Geral 	  196.937,00 
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Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes. 

Siqueira Campos, 3 de Outubro de 2016 

COMISSÃO: 

MIRIAM DE SOUZA BARBOSA LEMES 	 êteKi• ir irl. 	-Pregoeiro(a) 

ROBSON DA SILVA REIS 	e   	- EQUIPE DE APOIO 

FLAVIA DE FATIMA MORAES 
	

PE DE APOIO 

AmenFABRICIO JOSE GONÇALVES 	- EQUIPE DE APOIO 
alllankfr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS-PR 
Rua Marechal Deodoro, 1837 — Centro, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940-000 

CNP): 76.919.083/0001-89 

MEMORANDO INTERNO 
De: Departamento de Administração. 
Para: Assessora Jurídica 

Siqueira Campos, 06 de outubro de 2016. 

Prezado Senhor, 

Encaminhamos a Vossa Senhoria o processo n° 84 — na 

modalidade Pregão presencial n° 56/2016, cujo objeto é registro de preços de 

peças e serviços de bombas e bicos injetores para caminhões, ônibus e 

máquinas da frota municipal, a serem solicitados conforme a necessidade, pelo 

período de 12 (doze) meses, para análise e parecer dos atos do referido 

processo. 

Atenciosamente, 

RobsottffSilva Reis 
Presidente da 	hiissão de Licitação 

90.0.0000.5(00cOos 

stOgotigkosoc000000 

0.ce.s3e.00s  

osv..0.# 
Prite 

NÀbxt
elo  

NSO's'ett, 1.
111111 
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Data: 
Horário: 
Assinatura: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS — ESTADO DO PARANÁ 
Rua Marechal Deodoro, 1837, Siqueira Campos — PR, CEP: 84940- 000 	• 	nn n 127 

CNPJ: 76.919.083/0001- 89 

Parecer iurídico 

Pregão Presencial n.° 56/2016. Pedido 
de parecer final e conclusivo. 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
Atuação jurídica desnecessária. 

Resta PREJUDICADA  a emissão de parecer jurídico final acerca da 

legalidade do Pregão Presencial n.° 56/2016, cujo objeto foi o registro de peças e serviços 

de bombas e bicos injetores para caminhões, ônibus e máquinas da manutenção dos 

veículos da frota municipal, conforme especificações constantes do anexo I, por total 

ausência de previsão legal para o fornecimento de parecer conclusivo em 

processos licitatórios,  nos termos do art. 38 da lei n.° 8.666/93 que prevê a 

obrigatoriedade desta emissão apenas para o Edital, o que já foi feito no momento 

oportuno. 

Siqueira Campos, 06 de outubro de 2016. 

Tiago Reinaldo Bagatim Nassar 
Advogado (Portaria 051/2011) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIOUEIRA CAMPOS 
SEÇÃO DE PROTOCOLO E EXPEDIENTE 

RECEBEMOS 

1 



PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 56/2016 - PR 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL SIQUEIRA CAMPOS 

CNPJ: 	76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro, 1837 

C.E.P.: 	84940-000 	- Siqueira Campos - PR 

"11128 
Processo Administrativo: 	91/2016 

Processo de Licitação: 	 84(2016 

Data do Processo: 	 05/09/2016 

Folha: 1/2 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO 

0(a) Prefeito Municipal, FABIANO LOPES BUENO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente sob Lei n° 10,520/02 e em face aos principios ordenados através da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nr.: 	84/2016, 
b) Licitação Nr.: 	56/2016-PR 
c) Modalidade: 	PREGÃO PRESENCIAL 
d) Data Homologação: 06/10/2016 
e) Data da Adjudicação: 	 Sequência: O 
f ) Objeto da Licitação 	Registro de Preços de peças e mão-de-obra para Bombas Injetoras de caminhões e ónibus a serem 

solicitados conforme a necessidade pelo periodo de 12 (Doze) meses. 

g ) Fornecedores e Itens Vencedor\es: 
(em Reais R$) 

Olde de Itens Media Desolo (°/01 	Total dos Itens 

    

Lote: 1 -010111 - CASA DO DIESEL LTDA EPP 19 0.0000 22.690.00 
Lote: 2 -010111 - CASA DO DIESEL LTDA EPP 21 0,0000 26.780,00 
Lote: 3 -010111 - CASA DO DIESEL LTDA EPP 26 0,0000 30.834.00 
Lote: 4 -010111 - CASA DO DIESEL LTDA EPP 24 0.0000 15.232.00 
Lote: 5 -010111 - CASA DO DIESEL LTDA EPP 22 0,0000 20.075.00 
Lote: 6 -010111 - CASA DO DIESEL LTDA EPP 27 0,0000 18.410.00 
Lote: 7 -010111 - CASA DO DIESEL LTDA EPP 21 0,0000 25 160.00 
Lote: 8 -010111 - CASA DO DIESEL LTDA EPP 28 0.0000 23.884.00 
Lote: 9 -010111 - CASA DO DIESEL LTDA EPP 24 0.0000 13.872.00 

Total por Fornecedor: 212 196.937,00 

Total: 212 196.937,00 
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PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 56/2016 - PR 

Processo Administrativo: 

Processo de Licitação: 

Data do Processo: 

91/2016 

84/2016 

05/09/2016 

Folha: 2/2 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITAI-é/RIO 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ôes) 2.114.3.3,90.30.00.00.00.00 (102), 2.114.3.3.90.30.00.00.00.00 (104), 2,114.3.3.90.39.00.00.00.00 (107), 
2.114.3.3.90.39.00.00.00.00 (108), 2.120.3.3.90.30.00.00.00.00 (127), 2.120.3.3.90.39.00.00.00.00 (129), 
2.004.3.3.90.30,00.00.00.00 (143), 2,004.3.3,90.39.00.00.00.00 (145), 2.022.3.3.90.30.00.00.00.00 (196), 
2.022.3.3,90.30.00.00.00.00 (197), 2.022.3.3 90.39,00.00.00.00 (203), 2.022.3.3.90.39.00.00.00.00 (204), 
2.031.3.3,90.30.00.00.00.00 (269), 2.031.3.3.90.30.00.00.00.00 (270), 2.031.3.3.90.30,00.00.00.00 (271), 
2.031.3.3.90.39.00,00.00.00 (276), 2.031.3.3.90.39.00.00.00.00 (277), 2.031.3,3,90.39.00.00,00.00 (278), 
2.047.3.3.90.30.00.00.00.00 (336), 2.047.3.3,90.39,00.00.00.00 (339) 
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Prefeitura Municipal de Siqueira Campos 
Estado do Paraná 

LEGISLATURA 2013/2016 
Rua Marechal Deodoro, 1837— CEP: 84.940-000 Fone/fax: (43) 3571-1122  

r-~ 

     

CONTRATO N° 177/2016 DE REGISTRO DE PREÇO 

QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SIQUEIRA 
CAMPOS E A EMPRESA CASA DO DIESEL LTDA EPP. 

O MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS. pessoa jurídica de direito público interno. 
com  sede a Rua Marechal Deodoro da Fonseca. 1837. Centro, inscrita no CNP.I/MF 
76.919.083/0001-89. doravante denominado CONTRATANTE. sendo neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Fabiano Lopes Bueno, brasileiro, casado, 
professor. portador da Cédula de Identidade RG n 4.657.066-9 SSP/PR e inscrito no 

CPF/MF sob n" 855.416.729-53, residente e domiciliado em Siqueira Campos. 
Estado do Paraná, e a empresa CASA DO DIESEL LTDA EPP. inscrita no 

CNPJ/MF sob if 18.000.452/0001-39, com sede a Avenida Marginal. n° 1513. Bairro 
Parque Industrial III. na  cidade de Siqueira campos, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo senhor Jackson Endo, de 
nacionalidade brasileira, inscrito no CPF n° 055.415.209-67, têm justo e firmado 
entre si este Contrato, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N°56/2016. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto o registro de preços de peças e serviços de bombas e 

bicos injetores para caminhões, ônibus e máquinas da frota municipal. a serem solicitados de 
acordo com a necessidade, pelo período de doze meses. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — As entregas dos produtos e execução dos serviços obedecerá ao 
estipulado neste Contraio, bem como as disposições constantes no PROCESSO N° 84 - 

PREGÃO PRESENCIAL N° 56/2016, independentemente da transcriçào, que faz parte 
integrante e complementar deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA  

O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA —1)0 PREÇO 

O valor estimado do presente Contrato para 12 (doze) meses é de R$ 196.937,00 (cento e 
noventa e seis mil novecentos e trinta e sete reais), referentes ao lote 01 no valor de R$ 
22.690.00 (vinte e dois mil seiscentos e noventa reais): lote 02 no valor de R$ 26.780.00 (vinte e 
seis mil setecentos e oitenta reais); lote 03 no valor de R$ 30.834,00 (trinta mil oitocentos e trinta 

e quatro reais): lote 04 no valor de R$ 15.232.00 (quinze mil duzentos e trinta e dois reais): lote 

05 no valor de 20.075,00 (vinte mil setenta e cinco reais): lote 06 no valor de R$ 18.410.00 
(dezoito mil quatrocentos e dez reais): lote 07 no valor de R$ 25.160.00 (vinte e cinco mil cento 

e sessenta reais: lote 08 no valor de R$ 23.884.00 (vinte e três mil oitocentos e oitenta e quatro 

reais) e lote 09110 valor de R$ 13.872.00 (treze mil oitocentos e setenta e dois reais). conforme a 
Ata de Julgamento de proposta; podendo ser alterado nos termos do Art. 65 da Lei 8666/9,3---7r  

rj-"st 	°st' 
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CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento do valor constante na cláusula terceira correrá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

(102) 05.01 .15.452.0007.2.114.3.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo - Fonte 1000 - Divisão de Obras e Urbanismo. 
(104) 05.01 .15.452.0007.2.1114.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo - Fonte 1511- Di visa o Obras e t1rba ismo. 
(127) 05.02.26.782,0007.2.12033.9030A10.00.00 - Material de consumo - Fonte 1000- Divisão Serviços Rodoviários. 
(143) 05.04.15.452.0007.2.00433.90.30.00.00.00 - Material de consumo - Fonte 000-1 	Divisão de Serviços Públicos e Utilidade Pública. 
(269) 07,01.12.361.0042.2M313.3.90.30.00.00.00 - Material de Consumo - Fonte 1000- Divisão de Ensino hl lulamental. (270) 07.01 .12.361.0042.2.031.33.90.30.00.00M0 - Material de consumo - Fonte 1103- Divisão de Ensino Fundamental. 
(271) 07.01.12.361.0042.2.031.3.3.90.30.00.00.00 - Material de consumo- Fonte 1104 - Divisão de Ensino Fundamental. 
(336) 08.01.20.608.0014.2.047.3.3.90.30,00.00M0 - Material de consumo- Fonte 1000 - Departamento de Agricultura. 
(197) 06.01 .10.302.0075.2.022.3.3.90.30M0.00.00 - Material e Consumo - Fonte 1303- Departamento de Saúde. 
(196) 06.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.30.00.00.00 - Nla teria' e Cotim' 	- Fonte 1000 - Departamento de Saúde 
(107) 05.01.1 5.452.0007.2.114.3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços terceiros- 13.1 - Fonte 1000 - Divisão Obras e li rba ismo. 
(108) 05.01 .15.452.0007.2.11433.90.39.00.00.00 - Outros serviços terceiros - P,I - Fonte 1511 - Divisão de Obras e Urbanismo. 
(129) 05.02.26.782.0007.2.120.33.9039.00M0M0 - Outros serviços de terceiros - P,I - Fonte - 1000 - Divisão de Serviços 
Rodoviários. 
(145) 05.04.15.452.0007.2.004.3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - Fonte - 1000 - Divisão de Serviços Públicos e 
Utilidade pública, 

(276) 07.0 I .12.361.0042.2.031.3.3.90.39.0Q00 - Outros serviços de terceiros - P.1 - Fonte 000-1 	DiViSii() Ensino Fu ndu mimenual. (277) 07.01.12.361.0042.2.0313.3.9039.00M0.00 - Outros serviços de terceiros - P.I - Fonte 1103- Divisão Ensino Fundamental. 
(278) 07.0 1 .12.361.0042.2.031.3.3.90.39M0.00M0 - Outros serviços de terceiros - 	Fonte 1104- 1)i‘ isão Ensino Fundamental. (339) 08.01.20.608.0014.2.047.3.3.90.39,00.00.00 - Outros serviços de terceiros - Vi - Fonte 1000 - Departamento de Agricultura. 
(204) 06.0 . 0.302.0075.2.0223.3.90.39.00.00.00 - Outros sei-viços de terceiros- li - Fonte 1303- Departamento de Saúde. 
(203) ( t 6.01.10.302.0075.2.022.3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços de terceiros - P.I - Fonte 1000 - Departamento de Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES 
À CONTRATANTE COMPETE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
entregas dentro das normas do objeto; 
b) Fiscalizar as entregas em conformidade com as especificações do anexo 1. de acordo 
com o contrato e a Lei 8.666/93; 
c) Efetuar os pagamentos em razão das entregas realizadas. 
d) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
e) Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

À CONTRATADA COMPETE: 
a) - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com o 
fornecimento dos itens licitados. bem como sua entrega. 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação. 
c) Obedecer ao prazo de entrega previsto no item 13.5 do edital a partir do recebimento- da 
solicitação. 
d) Entregar os itens de acordo com as especificações do anexo I. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de Ordem Bancária, obedecida a estrita 
ordem cronológica da data de sua exigibilidade, salvo quando presentes relevantes razões de 
interesse público. justificadas com a devida publicidade e conhecimento das partes contratantes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O faturamento das entregas dos itens será de acordo com o 
fornecimento: 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA, por ocasião da emissão da fatura (original e 
cópia) deverá indicar o nome do Banco. Agência e seus códigos com o respectivo número de sua 
conta, para que o Município de Siqueira Campos. depois de processada a fatura. providencie o 
pagamento; 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas com demonstrativos de 
preços dos itens efetivamente entregues, e respectivamente os recibos comprobatórios de 
entrega. Os valores apresentados pela CONTRATADA serão verificados pela Fiscalização da 
CONTRATANTE: 

PARÁGRAFO QUARTO — Nenhum pagamento será feito á CONTRATADA que tenha sido 
multada, antes da quitação da multa, que poderá ser descontada na fatura pendente. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização das entregas será exercida por um representante da CONTRATANTE, neste ato 

denominado fiscal devidamente credenciado pelo Município de Siqueira Campos. aos quais 
competirá dirimir as dúvidas que sumirem no curso da execução do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou 
em parte o objeto da licitação, se estiver em desacordo com o contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
resultante de imperfeições, na ocorrência desta, não implicará a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 70 da lei 8.666/93). 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do 
contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a 
COM RA TA NTE. 

CLÁUSULA OITAVA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários no quantitativo dos produtos no montante de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do contrato, nos termos do art.65, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DO REAJUSTE DE PREÇOS MEDIANTE REPACTUAÇÃO  
Será permitido o reajuste dos preços contratados, mediante repactuação. desde que respeitados os 
seguintes requisitos: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Solicitação escrita pela CONTRATADA; 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Apresentação de planilha demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos do contrato: 

PA RAG RA FO TERCEI RO - Os valores registrados poderão ser revistos mediante solicitação 
da contratada, acompanhada de comprovação de superveniência do fato imprevisível 
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previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu 
impacto nos custos do contrato. com  vistas a manutenção do equilíbrio económico-financeiro do 
contrato, na forma do art. 65. inciso II da Lei 8.666/93: 

PARÁGRAFO QUARTO - Os preços propostos serão comparados com os obtidos em 
pesquisas de mercado pela Prefeitura Municipal de Siqueira Campos, constantes do ANEXO I. 
podendo utilizar-se de que trata o art. 15. § 1° da Lei 8.666/93 e suas alterações. decidindo 
motivadamente: 

PARÁGRAFO QUINTO — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal. sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  
As sanções administrativas abaixo relacionadas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, 

garantida a prévia defesa, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato, na forma 
autorizada pelo artigo 87 da Lei n° 8.666/93: 
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a) Advertência; 

b) Multa: 

b. I) pela inexecução total do Contrato será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
global contratado; 

b.2) pela inexecução parcial das cláusulas do Contrato, dentre elas a inobservância 

às especificações, prazos de execução e rotinas pertinentes as entregas do objeto. 
será correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da solicitação, descontada 
do faturamento subsequente ao ato da infração; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos: 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Siqueira Campos. que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir à CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no subitem anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A ocorrência da situação descrita na alínea "fi.2" desta cláusula, 
não poderá ultrapassar 15 dias consecutivos. quando estará caracterizada a inexecução total do 
Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor da multa referida nas alíneas anteriores será descontado 
de qualquer fatura, da garantia prestada ou crédito existente em favor da CONTRATADA. Caso 
a mesma seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
judicialmente. se  necessário. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste subitem são administrativas e não 
afastam a possibilidade de perquirir-se as perdas e danos. 

PARÁGRAFO QUARTO - Se inexistir crédito em favor da CONTRATADA ou garantia 
suficiente para o enfrentamento da multa, esta será perquirida em procedimento judicial 
competente. 

PARÁGRAFO QUINTO — O não cumprimento do objeto do contrato na forma e condições 
firmadas ensejará o imediato cancelamento da Nota de Empenho. e aplicação das sanções 
estabelecidas nos arts. 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

PARÁGRAFOS SEXTO — A critério do Município de Siqueira Campos poderão ser suspensas 
as penalidades, no todo ou em parte. quando do atraso ou sendo insatisfatória a execução dos 
serviços ou fornecimento do material. devidamente justificado pela CONTRATADA por escrito. 

no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que 
lixará novo prazo. este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
Os motivos de rescisão deste contrato. formalmente motivados nos autos do processo e 
assegurados o contraditório e ampla defesa são: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e 
prazos: 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade 
das entregas do objeto nos prazos estipulados; 

c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contrato com outrem. a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no Edital e neste contrato; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
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e) Do cometimento reiterado de falhas na execução, anotadas na forma de Parágrafo 1 do 
Artigo 67 da Lei n° 8.666/93; 

f) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou falecimento do contrato; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do contrato; 
i) Razões de interesse público de alta relevância de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 
CONTRATANTE e exageradas no processo administrativo a que se refere; 

j) A suspensão de uso execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 

assegurando à CONTRATADA. nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 

I() O atraso superior a 90 (noventa) dias, dos pagamentos devidos pela Administração, 
decorrentes dos serviços ou parcelas, destes já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
até que seja normalizada a situação; 

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato (Artigo 78 da Lei n° 8.666/93); 

m) A não liberação, por parte da Administração, da área ou local ou objeto para execução 
dos serviços nos prazos contratuais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A rescisão também poderá ocorrer de forma amigável, por 
acordo entre as partes. reduzida a termo no Processo, desde que haja conveniência para a 
administração e judicial. nos termos da legislação processual (art. 79 da Lei n°8.666/93) 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão administrativa ou amigável de que trata o 
parágrafo anterior, a rescisão será precedida de autorização do Chefe do Poder Executivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS PROIBIÇÕES 
É vedada à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE; 

h) Opor. em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os serviços: 
c) Interromper os serviços unilateralmente ou deixar de pagar aos seus funcionários. 

alegando inadimplemento pela CONTRATANTE. 
d) Exigir pedido mínimo. já que será solicitado somente conforme a necessidade do 

contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS OMISSÕES E/OU TOLERÂNCIA 
Qualquer omissão ou intolerância não explicitada nas cláusulas deste instrumento serão 

decididas pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°. 8.666/93 e 
alterações. demais regulamentos e normas administrativas federais, que Pazem parte deste 
Contrato, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO  
Como condição para a validade do presente Contrato, caberá à CONTRATANTE providenciar a 

publicação do exti ato deste contrato e seus eventuais aditivos no Diário Oficial do Município., atéA 

/4/cci  ea 

rã( 
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o 5" (quimo) dia útil do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do parágrafo único, do art. 61, 
da Lei 8.666/93. , 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO FORO  
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro da Comarca 

de Siqueira Campos. Estado do Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias deste contrato. 

E. para firmeza, e prova de assim haverem entre si ajustado, partes, lavrado o presente Contrato. 
na  forma do art. 60, da Lei n° 8.666/93. depois de lido e achado conforme, o assinam em 02 
(duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também 
o subscrevem. 

Siqueira Campos. 06 de outubro de 2016. 

FABIANO LOPES BUENO 
CONTRATANTE 

CASA 11O DIESEL LTDA EPP 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

tâoo 

Paulo Cezar de Oliveira 
12G: 9.519.644-6 

Sidney José' Custodio de Melo 
RC.3: 4.685.653-8 
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Ourette-Felre -12 de Outubro de 2016 

Edição 1.505 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS • PARARA 

Torna-so oribhco a Horriologaçgo do Pregão Presencial n° 5512016 e 

O Extrato de Contrato n°177/2016. 

CONTRATANTE: Municlpio de Siqueira Campos 

CONTRATADA: Casa do Diesel Lida EPP 
OBJETO: Registro do preços de pecas e serviços do bombas o bicos 
injetores para caminhões, ónibus e máquinas da trota municipal, a 

sarem solicitados de acordo com a necessidade, pelo período de 

doze meses. 
Valor total: RS 195.937.00 (cento e noventa e seis mil novecentos e 

trinta e sete reais) 
Siqueira Campos, 06 de outubro de 2016 

Fabiano Lopes Buem 
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS- PARANA 
Tendo em vista a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Presencial n1  

57/2016, 	cujo 	oblato 	Éfi 	Aquisição 	de 	equipamenloimalonal 

permanente 	relerente 	a 	proposta 	n• 	09353.968000f1 i40-07 	— 

Ministério 	da 	Saúde, 	destinados 	ao 	Departamento 	de 	Saúde 

Tornam-se púbico os extratos dos contratos abaixo: 

1,1* 	de 
Contrato 

Empresa Contratada Valor lotai 

17812016 Acosta Doada 8 Cia Lida 
Me 

R$ 4.794,00 

179/2016 Deizelaine Xavier Dias Me RI 4.137,20 

180/2016 Fernando 	Pereira 	& 	CM 

Lida EPP 

RS 5.79700 

181/2016 Hospilionica 	Comercio 	de 

Equtp. 	Medito 	Hospitalar 

tida Me 

R$ 7.623,00 

1822016 Lellech 	Indústria 	e 
Comercio de Equipamentos 
de Intormatica Ltda EPP 

RS 5.423.00 

18312016 Royal 	Distribuidora 	Lida 
EPP 

R5 36.267.00 

15412016 WF 	Distribuidora 	de 
EquipaniontoS 	de 
Intormatica Eireh Me 

RI 4.786,00 

Siqueira Campos. 10 de outubro de 2016. 
Fabiano Lopes Bueno 

Prefeito Municipal 

0.~•••• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 

14  TERMO ADITIVO DO CONTRATO N• 94,2016, REFERENTE AO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°3312016. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
CONTRATADA: COLORSIO TINTAS LTDA ME 
OBJETO: Acréscimo máximo de 27% (vinte e dois por cento) sobre 
o valor total do Contrato, referente ao aditamento de quantidade para 
atendimento das necessidades do contratante, iesullando em um 
valor total de RS 1.960.15 (um mil novecentos e sessenta reais e 
quinze centavos). ficam iatilicadas as demais clausulas. 

Siquelia Campos. II de outubro de 2016. 
FABIANO LOPES BUENO 

PREFE RO MUNICIPAL 

. 

ex.),  til eRA ále‘it ll'4I In. SIOJOSI lli ROA VISTA • 112.  
-.. 	 Niii litorm10.22.4 una, lif i /emiti/n.01%54M - lu Sas Me 

CP • t4110030 . SM leal da Doa viva - rimo! 
CSPJ16.920.1IIMIMOI am 

TERO10 DE AD-I o Dl cnoio 
O Pregoeiro Orioel do NIumeinto Ar San Joie de (lua Viga - Paraná, nr 
usa de suar atribuiencs. conturbem nos une:soados e parlicipanles do 
certame 	!recingiria 	referente 	dl 	procnur 	n• 	of '201fi 	- 	PREGÃO 

PRISErmIAL s. • As :011, abm r s d na,* „ r.„ne,,,,,,j, 	Ir rmp,„, rd, 

poOlicAtr de somos dr Itic"iio dr orno dr som. ultimado motorista. 
rombudo el "da man mutuo, pata tbsulgar,Oo dr iii,i1.,  muritis and.. flor 
adjudica Orme scnerdora do esurame a ernpfesa DANIF.L INOCP.Me10 
GUIMARÃES alfil. 110 milin total dc RS 7,300,110 rgef e mil tinem, r. 

;Mentis re.20 
Sào list da Noa Vista. I I de outubro de 2016. 

Willys Manuel Barbosa 
PlepICIRI tlik.al 

• 

PREICITURA MUNICIPAL Dl: SÃOJUS:E DA ROA VISTA 
1.01AISU 00 PARA A,1/4  

Cl 
fonnilmmle 

tintino,. 

EDITAL in: HARILITACAO 1:QUALIFICAÇÀO DAS PROPOSTAS 
R Er: Pll EC AO Pir ESENCI Al. 002016 

enludre 	andai Asno 	Nisnoti 	133Anin. 	comunica 	MIS 	Intif mudai 	nu 
da objele dii creria prormifil e Of2016. gut mien o análise t 

etilirgh dii dummeninalti gpriimmINM prle, iiropuminee. dimidia 	Neblinar 	e 
Açodem- propetworts lornaaden •reserclara dan'namr.  

NP I 	PrOpOnente 	 Rem 	1 	ValOf lotal 

	

* 	DANIEL INOCENCIO 	1  

	

°I I 	GUIstertir 	I 	01. 	• 	RS 7.3E0.00. 
_E ME, 	1  

	

I 	 I 

Sio Mui da Raz ekla-Pr. II de °inani do 3012 

WIII., Mmini 11111'hihtl. 
l'ogueltu findo 

PRETE:ITERA MUSICIPAL DF SÃO JOSE DA BO s VISTA 
ESTAIM) DO PARANÁ 

EDITAI, DE HABILITAÇÃO E Q1ALIFICAÇÃO PROVISÓRIO DAS 
PROPOSTAS 

REF: PREGÃO PRESENCIAI. 47,11116 

O 	pregoeiro oficial. 	WIllys 	Manuel 	Beduim. fornindo 	am 	Inlonsadel 	no 

Brordmeolo do objeto go arreio premer-LM in mana que aph a emiliSf e 

renktria da derumentarie aprimorada 	pela preponrett. decidiu 	habilitar e 

qualificar o seguinte preparar.  Mr. ounendme inodora pra' hütia do ninam. 

N' 1 	Proponente 	1 	tens 	1 	Valor Total 

I 	TATA COMÉRCIO DE 
i 	EOUIPAMENTOS PARA 	i 

01 •SAUDE. ODONTO MEDICO 	
01, 02.03 e 04, 	RS 4.401.00 

1 	 i 
LEDA ME. 	, 

go José da Ruo sina. Pr. II dr outubro dr NUA 

SS ittji Maned Barbeai. 
Preeorlro Wein' 

Auto Escola 

"NO SA SUA 

(43) 35714008 

	—1 

1. 

mo4r Tom rr 
!MIRO DE metinstnento 

seingLieweR 
FICHTERSA 

ENTRE EM FORMA COM NOSSO 
TREINO DE MUAY THAI FEMININO 
O muay thai emagrece muito! A arte marcial 

usa um combinado de punhos. cotovelos, 

joelhos, canelas e pes. Podendo queimar 

até mil casorias por aula. 

Cu*. eti ~amem* CieMAM ouram: AV. Mn PirArboa 
Mtp,C20*CittraMo • 1/0¼2. Genmed pR 

CORPrin worca 
NOTCAS 
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